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Direito Privado 1 
 
STJ - Auxílios acidente e alimentação não são considerados em cálculo de pensão 
alimentícia  
Verbas indenizatórias, como os auxílios de acidente, alimentação e cesta básica, não podem 
ser consideradas no cálculo de pensão alimentícia. A decisão é da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). 
 
STJ - Falida Transbrasil tem recurso rejeitado por falta de pagamento de custas  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não conheceu do recurso especial 
interposto pela falida Transbrasil Linhas Aéreas contra decisão que suspendeu execução de 
título em favor da Airplane Holdings Limited, em vez de extinguir o processo. Os ministros 
julgaram o recurso deserto porque a empresa deixou de pagar as custas processuais. REsp 
1412982-SP  
 
STJ - Google não pagará multa por mostrar resultado de pesquisa impedido 
judicialmente  
A Google Brasil Internet Ltda. não terá de pagar multa por descumprir decisão judicial que a 
obrigava a suprimir de seu site de pesquisa qualquer resultado que vinculasse o nome de um 
juiz à pedofilia. Por maioria, seguindo voto da ministra Nancy Andrighi, a Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou a obrigação “impossível de ser efetivada”. Rcl 
5072-AC   

STJ - Menor fica sob guarda provisória de pais adotivos que não passaram pela lista de 
adoção  
Pais adotivos que não passaram pelo processo legal de adoção foram autorizados a ficar com 
a guarda de uma menor até a solução judicial definitiva. A decisão foi dada pela Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em favor de casal que tenta impedir a transferência da 
menor para acolhimento institucional. 
 
STJ - Companheira não tem direito real de habitação sobre imóvel de 13 proprietários  
Não há direito real de habitação se o imóvel no qual os companheiros residiam era propriedade 
conjunta do falecido e de mais doze irmãos. Com esse entendimento, a Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso especial de uma mulher, cujo 
companheiro era proprietário de apenas 1/13 do imóvel onde ela pretendia continuar morando 
após a morte dele. REsp 1212121-RJ 

STJ - Ente público não pode pedir indenização por dano moral com base em ofensa à 
imagem  
Não é possível pessoa jurídica de direito público pleitear, contra particular, indenização por 
dano moral relacionado à violação da honra ou da imagem. Com esse entendimento, a Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso do município de João Pessoa, que 
pretendia receber indenização da Rádio e Televisão Paraibana Ltda., sob a alegação de que a 
empresa teria atingido, ilicitamente, sua honra e imagem. REsp 1258289-PB 
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STJ - Multa por litigância de má-fé não impede pagamento em dobro de valor cobrado 
indevidamente  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o retorno, ao Tribunal de 
Justiça de Goiás (TJGO), de processo em que um devedor pede a condenação concomitante 
do Banco Bamerindus do Brasil S/A – em liquidação extrajudicial – nas penas dos artigos 17 e 
18 do Código de Processo Civil (CPC) e 940 do Código Civil (CC). REsp 1339625-GO 
 
STJ - STJ isenta advogados de pagamento solidário por litigância de má-fé  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso interposto pela 
seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e anulou decisão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia condenado, por litigância de má-fé, os 
advogados de uma ação de manutenção de posse ao pagamento solidário de 20% sobre o 
valor atualizado do débito. REsp 1331660-SP 

STJ - Quarta Turma reconhece direito real de habitação a companheiro sobrevivente  
Acompanhando o voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
que assegurou à companheira sobrevivente o direito real de habitação sobre o imóvel que 
serviu de moradia ao casal durante 14 anos de união estável. 
 
STJ - Google tem 24 horas para retirar vídeo adulterado de campanha da Dafra  
A empresa Google tem 24 horas, a partir da notificação, para retirar do YouTube os filmes 
adulterados da campanha publicitária da motocicleta Dafra, sob pena de multa de R$ 500 por 
dia de descumprimento. A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça. REsp 
1306134-SP e REsp 1306157-SP 
 
STJ - Liminar garante permanência no Brasil de menor cuja guarda está sendo disputada 
pelas avós  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ratificou medida cautelar deferida 
liminarmente pelo ministro Marco Buzzi em ação que envolve um menor, de cinco anos de 
idade, cuja guarda está sendo disputada judicialmente pelas avós paterna – residente na 
França – e materna – residente no Brasil. 
 
STJ - Criança nascida de barriga de aluguel será mantida com pai que a registrou  
A criança não pode ser penalizada pelas condutas, mesmo que irregulares, dos pais. Com 
esse entendimento, o ministro Luis Felipe Salomão determinou a adoção da criança registrada 
como filha pelo pai que teria “alugado a barriga” da mãe biológica.  

STJ - Ingresso de interessado em processo de reclamação deve ser espontâneo  
A finalidade constitucional da reclamação é assegurar obediência estrita à decisão proferida 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) ou resguardar a sua competência. A parte interessada 
em ingressar no processo de reclamação em tramitação deve fazê-lo espontaneamente. Rcl 
8668-GO 

STJ - Investidor que adquire milhares de contratos de participação financeira não tem os 
mesmos direitos do consumidor final de linha telefônica  
Investidor que é cessionário de 1.747 contratos de participação financeira da 
Telecomunicações São Paulo S/A (Telesp) não tem direito ao mesmo foro privilegiado do 
consumidor originário, que é o usuário da linha telefônica. Apesar de ter legitimidade para 
pleitear em juízo diferenças das ações, a ele se aplica a regra comum de definição de foro 
prevista no Código de Processo Civil (CPC). REsp 1266388-SC 
 
STJ - Apesar de possuir outro imóvel, companheira sobrevivente tem direito real de 
habitação  
Mulher que adquiriu imóvel com o dinheiro do seguro de vida do companheiro, quatro meses 
após a morte dele, tem direito real de habitação referente a outro imóvel, no qual residia com o 
companheiro. Essa decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 
1249227-SC 
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STJ - STJ reconhece inadimplência do Grêmio em contrato de cessão de jogador firmado 
com o Flamengo  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que reconheceu a 
inadimplência do clube Grêmio Football Porto Alegrense em relação a 50% do valor do contrato 
de cessão de direitos do jogador Rodrigo Fabiano Mendes, de R$ 3,3 milhões, firmado com o 
Clube de Regatas do Flamengo. REsp 1324955-RJ e REsp 1365421-RJ 

STJ - Quarta Turma garante a Harrods inglesa exclusividade para explorar a marca no 
Brasil  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve direito da marca inglesa Harrods Limited explorar 
os direitos da marca no país. A Quarta Turma entendeu que não seria possível coexistir duas 
marcas semelhantes no mercado, pois a similaridade poderia confundir os consumidores. A 
decisão da Turma foi de que o nome comercial da empresa, que remonta a 1849, está 
protegido pelo artigo 8º da Convenção de Paris. REsp 1190341-RJ 

STJ - Direito a herança pode ser defendido por apenas um dos herdeiros  
Por ser uma universalidade, a herança pode ser defendida por apenas um dos herdeiros, sem 
que haja posicionamento dos demais. A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). REsp 656990-RJ e EDcl no REsp 656990-RJ 

STJ - Efeito retroativo de alteração em contrato social invalida procuração que permitiu 
alienação de imóveis  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou inválida procuração que 
permitia a transferência de bens de uma empresa para antigo sócio, como pagamento de cotas 
societárias. Os ministros observaram que a procuração foi lavrada depois da alteração do 
contrato social que estabeleceu novas regras para alienação de bens da sociedade. REsp 
1381719-BA 
 
STJ - Honorários não podem ser recebidos em cumprimento provisório de sentença  
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade de votos, pela 
impossibilidade de advogados receberem honorários de sucumbência relativos a cumprimento 
provisório de sentença. O tema foi decidido em julgamento de recurso repetitivo, rito previsto 
no artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC). REsp 1291736-PR 

STF - Planos de saúde contestam lei sobre aviso de descredenciamento de serviços 
A União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (Unidas) ajuizou, no Supremo 
Tribunal Federal (STF), a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5085, com pedido de 
liminar, contra a Lei estadual 15.033/2013 de Pernambuco, que obriga as operadoras de 
planos de saúde que atuem no estado a notificarem os consumidores, prévia e individualmente, 
sobre o descredenciamento de hospitais, clínicas, laboratórios, médicos e assemelhados. O 
ministro Celso de Mello é o relator da ação. ADI 5085-PE 
 
STJ - Ex-dirigente do Esporte Clube Bahia não consegue afastar intervenção  
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Felix Fischer, negou liminar em 
medida cautelar apresentada por Marcelo de Oliveira Guimarães Filho, ex-dirigente do Esporte 
Clube Bahia afastado por intervenção judicial. MC 22192-BA 

STJ - STJ mantém decisão que afasta indenização à Rádio Transamérica  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a possibilidade de a Rádio 
Transamérica ser indenizada por ter sido citada em entrevista concedida pela então 
superintendente do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad), Glória Braga, ao 
Jornal do Brasil. AREsp 171965-DF 

STJ - Jus sperniandi: quando o inconformismo natural se torna abuso do direito de 
recorrer  
Uma discussão constante e sempre atual em termos de política judicial é o equilíbrio – ou a 
tensão – entre a existência de diversidade de recursos e o retardamento de soluções 
jurisdicionais definitivas. Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) defende, por 
exemplo, a criação de um filtro de relevância para admissão do recurso especial. Nesta 
reportagem especial, veja como os abusos ao direito de recorrer se apresentam na 
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jurisprudência da Corte. EDcl no RMS 31708-RS;  RMS 31708-RS;  REsp 1063775-RS;  
AREsp 133669-GO; AgRg no ARE no AgRg no RE nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl 
nos EDcl no AgRg no Ag Nº 603.448-GO e outros;  REsp 970879-GO;   EREsp 1100732-RS 
e REsp 979505-PB 
 
STJ - Felix Fischer nega pedido de liminar da Siemens para validar sentença arbitral 
estrangeira  
O ministro Felix Fischer, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido de 
liminar em conflito positivo de competência suscitado pela Siemens Aktiengesells Schaft. A 
empresa buscava declarar a competência exclusiva do Tribunal Arbitral da Corte Internacional 
de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (CCI) em discussão sobre fim de contrato 
com a empresa Woodbrook Drive Systems Acionamentos Industriais Ltda. (WDS). Para o 
presidente do STJ, não ficou comprovada nos autos a eficácia da decisão estrangeira no Brasil. 
CC 132088-SP 
 
STJ - Suspensão de segurança não pode ser utilizada como recurso  
O pedido de suspensão de segurança não pode ser utilizado como mero recurso diante de 
decisão proferida pelo tribunal de origem. Com esse entendimento, o presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ministro Felix Fischer, rejeitou pedido de suspensão apresentado 
pelo Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) contra decisão em mandado de segurança 
emanada do Tribunal de Justiça daquele estado (TJSC). SS 2696-SC 

STJ - Agência de Navegação do Paraguai não consegue retomar terminal no porto de 
Paranaguá  
A Agência Nacional de Navegação e Portos do Paraguai (ANNP) não conseguiu reverter a 
decisão da Justiça paranaense que manteve na direção de seu terminal no porto de Paranaguá 
a mesma empresa que o administra há 25 anos. O presidente do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), ministro Felix Fischer, rejeitou reclamação apresentada pela ANNP contra aquela 
decisão.  Rcl 15983-PR   

STJ - Após 30 anos, condômino pode continuar usando área comum sem pagar  
Por maioria de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou nula a 
alteração de convenção condominial que instituiu cobrança de ocupação exclusiva de área 
comum a um condômino que, por mais de 30 anos, usufruiu do espaço apenas com a 
responsabilidade de sua conservação e limpeza. Para os ministros, a imposição do pagamento 
violou direito adquirido do morador. REsp 1035778-SP 
 
STJ - Google não consegue suspender multa por descumprir ordem judicial  
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Felix Fischer, negou pedido de 
liminar em reclamação ajuizada pela Google Brasil Internet Ltda., que buscava suspender 
decisão do Conselho Recursal do Rio de Janeiro que determinou o pagamento de multa por 
descumprimento de ordens judiciais.   Rcl 15985-RJ 
 
STJ - Falta de impugnação mantém decisão que aplicou desconsideração da pessoa 
jurídica em alimentos  
Por maioria de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento 
a recurso especial interposto por uma sociedade familiar que ajuizou ação de cobrança contra 
o espólio da matriarca da família, acionista da empresa, pleiteando o reembolso de quantias 
retiradas para custear suas despesas. REsp 1172453-RJ 
 
STJ - Quarta Turma garante transmissão de bens a herdeiros de fideicomissário morto  
Em decisão unânime, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a 
legalidade da transmissão dos bens de fideicomissário, falecido antes da fiduciária, a seus 
herdeiros diretos. A decisão levou em consideração a vontade e os termos impostos pela 
fideicomitente, em testamento. REsp 1221817-PE 

STJ - Quarta Turma nega pensão alimentícia a presa que cumpre pena pela morte dos 
pais  
A obrigação alimentar do espólio só pode ser invocada se já foi estabelecida anteriormente ao 
falecimento do autor da herança – por acordo ou sentença judicial. Com esse entendimento, a 
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Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o pedido de uma presidiária que 
pretendia receber pensão alimentícia do espólio de seus pais – cuja morte foi ordenada por ela. 
A presa pedia a pensão para atender suas necessidades no presídio de Tremembé, no interior 
de São Paulo.  

STJ – STJ admite aplicação preventiva da Lei Maria da Penha em ação cível 
Pela primeira vez, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a aplicação de medidas 
protetivas da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06) em ação cível, sem existência de inquérito 
policial ou processo penal contra o suposto agressor. A decisão é da Quarta Turma.  
Para o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, a agregação de caráter cível às medidas 
protetivas à mulher previstas na Lei Maria da Penha amplia consideravelmente a proteção das 
vítimas de violência doméstica, uma vez que essas medidas assumem eficácia preventiva.  

STJ - Terceira Turma aplica relativização da coisa julgada em investigação de 
paternidade  
Por maioria de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a 
recurso especial para retratar julgamento que reconheceu a coisa julgada em investigação de 
paternidade confirmada sem a realização de exame de DNA. A decisão aplicou ao caso o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) que, em repercussão geral, admitiu a 
relativização da coisa julgada nas ações em que não foi possível determinar a efetiva 
existência de vínculo genético.  

STJ - Advogado devedor de alimentos consegue direito a prisão especial  
Por maioria de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) garantiu a prisão 
domiciliar a um advogado de Campo Grande, devedor de alimentos, pois não havia sala de 
estado maior para recolhê-lo. Prevaleceu no colegiado o entendimento de que também se 
aplica à prisão civil de advogado a regra contida no artigo 7, V, da Lei 8.906/94.  

STJ - Torcedor não consegue suspender decisões que impõem cumprimento de 
penalidades contra Portuguesa  
O ministro Sidnei Beneti, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido de liminar em 
conflito de competência suscitado por sócio torcedor da Associação Portuguesa de Desportos 
(Lusa), que buscava suspender decisões proferidas pelo Juizado Especial do Torcedor e dos 
Grandes Eventos do Rio de Janeiro e pela 2ª Vara Cível do Rio de Janeiro. CC 132402-SP 
 
STJ - Ocorre fraude à execução quando o executado aliena imóvel após citação em 
processo executivo  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que constitui fraude à 
execução quando o executado aliena imóvel após ser citado em processo executivo. O 
entendimento foi proferido no julgamento de uma ação rescisória que concluiu por desconstituir 
a decisão monocrática do ministro Humberto Gomes de Barros. Ele havia afastado a fraude à 
execução de um devedor, mesmo sendo ela reconhecida pelas instâncias ordinárias. AR 3785-
RJ 
 
STJ - Relator rejeita recurso de revista condenada a indenizar Fernando Collor 
A Editora Três, responsável pela publicação da revista Istoé, não conseguiu reverter decisão 
que a condenou a indenizar o senador Fernando Collor de Mello por ter publicado, em 2005, 
entrevista em que o ex-presidente da República foi citado como exemplo de sociopata com 
transtornos ligados à corrupção. O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Marco Buzzi 
negou o recurso especial em que a editora protestava contra a condenação por dano moral no 
valor de R$ 50 mil, fixado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). REsp 1177847-RJ 

STJ - Caso Escola Base: SBT é condenado por danos morais  
A TVSBT Canal 4 de São Paulo terá de pagar R$ 100 mil a cada um dos ex-donos de uma 
escola infantil pelo dano moral causado com a veiculação de reportagens que os acusavam de 
abuso sexual contra crianças que lá estudavam. O caso aconteceu em 1994 e ficou 
nacionalmente conhecido como “o caso Escola Base”. REsp 1215294-SP 

STJ - Denunciação da lide não pode se basear em fato estranho à ação  
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Não se admite denunciação da lide nos casos em que é exigida a análise de fato novo, 
inexistente na ação principal. Essa foi a conclusão a que chegou a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso da Caixa Econômica Federal (CEF) contra avalista 
de um contrato financeiro. REsp 701868-PR 

STJ - Segunda Seção: saldo de previdência complementar é impenhorável no que servir 
para subsistência  
Se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do saldo de previdência privada 
complementar para a subsistência do participante e de sua família, estará caracterizada a sua 
natureza alimentar e, portanto, a impenhorabilidade dos valores. Este foi o entendimento 
majoritário da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que pacificou tese sobre 
o tema. EREsp 1121719-SP 

STJ - Dispensada lavratura de termo na penhora on-line  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial interposto pela Telemar Norte Leste S/A, que buscava anular 
bloqueio de valores feito pelo sistema Bacenjud, sem a lavratura do termo de penhora. REsp 
1195976-RN 

STJ - Em ação de prestação de contas, herdeiros podem substituir pai falecido  
É possível a substituição processual de falecido por seus herdeiros em ação de prestação de 
contas de contrato de parceria pecuária. O entendimento é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o recurso de um dos herdeiros contra decisão do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP), que também entendeu pela possibilidade de substituição 
processual. REsp 1203559-SP 

STJ - Registro de concorrente na Junta Comercial não impede empresa de usar marca 
concedida pelo INPI  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pedido da empresa ML 
Produtos Alimentícios Ltda. ME para que ela possa continuar utilizando sua marca Delícias em 
Pedaços. A abstenção de uso da marca havia sido conseguida na Justiça paulista pela 
empresa Oficina do Artesão Ltda., dona da marca Amor em Pedaços. REsp 1189022-SP 

STJ - Titular do registro pode exigir que licenciado acompanhe mudança nos padrões da 
marca  
O proprietário da marca tem o direito de exigir do licenciado os ajustes necessários para a 
manutenção dos padrões adotados. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ao julgar recurso sobre um caso em que o licenciado se recusava a se adequar 
aos padrões exigidos pelo dono da marca. REsp 1387244-DF 

STJ - Ausência de bens e dissolução irregular da empresa não autorizam 
desconsideração da personalidade jurídica  
Sem a existência de indícios de esvaziamento intencional do patrimônio societário em 
detrimento da satisfação dos credores ou outros abusos, a simples dissolução irregular da 
sociedade empresarial não enseja a desconsideração da personalidade jurídica. A decisão é 
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1395288-SP 

STJ - Possibilidade de prisão garante eficácia de alimentos transitórios fixados até 
partilha de bens  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que o rito da execução 
cumulada com prisão – previsto no artigo 733 do Código de Processo Civil (CPC) – deve ser 
aplicado em eventuais execuções futuras contra ex-marido que, devido à demora na partilha 
dos bens do casal, foi obrigado a pagar alimentos transitórios à ex-mulher.  

STJ - Funcionário que colaborou em livro da OAB não consegue reconhecimento de 
direitos autorais  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal (TJDF) que negou indenização a um funcionário da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) por suposta violação de direitos autorais. O funcionário pedia reparação de 

https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=1296490&sReg=200401604824&sData=20140219&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113393
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113393
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=COL&sequencial=29363088&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113474
https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1300031
https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1300031
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113488
https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1301711
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113506
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113506
https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1300239
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113545
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113545
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1300466&num_registro=201201994913&data=20140310&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113473
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113473
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=COL&sequencial=33681659&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113582
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113582
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113586
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113586


danos morais e materiais porque teve um texto seu utilizado no livro “OAB: o Desafio da 
Utopia”. REsp 1322325-DF 

 
STJ - Correio Braziliense deve pagar R$ 10 mil a ex-deputado por matéria difamatória  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que condenou o 
jornal Correio Braziliense a pagar indenização por danos morais ao ex-deputado federal 
Ricardo Feitosa Rique, por ter veiculado matéria considerada difamatória. REsp 1414004-DF 

STJ - Renner fica impedida de vender produtos da marca própria Cortelle  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu decisão que condenou as 
Lojas Renner a deixar de vender os produtos da marca Cortelle, registrada pela rede varejista 
para o mesmo ramo de atividade da marca Corpelle – que ela comercializava antes da criação 
da nova marca. REsp 1342995-RS 

STJ - Jornalista que ofendeu senador Renan Calheiros pagará R$ 50 mil de indenização  
O jornalista Ricardo Noblat deve pagar ao senador Renan Calheiros a quantia de R$ 50 mil, a 
título de reparação de danos morais, por tê-lo chamado, em notícias veiculadas em seu blog, 
de “mentiroso, patife, corrupto, pervertido”, entre outros xingamentos. A decisão é da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1328914-DF 

STJ - STJ autoriza interdição de psicopata que aos 16 anos matou a própria família  
A possibilidade de interdição civil de pessoa diagnosticada como sociopata ou psicopata é 
talvez um dos maiores dilemas que se coloca em relação ao instituto da interdição, porque 
confronta os limites necessariamente rígidos das possibilidades de interdição civil com uma 
perspectiva sombria de agressão social iminente. A ponderação é da ministra Nancy Andrighi, 
feita em julgamento realizado na Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

STJ - Advogado terá de indenizar por inclusão indevida de pessoas no polo passivo de 
ação executiva  
Um advogado que feriu a lei e incluiu no polo passivo de ação executiva os sócios de uma 
empresa da qual era credor, para receber com mais facilidade os valores que lhe eram 
devidos, terá de indenizá-los pelos danos morais e materiais causados. O entendimento foi da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1245712-MT 
 

STJ - Confirmada indenização que o jornalista Celso de Freitas terá de pagar à Globo  
O jornalista Celso de Freitas terá de pagar indenização à TV Globo pela quebra de um contrato 
assinado em abril de 2000. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou seu 
recurso para modificar decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que acolheu o 
pedido de multa por ele ter deixado a emissora um mês antes do cumprimento do contrato. No 
caso, o contrato deveria se encerrar em junho de 2004. O valor da indenização foi fixado pelas 
instâncias inferiores em R$ 600 mil. REsp 1186789-RJ 

STJ - Mantida indenização de R$ 3 mil a consumidora que ingeriu metal em achocolatado  
Uma consumidora do Rio de Janeiro receberá R$ 3 mil como indenização de danos morais por 
ter ingerido partículas de metal junto com um achocolatado em pó. O ministro João Otávio de 
Noronha, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), rejeitou o recurso com o qual ela pretendia 
rediscutir o valor indenizatório. AREsp 477364-RJ 

STJ - Prazo para Ecad cobrar mensalidades de emissoras é de dez anos  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é de dez anos o prazo de 
prescrição para o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) cobrar das emissoras 
de rádio o pagamento de direitos autorais relativos à execução de músicas. REsp 1159317-SP 

STJ - Terceira Turma concede habeas corpus para impedir que menor adotado fique em 
abrigo  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu excepcionalmente o cabimento de um habeas 
corpus para manter com a família socioafetiva a guarda de uma criança que tinha sido 
devolvida ao abrigo devido à acusação de fraude em sua certidão de nascimento. 
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STJ - Prazo para contratante ajuizar anulação de doação de imóvel flui a partir da 
assinatura do contrato  
O prazo decadencial para anulação de negócio jurídico, quando a pretensão é do próprio 
contratante, é de quatro anos contados do dia em que ele foi celebrado, conforme 
expressamente dispõe o artigo 178, inciso II, do Código Civil. Esse é o entendimento da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1418435-SP 

STJ - Sindicato dos Professores de São Paulo deve pagar indenização por passeata na 
avenida Paulista  
O Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo deve pagar indenização 
de R$ 1,2 milhão (a serem corrigidos) por dano material e moral, devido à realização de 
passeata em outubro de 2005 na avenida Paulista, sem prévia comunicação às autoridades 
públicas. REsp 1293074-SP 
 

STJ - Empresa indenizará pais de empregado morto em assalto ao transportar dinheiro  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que uma empresa deverá 
indenizar a família de empregado morto em assalto, quando transportava dinheiro para 
pagamento do pessoal. Segundo os ministros, a empresa foi negligente ao submeter o 
funcionário a atividade de risco, sem treinamento prévio nem medidas adequadas de proteção. 
REsp 1385943-MG 

STJ - É nula doação que inclui parcela de patrimônio destinada aos herdeiros 
necessários  
A doação de bens feita em vida pelo pai aos filhos gerados no casamento, excluindo a filha 
fruto de outro relacionamento, é nula quanto à parte que obrigatoriamente deve ser destinada a 
ela por herança. Assim como os três meios-irmãos por parte de pai, a filha também é herdeira 
necessária de um quarto da metade dos bens do genitor. REsp 1361983-SC 
 
STJ - Mãe não consegue invalidar acordo entre pai e filho para extinguir execução de 
alimentos  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial interposto por uma advogada que, atuando em causa própria, 
buscava invalidar acordo entre pai e filho – firmado no mesmo mês em que este atingiu a 
maioridade – para extinguir execução de alimentos.  

STJ - Quarta Turma anula contrato simulado para garantir negócio de agiotagem  
Acompanhando o voto do relator, ministro Marco Buzzi, a Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) confirmou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que anulou 
compromisso de compra e venda de um imóvel dado como garantia em operação simulada 
para encobrir negócio de agiotagem. REsp 1076571-SP 
 
STJ - Segunda Seção rejeita embargos à decisão que concedeu dano moral por 
abandono afetivo 
Por maioria, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o cabimento dos 
embargos de divergência em recurso especial contra decisão da Terceira Turma que concedeu 
indenização de dano moral a uma filha, por ter sido vítima de abandono afetivo por parte do 
pai.  
 
STJ - Revisão de benefício de entidade privada deve ser precedido de perícia técnica 
Em decisão unânime, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento 
a recurso especial da Fundação Banrisul de Seguridade Social contra decisão que entendeu 
dispensável a realização de perícia para demonstração de desequilíbrio financeiro e atuarial do 
plano de custeio em ação de revisão de benefício. REsp 1345326 
 
STJ - Terceira Turma rejeita estratégia de "nulidade de algibeira" utilizada pela parte 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou uma arguição de nulidade, pois 
entendeu que a estratégia utilizada pela parte configurava, na realidade, uma manobra – a 
chamada “nulidade de algibeira”, expressão cunhada pelo falecido ministro Humberto Gomes 
de Barros no julgamento do Recurso Especial (REsp) 756.885. De acordo com o colegiado, a 
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“nulidade de algibeira” ocorre quando a parte permanece em silêncio no momento oportuno 
para se manifestar, deixando para suscitar a nulidade em ocasião posterior. REsp 1372802-RJ 
 
STJ - Averbação de execução anterior à medida cautelar não viola efeito suspensivo do 
recurso especial  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente reclamação que 
buscava suspender o cumprimento provisório de sentença que garantia a três empresas 
gaúchas indenização por inadimplemento em contrato de coparticipação em empreendimento 
imobiliário. Rcl 6121-RS 

STJ - Comprovante de pagamento de custas deve ser juntado no primeiro dia útil após 
agendamento  
O comprovante de agendamento de pagamento de custas processuais não se confunde com o 
comprovante definitivo do pagamento, não servindo para demonstração do devido preparo do 
recurso. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). No caso 
discutido, a Previ (Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil) argumentava 
que o gerenciador financeiro da instituição bancária realizava na data devida apenas o 
agendamento, mas o comprovante definitivo só era lançado depois da liquidação, no fim do dia. 
REsp 1425764-RS 
 
STJ - Relação entre Ecad e executores musicais desautorizados tem natureza 
extracontratual 
Na execução comercial desautorizada de obra musical, a relação entre o titular da obra 
(representado pelo Ecad) e o executor é extracontratual, e eventual condenação judicial fica 
sujeita a juros de mora contados desde o ato ilícito. Esse foi o entendimento aplicado pela 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial 
interposto pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) contra uma rádio de 
Goiás, que executava obras musicais sem prévia autorização. A relatora foi a ministra Nancy 
Andrighi. REsp 1424004-GO 
 
STJ - Unimed é condenada por negar uso de prótese importada no momento da cirurgia 
A Unimed Pará de Minas foi condenada a indenizar uma paciente em R$ 8 mil, corrigidos 
desde 2010, por ter negado, no momento da cirurgia, o fornecimento de prótese ortopédica 
importada. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Para a 
Unimed, a “haste fixação distal em titânio, cerâmica-cerâmica, sem cimento” importada não 
poderia ser autorizada por existir similar nacional. Para o médico da paciente, apenas a prótese 
importada seria recomendada, em razão do menor risco durante o procedimento e da 
reabilitação mais rápida da paciente. O juiz, além de obrigar a realização da cirurgia com o 
material importado, reconheceu a existência de dano moral pela conduta da Unimed, mas o 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) afastou essa compensação. Daí o recurso da 
paciente ao STJ. REsp 1421512-MG 
 
STJ - Fornecimento do IP isenta Google de pagar indenização a vítima de ofensa em rede 
social 
O Google não terá de indenizar uma usuária de site de relacionamento que teve sua foto 
associada a comunidade de conteúdo pornográfico, que a identificava como atriz pornô. Para o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), o fornecimento do registro do número de protocolo (IP) do 
computador do usuário que criou a comunidade é medida satisfatória por parte do provedor. O 
entendimento é da Quarta Turma, que, em julgamento de agravo regimental, confirmou decisão 
monocrática do ministro Raul Araújo (foto). Ao analisar recurso do Google contra sua 
condenação a indenizar a usuária, Araújo entendeu que não há responsabilidade – objetiva ou 
subjetiva – aplicável ao provedor, já que a inserção de mensagens moralmente ofensivas por 
parte de usuários, sem controle prévio de conteúdo, não configura risco inerente à sua 
atividade. REsp 1395768-RJ 
 
STJ - Viúva não tem direito real de habitação sobre imóvel do qual os irmãos do falecido 
eram coproprietários 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que uma viúva entregue o 
imóvel onde vivia com o marido, tendo em vista que o bem era copropriedade do falecido e dos 
irmãos. Seguindo o voto da ministra relatora, Nancy Andrighi, a Turma entendeu que o direito 
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real de habitação de cônjuge sobrevivente não se aplica a esse tipo de situação, já que o 
condomínio entre o marido falecido e os irmãos foi constituído antes do óbito. Para a relatora, a 
formação do direito real de habitação tem o propósito de aplicar o princípio da solidariedade 
familiar. Contudo, não há elos de solidariedade entre um cônjuge e os parentes do outro. Esse 
vínculo é apenas de afinidade, que se extingue, à exceção da linha reta, com a dissolução do 
casamento.  REsp 1184492-SE 
 
STJ - É possível inventariar direito sobre imóvel adquirido por promessa de compra e 
venda ainda não registrada 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) permitiu a inclusão em inventário dos 
direitos oriundos de um contrato de promessa de compra e venda de lote, ainda que sem 
registro imobiliário. Seguindo o voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, a Turma 
reconheceu que a promessa de compra e venda identificada como direito real ocorre quando o 
instrumento público ou particular é registrado no cartório de imóveis, o que não significa que a 
ausência do registro retire a validade do contrato. REsp 1185383-MG 
 
STJ - Pedido de patente baseado em tratado TRIPS só é válido se feito a partir do ano 
2000 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial da empresa Gilead Sciences Inc, que buscava o reconhecimento 
de registro de patente de produtos farmacêuticos e químicos feito em 1996. O relator foi o 
ministro Sidnei Beneti. No julgamento do recurso, duas questões foram levadas à apreciação 
da Turma: se havia legislação que permitisse a patente de fármacos, quando foi feito o pedido 
de registo de patente; e se a Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/96) poderia obrigar 
aqueles que já haviam depositado pedido normal de patente a apresentar outro pedido, para 
que fosse adequado às alterações introduzidas pela norma. REsp 1127971-RJ 
 
STJ - Apelação não é recurso cabível contra ato que decide incidente de alienação 
parental 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu ser incabível apelação contra 
decisão proferida em incidente de alienação parental, instaurado em ação de reconhecimento e 
dissolução de união estável, sendo impossível aplicar o princípio da fungibilidade recursal ao 
caso. Em uma ação de reconhecimento e dissolução de união estável, cumulada com partilha 
de bens e regulamentação de visitas, ajuizada pelo pai da criança, foi instaurado incidente para 
apuração da prática de alienação parental. O juízo de primeira instância reconheceu a 
alienação parental praticada pela mãe e determinou a ampliação do regime de convivência 
familiar em favor do pai alienado. A mãe interpôs apelação dessa decisão, que não foi recebida 
pelo juízo, pois entendeu não ser este o recurso cabível. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul (TJMS) confirmou a posição da primeira instância. Afirmou que o recurso cabível seria o 
agravo de instrumento, pois a decisão proferida no incidente não possui característica de 
sentença, mas sim de decisão interlocutória. No STJ, a mãe alegou que a Lei 12.318/10 não 
prevê o recurso cabível contra ato judicial que decide sobre a prática da alienação parental. 
Sustentou que qualquer que fosse a resposta dada ao pedido feito pelo autor, ela teria 
natureza de sentença. Afirmou também que, mesmo sendo o agravo de instrumento o recurso 
cabível no caso, a apelação interposta deveria ser conhecida com base no princípio da 
fungibilidade recursal. 
 
STJ - Consumidora que encontrou corpo estranho em pão será indenizada por dano 
moral 
A empresa de panificação Bimbo do Brasil foi condenada pela Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) a pagar indenização de R$ 5 mil por danos morais a consumidora 
que encontrou um corpo estranho, que parecia um fio de cabelo, num pão de forma Grão Light 
Firenze. A consumidora não chegou a ingerir o corpo estranho, mas a relatora do caso, 
ministra Nancy Andrighi, citando precedentes do STJ, entendeu que houve dano psíquico, em 
grande parte causado pela sensação de ojeriza que “se protrai no tempo, causando incômodo 
por longo período, vindo à tona sempre que se alimenta, em especial do produto que originou o 
problema, interferindo profundamente no cotidiano da pessoa”. REsp 1328916-RJ 
 
STJ - Novação em recuperação judicial não impede execução contra fiadores e avalistas 
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Embora o plano de recuperação judicial implique novação das dívidas a ele submetidas, as 
garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que possibilita ao credor exercer seus 
direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções contra 
fiadores, avalistas ou coobrigados em geral. O entendimento é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que negou recurso do sócio codevedor de uma empresa de 
transportes, em demanda com o Itaú Unibanco S/A. REsp 1326888-RS 
 
STJ - Em caráter excepcional, Terceira Turma mantém rito especial em ação de apuração 
de haveres 
A dissolução parcial de sociedade é criação doutrinária e jurisprudencial, sem regra processual 
estabelecida. Segundo a ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), essa 
situação, por si só, afastaria a aplicação do rito especial – que é disciplinado em lei – na ação 
de apuração de haveres. Diante da inexistência de regras objetivas, a ação de apuração de 
haveres, de natureza eminentemente condenatória, deve seguir o procedimento ordinário. 
Contudo, seguindo o voto da ministra, a Terceira Turma manteve o rito especial adotado pela 
Justiça catarinense em ação de apuração de haveres (avaliação do montante devido a sócio 
que se retira de sociedade limitada). REsp 1139593-SC 
 
 STJ - Promitente comprador não é obrigado a pagar cotas condominiais antes da 
imissão na posse 
O promitente comprador de imóvel só passa a ser responsável pelo pagamento das cotas de 
condomínio após a imissão na posse do bem. É a partir daí que ele passa a exercer o domínio 
direto sobre o imóvel, usufruindo dos serviços prestados pelo condomínio, o que justificaria sua 
contribuição. Até então, pagar a taxa é obrigação do promitente vendedor. A tese foi aplicada 
pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento de um recurso 
especial em ação que discutiu de quem é a responsabilidade pelo pagamento das cotas 
condominiais relativas ao período que antecedeu a imissão na posse do imóvel: do atual 
proprietário, à época promitente comprador do bem, ou do antigo dono. REsp 1297239-RJ 
 
STJ - Corte Especial decide que honorários advocatícios têm preferência em processo 
falimentar 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os créditos resultantes de 
honorários advocatícios, sucumbenciais ou contratuais, têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência, observado o limite legal de 150 salários 
mínimos. A decisão foi tomada em julgamento de recurso especial sob o rito dos 
representativos de controvérsia, previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. A tese 
será aplicada a todos os processos no STJ que tratam do mesmo tema e serve de orientação 
para todo Judiciário em primeiro e segundo grau. REsp 1152218-RS 
 
STJ – Quarta Turma invalida cessão de quotas feita a sócios de empresa concorrente 
Por maioria de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou inválida a 
cessão de quotas de uma sociedade limitada feita a sócios de empresa concorrente. A 
negociação foi fechada sem que o conselho diretor da sociedade soubesse quem eram os 
adquirentes. No caso, três sócios notificaram a empresa da intenção de venda se suas quotas. 
A sociedade e os outros sócios não manifestaram interesse no direito de preferência e a 
cessão foi feita a terceiros. O conselho diretor da empresa chegou a pedir indicação do nome 
dos interessados na aquisição das quotas, mas os sócios que estavam de saída responderam 
que a exigência não encontrava amparo no contrato social e, não sendo exercido o direito de 
preferência em tempo hábil, as quotas poderiam ser livremente negociadas. A transferência foi 
feita, mas, em assembleia-geral extraordinária, mais de 67% do capital social foi contrário ao 
ingresso dos cessionários na sociedade. Os adquirentes, então, ajuizaram ação requerendo a 
declaração de validade e eficácia dos instrumentos de cessão e transferência das quotas. 
REsp 1309188-SP 
 
STJ - Juízo do domicílio da mãe decidirá sobre guarda de criança levada ilegalmente 
pelo pai 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o juízo do domicílio da mãe é competente 
para julgar ações sobre guarda de filha que foi levada pelo pai, sem autorização judicial, para 
morar com ele em outro estado. A decisão é da Segunda Seção e seguiu o voto da relatora do 
conflito de competência, ministra Nancy Andrighi. Inicialmente, pai e mãe ajuizaram ações 
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cautelares e de guarda da filha comum do casal, uma em Montalvânia (MG) e outra em Limeira 
(SP). A mãe detinha a guarda da menor, mas o pai, em 2011, à margem do sistema legal, 
levou a criança para passar alguns dias com sua família e não mais a devolveu, sob o 
argumento de que ela estaria sendo “vítima de descaso” e se encontraria sob “risco social”. A 
mãe refutou as acusações. 
 
STJ - Erro na divulgação de informações processuais via internet impõe devolução de 
prazo recursal 
Informações erradas sobre andamento processual divulgadas por tribunais na internet, por 
serem de fonte oficial, não podem confundir as partes, induzindo a erros e conduzindo à perda 
de oportunidades. Esse foi o entendimento aplicado pela Segunda Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial interposto pelo estado de Mato Grosso do 
Sul contra acórdão do Tribunal de Justiça local, que não autorizou a devolução do prazo 
recursal apesar de erro na divulgação de informações processuais pela internet. O caso 
envolveu a interposição de embargos à execução. De acordo com o estado de Mato Grosso do 
Sul, o erro publicado no sistema de informações processuais teria sido a causa de os 
embargos serem considerados intempestivos, isto é, apresentados fora do prazo legal. O 
Tribunal de Justiça manteve a decisão monocrática que acolheu a preliminar de 
intempestividade. Segundo o acórdão, “a intempestividade dos embargos à execução é matéria 
de ordem pública, cognoscível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, por não estar sujeita 
à preclusão, e o andamento processual encartado pelo apelado tem caráter meramente 
informativo e não vale como certidão”. REsp 1438529-MS 
 
STJ - Seguradora indenizará mulher que ficou tetraplégica por erro de médicos 
referenciados 
A operadora de plano de saúde deve responder por erro médico se tiver referenciado o 
profissional causador do dano. O ministro Luis Felipe Salomão aplicou a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e rejeitou recurso da empresa Marítima Seguros. No caso, 
uma paciente do Rio de Janeiro, após cirurgia para reparar hérnia de disco, ficou tetraplégica. 
Os médicos que realizaram a operação foram indicados pelo plano de saúde da vítima. REsp 
1319848-RJ 
 
 STJ - Processo sobre uso de garrafas da Ypióca por concorrente volta à fase de 
instrução 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou sentença que impedia a 
fabricante de cachaça Acarapé de comercializar seu produto em garrafas reutilizadas e 
litografadas em alto-relevo com a marca Ypióca. A decisão determina a produção de provas 
para verificar se houve violação do direito de propriedade industrial da Ypióca ou se houve 
violação da livre concorrência e abuso de poder econômico em prejuízo da Acarapé. REsp 
1418171-CE 
 
STJ - Ausência de prejuízo leva Terceira Turma a afastar nulidade decretada por suspeita 
de patrocínio infiel 
Antes de considerar nulo um ato processual formalmente defeituoso, é necessário investigar 
se, além de não ter alcançado o objetivo ao qual se destinava, ele causou efetivamente 
prejuízo a uma das partes. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) julgou o recurso especial de um arrematante contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP). O tribunal paulista manteve a decisão do juízo de primeira 
instância que considerou nula a arrematação de três imóveis integrantes de massa falida e 
destituiu do cargo o síndico representante da massa. O TJSP entendeu que se tratava de um 
caso de patrocínio infiel, pois o mesmo advogado que defendeu os interesses da massa atuou 
posteriormente em favor do arrematante. REsp 1422926-SP 
 
STJ - Beneficiário da assistência jurídica pode utilizar serviços da contadoria judicial 
O autor de execução amparado pelo benefício da assistência judiciária pode pedir a remessa 
dos autos ao contador judicial para apuração do crédito, independentemente da complexidade 
dos cálculos. Esse é o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
Apesar de reconhecer a regra geral de que os cálculos do valor da execução são de 
responsabilidade do credor, a ministra relatora, Nancy Andrighi, declara que não há exigência 
de que o cálculo apresente complexidade extraordinária ou que fique demonstrada a 
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incapacidade técnica ou financeira do hipossuficiente para a remessa dos autos ao contador do 
juízo. REsp 1200099-SP 
 
STJ - STJ reforma acórdão que não aplicou regra de transição em prescrição de ação 
indenizatória 
O prazo prescricional para ajuizamento de ação indenizatória por dano causado por infração 
penal – ação civil ex delicto – começa a fluir na data em que ocorre o trânsito em julgado da 
condenação criminal. Se o prazo começou a fluir antes da vigência do Código Civil de 2002 
(CC/02), aplica-se a regra de transição do artigo 2.028, que só mantém os prazos da lei 
anterior se já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Com 
base nessa regra, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a um 
recurso especial para reduzir de 20 anos para três o prazo prescricional para ajuizamento da 
ação discutida no caso. REsp 1443634-SC 
 
STJ - Execução hipotecária de dívida de financiamento imobiliário prescreve em cinco 
anos 
A dívida decorrente de financiamento imobiliário pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH) 
prescreve em cinco anos. O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que afastou a pretensão do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul 
(Ipergs) de cobrar o valor passados 11 anos do vencimento. O ministro Sidnei Beneti 
esclareceu que a hipótese é de cobrança de dívida líquida constante de instrumento particular, 
na linha da previsão do inciso I do parágrafo 5º do artigo 206 do Código Civil. O relator reforçou 
que o contrato de financiamento não representa dívida ilíquida, já que, conforme jurisprudência 
do STJ, pode ser executado mesmo diante de ação revisional pelo mutuário. A execução 
proposta dizia respeito, em 2011, a R$ 67 mil. REsp 1385998-RS 
 
STJ - STJ não admite recurso com assinatura de advogado digitalizada 
A reprodução de uma assinatura, por meio de escaneamento, sem qualquer regulamentação, é 
arriscada na medida em que pode ser feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao 
documento original e inserida em outros documentos. Não há garantia alguma de 
autenticidade, portanto. A conclusão é da ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), no julgamento de recurso especial em que se discutiu – como questão preliminar 
de admissibilidade – a validade de assinaturas de advogados digitalizadas em peças 
processuais. Seguindo o voto de Andrighi, relatora, a Terceira Turma decidiu que a assinatura 
digitalizada não é válida, de forma que o recurso não foi conhecido. Para os ministros, o 
disposto no artigo 365 do Código de Processo Civil – que trata da autenticidade de documentos 
– não legitima a utilização da assinatura digitalizada para interposição de recursos no STJ, pois 
não permite a identificação segura do advogado. REsp 1442887-BA 
 
STJ - Ex-empregado deve ser informado sobre prazo de 30 dias para optar pela 
manutenção de plano de saúde 
É de 30 dias o prazo decadencial para que o empregado demitido sem justa causa opte pela 
manutenção do plano de saúde em grupo contratado pela empregadora. No entanto, a 
seguradora não pode excluí-lo sem a comprovação de que lhe foi garantida a oportunidade de 
fazer essa opção. O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
que proveu recurso de uma beneficiária de plano de saúde empresarial que, após sua 
demissão, foi excluída da cobertura sem aviso prévio. REsp 1237054-PR 
 
STJ - Defensoria não tem legitimidade para propor ação coletiva contra aumento de 
plano de saúde 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que a Defensoria Pública não 
tem legitimidade extraordinária para ajuizar ação coletiva em favor de consumidores de plano 
de saúde que sofreram reajustes em seus contratos em razão da mudança de faixa etária. O 
colegiado, de forma unânime, entendeu que, em se tratando de interesses coletivos em sentido 
estrito ou individuais homogêneos, diante de grupos determinados de lesados, a legitimação da 
Defensoria deverá ser restrita às pessoas notadamente necessitadas. REsp 1192577-RS 
 
STJ - Conclusão fática que fundamenta sentença não faz coisa julgada 
O fato de uma sentença adotar premissa fática absolutamente divergente daquela que inspirou 
o pronunciamento de uma sentença anterior, já transitada em julgado, não afasta a incidência 
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do artigo 469 do Código de Processo Civil (CPC), o qual afirma que “não faz coisa julgada a 
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença”. Essa foi a decisão da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso especial sob relatoria 
do ministro Sidnei Beneti. No caso, o relator deixou claro que o instituto da coisa julgada não se 
presta apenas a impedir a reiteração de ações idênticas. É um fenômeno muito mais amplo 
que opera em diversas situações. O artigo 469 do CPC determina que não fazem coisa julgada 
os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; 
a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença; e a apreciação da questão 
prejudicial, decidida incidentalmente no processo. REsp 1298342-MG 
 
STJ - Terceira Turma nega reconhecimento de união estável por falta de fidelidade 
 “Embora não seja expressamente referida na legislação pertinente como requisito para 
configuração da união estável, a fidelidade está ínsita ao próprio dever de respeito e lealdade 
entre os companheiros.” A conclusão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que negou o reconhecimento de união estável porque o falecido mantinha outro 
relacionamento estável com terceira. Uma mulher interpôs recurso especial contra acórdão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que já havia negado o pedido de reconhecimento 
por entender que o relacionamento da autora da ação com o finado teria sido apenas um 
namoro, sem objetivo de constituição de família. REsp 1348458-MG 
 
STJ - Falta de informação sobre prazo de validade de pneu gera indenização a família 
após capotamento 
A Bridgestone/Firestone terá de indenizar um motorista, sua esposa e a filha do casal em R$ 
10 mil cada. Os três estavam em um carro que capotou por causa do descolamento da banda 
de rodagem de um pneu vencido. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
acompanhando o voto do relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, manteve decisão que 
reconheceu a responsabilidade da fabricante pela prestação de informação falha. O pneu 
estava em condições aparentemente boas, e a perícia indicou que a causa do descolamento foi 
a ultrapassagem de sua vida útil. A indicação desse prazo de validade é feita apenas por um 
código de quatro números na lateral do pneu, que indica a semana e o ano de fabricação. O 
produto mantém condições seguras de uso até cinco anos depois dessa data, segundo a 
perícia. No caso julgado, oriundo de Minas Gerais, o pneu estava rodando havia apenas dois 
anos, desde que foi comprado, mas já contava com oito anos de fabricação. AREsp 435979-
MG 
 
STJ - Quitação em escritura pública de compra e venda não gera presunção absoluta de 
pagamento 
 “O registro da escritura pública não gera presunção absoluta de propriedade. Entende-se que 
a quitação dada em escritura pública presume o pagamento até que se prove o contrário.” Esse 
foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de 
recurso especial contra decisão que declarou nula escritura pública de compra e venda de 
imóvel. O caso aconteceu em Goiás e envolveu a venda de salas comerciais, cujos vendedores 
moveram ação declaratória de nulidade de negócio jurídico. Alegaram que, agindo de boa-fé e 
mediante promessa de pagamento, passaram a propriedade das salas para o nome dos 
compradores, que não liquidaram a dívida. REsp 1438432-GO 
 
STJ - Possibilidade de regularização condiciona indenização de obra em lote cuja 
compra foi desfeita 
Não se pode afirmar categoricamente que a falta de licença para construção não possa impedir 
a indenização por benfeitorias realizadas em lote cuja compra foi desfeita. O entendimento é da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) 
havia determinado que o proprietário indenizasse o ex-comprador pelas benfeitorias, realizadas 
sem alvará da prefeitura. Haveria presunção de boa-fé na construção da casa para moradia 
própria em terreno que se adquiria. O TJPR também rejeitou o pedido de que o ex-comprador 
ao menos arcasse com as despesas para a regularização ou, se esta fosse impossível, com a 
demolição da obra. REsp 1191862-PR 
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STJ - Ingresso de interessado em processo de reclamação deve ser espontâneo  
A finalidade constitucional da reclamação é assegurar obediência estrita à decisão proferida 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) ou resguardar a sua competência. A parte interessada 
em ingressar no processo de reclamação em tramitação deve fazê-lo espontaneamente. Rcl 
8668-GO 

STJ - Investidor que adquire milhares de contratos de participação financeira não tem os 
mesmos direitos do consumidor final de linha telefônica  
Investidor que é cessionário de 1.747 contratos de participação financeira da 
Telecomunicações São Paulo S/A (Telesp) não tem direito ao mesmo foro privilegiado do 
consumidor originário, que é o usuário da linha telefônica. Apesar de ter legitimidade para 
pleitear em juízo diferenças das ações, a ele se aplica a regra comum de definição de foro 
prevista no Código de Processo Civil (CPC). REsp 1266388-SC 
 
STJ - Falida Transbrasil tem recurso rejeitado por falta de pagamento de custas  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não conheceu do recurso especial 
interposto pela falida Transbrasil Linhas Aéreas contra decisão que suspendeu execução de 
título em favor da Airplane Holdings Limited, em vez de extinguir o processo. Os ministros 
julgaram o recurso deserto porque a empresa deixou de pagar as custas processuais. Resp 
1412982-SP  
 
STJ - Multa por litigância de má-fé não impede pagamento em dobro de valor cobrado 
indevidamente  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o retorno, ao Tribunal de 
Justiça de Goiás (TJGO), de processo em que um devedor pede a condenação concomitante 
do Banco Bamerindus do Brasil S/A – em liquidação extrajudicial – nas penas dos artigos 17 e 
18 do Código de Processo Civil (CPC) e 940 do Código Civil (CC). REsp 1339625-GO 
 
STJ - STJ isenta advogados de pagamento solidário por litigância de má-fé  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso interposto pela 
seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e anulou decisão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia condenado, por litigância de má-fé, os 
advogados de uma ação de manutenção de posse ao pagamento solidário de 20% sobre o 
valor atualizado do débito. REsp 1331660-SP 

STJ - Efeito retroativo de alteração em contrato social invalida procuração que permitiu 
alienação de imóveis  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou inválida procuração que 
permitia a transferência de bens de uma empresa para antigo sócio, como pagamento de cotas 
societárias. Os ministros observaram que a procuração foi lavrada depois da alteração do 
contrato social que estabeleceu novas regras para alienação de bens da sociedade. REsp 
1381719-BA 
 
STJ - As obrigações do fiador no contrato de locação  
Para a maioria das pessoas, gera desconforto prestar fiança a amigos ou parentes. Não é pra 
menos. Ser a garantia da dívida de alguém é algo que envolve riscos. Antes de afiançar uma 
pessoa, é preciso ficar atento às responsabilidades assumidas e, sobretudo, à relação de 
confiança que se tem com o afiançado. Afinal, não são poucas as histórias de amizades e 
relações familiares rompidas que começaram com um contrato de fiança. AREsp 234428-SP;  
REsp 1326557-PA;  REsp 902796-DF;  REsp 1095441-RS;  REsp 752856-RJ;  Ag 803977-
SP;  REsp 851507-RS;  REsp 1088962-DF e  REsp 1049425-RJ 

STJ - Honorários não podem ser recebidos em cumprimento provisório de sentença  
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade de votos, pela 
impossibilidade de advogados receberem honorários de sucumbência relativos a cumprimento 
provisório de sentença. O tema foi decidido em julgamento de recurso repetitivo, rito previsto 
no artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC). REsp 1291736-PR 

STJ - Jus sperniandi: quando o inconformismo natural se torna abuso do direito de 
recorrer  
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Uma discussão constante e sempre atual em termos de política judicial é o equilíbrio – ou a 
tensão – entre a existência de diversidade de recursos e o retardamento de soluções 
jurisdicionais definitivas. Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) defende, por 
exemplo, a criação de um filtro de relevância para admissão do recurso especial. Nesta 
reportagem especial, veja como os abusos ao direito de recorrer se apresentam na 
jurisprudência da Corte. EDcl no RMS 31708-RS;  RMS 31708-RS;  REsp 1063775-RS;  
AREsp 133669-GO; AgRg no ARE no AgRg no RE nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl 
nos EDcl no AgRg no Ag Nº 603.448-GO e outros;  REsp 970879-GO;   EREsp 1100732-RS 
e REsp 979505-PB 
 
STJ - Quarta Turma determina revisão de contrato que gerou dívida bilionária  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que a Justiça Federal na 
Paraíba reexamine o caso de um cidadão cuja dívida com a Caixa Econômica Federal (CEF) 
passou de um valor equivalente a R$ 6,6 mil em 1993 para R$ 1,225 bilhão em 2007. Ao anular 
a sentença que havia mantido a execução da CEF contra o consumidor, pessoa física, os 
ministros ordenaram o retorno do processo à primeira instância, para análise de possíveis 
abusos nas cláusulas do contrato de mútuo e eventual realização de perícia contábil. REsp 
1148247-PB 

STJ - Felix Fischer nega pedido de liminar da Siemens para validar sentença arbitral 
estrangeira  
O ministro Felix Fischer, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido de 
liminar em conflito positivo de competência suscitado pela Siemens Aktiengesells Schaft. A 
empresa buscava declarar a competência exclusiva do Tribunal Arbitral da Corte Internacional 
de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (CCI) em discussão sobre fim de contrato 
com a empresa Woodbrook Drive Systems Acionamentos Industriais Ltda. (WDS). Para o 
presidente do STJ, não ficou comprovada nos autos a eficácia da decisão estrangeira no Brasil. 
CC 132088-SP 
 
STJ - Suspensão de segurança não pode ser utilizada como recurso  
O pedido de suspensão de segurança não pode ser utilizado como mero recurso diante de 
decisão proferida pelo tribunal de origem. Com esse entendimento, o presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ministro Felix Fischer, rejeitou pedido de suspensão apresentado 
pelo Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) contra decisão em mandado de segurança 
emanada do Tribunal de Justiça daquele estado (TJSC). SS 2696-SC 

STJ - Agência de Navegação do Paraguai não consegue retomar terminal no porto de 
Paranaguá  
A Agência Nacional de Navegação e Portos do Paraguai (ANNP) não conseguiu reverter a 
decisão da Justiça paranaense que manteve na direção de seu terminal no porto de Paranaguá 
a mesma empresa que o administra há 25 anos. O presidente do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), ministro Felix Fischer, rejeitou reclamação apresentada pela ANNP contra aquela 
decisão.  Rcl 15983-PR   

STJ - Falta de impugnação mantém decisão que aplicou desconsideração da pessoa 
jurídica em alimentos  
Por maioria de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento 
a recurso especial interposto por uma sociedade familiar que ajuizou ação de cobrança contra 
o espólio da matriarca da família, acionista da empresa, pleiteando o reembolso de quantias 
retiradas para custear suas despesas. REsp 1172453-RJ 
 
STF - Planos econômicos: julgamento será retomado nos dias 26 e 27 
O julgamento relativo a planos econômicos implementados entre os anos 1980 e 1990 será 
retomado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos dias 26 e 27 deste mês. Iniciado em 
novembro do ano passado, quando foram apresentados os relatórios e realizadas as 
sustentações das partes e dos amici curiae envolvidos nos cinco processos em pauta, o 
julgamento foi suspenso para voltar à pauta no início deste ano. 
 
STJ – STJ admite aplicação preventiva da Lei Maria da Penha em ação cível 
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Pela primeira vez, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a aplicação de medidas 
protetivas da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06) em ação cível, sem existência de inquérito 
policial ou processo penal contra o suposto agressor. A decisão é da Quarta Turma.  
Para o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, a agregação de caráter cível às medidas 
protetivas à mulher previstas na Lei Maria da Penha amplia consideravelmente a proteção das 
vítimas de violência doméstica, uma vez que essas medidas assumem eficácia preventiva.  

STJ - Ocorre fraude à execução quando o executado aliena imóvel após citação em 
processo executivo  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que constitui fraude à 
execução quando o executado aliena imóvel após ser citado em processo executivo. O 
entendimento foi proferido no julgamento de uma ação rescisória que concluiu por desconstituir 
a decisão monocrática do ministro Humberto Gomes de Barros. Ele havia afastado a fraude à 
execução de um devedor, mesmo sendo ela reconhecida pelas instâncias ordinárias. AR 3785-
RJ 
 
STJ - Falta de provas na ação reintegratória leva à extinção com resolução de mérito  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG) que extinguiu um processo de reintegração de posse de 
imóvel rural, sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (CPC). REsp 930336-MG 

STJ - Segunda Seção: saldo de previdência complementar é impenhorável no que servir 
para subsistência  
Se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do saldo de previdência privada 
complementar para a subsistência do participante e de sua família, estará caracterizada a sua 
natureza alimentar e, portanto, a impenhorabilidade dos valores. Este foi o entendimento 
majoritário da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que pacificou tese sobre 
o tema. EREsp 1121719-SP 

STJ - Denunciação da lide não pode se basear em fato estranho à ação  
Não se admite denunciação da lide nos casos em que é exigida a análise de fato novo, 
inexistente na ação principal. Essa foi a conclusão a que chegou a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso da Caixa Econômica Federal (CEF) contra avalista 
de um contrato financeiro. REsp 701868-PR 
 
STJ - STJ admite nova reclamação sobre cobrança de tarifas bancárias  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu o processamento de reclamação, com pedido de 
liminar, contra acórdão da Terceira Turma Recursal Mista da Paraíba, por constatar divergência 
entre a decisão proferida no estado e o entendimento jurisprudencial do STJ a respeito da 
cobrança de tarifas bancárias decorrentes de serviços prestados por instituições financeiras. 
Rcl 16249-PB 

STJ - Ausência de bens e dissolução irregular da empresa não autorizam 
desconsideração da personalidade jurídica  
Sem a existência de indícios de esvaziamento intencional do patrimônio societário em 
detrimento da satisfação dos credores ou outros abusos, a simples dissolução irregular da 
sociedade empresarial não enseja a desconsideração da personalidade jurídica. A decisão é 
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1395288-SP 

STJ - Novas reclamações sobre cobrança de tarifas bancárias são admitidas  
O STJ admitiu o processamento de mais três reclamações que apontam divergência entre 
decisões de turmas recursais dos juizados especiais estaduais e a jurisprudência consolidada a 
respeito da legalidade da cobrança de tarifas bancárias. Rcl 16234-PB  Rcl 16240-PB  Rcl 
16256-PB 

STJ - Dispensada lavratura de termo na penhora on-line  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial interposto pela Telemar Norte Leste S/A, que buscava anular 
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bloqueio de valores feito pelo sistema Bacenjud, sem a lavratura do termo de penhora. REsp 
1195976-RN 

STJ - Em ação de prestação de contas, herdeiros podem substituir pai falecido  
É possível a substituição processual de falecido por seus herdeiros em ação de prestação de 
contas de contrato de parceria pecuária. O entendimento é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o recurso de um dos herdeiros contra decisão do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP), que também entendeu pela possibilidade de substituição 
processual. REsp 1203559-SP 

STJ - Registro de concorrente na Junta Comercial não impede empresa de usar marca 
concedida pelo INPI  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pedido da empresa ML 
Produtos Alimentícios Ltda. ME para que ela possa continuar utilizando sua marca Delícias em 
Pedaços. A abstenção de uso da marca havia sido conseguida na Justiça paulista pela 
empresa Oficina do Artesão Ltda., dona da marca Amor em Pedaços. REsp 1189022-SP 

STJ - Titular do registro pode exigir que licenciado acompanhe mudança nos padrões da 
marca  
O proprietário da marca tem o direito de exigir do licenciado os ajustes necessários para a 
manutenção dos padrões adotados. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ao julgar recurso sobre um caso em que o licenciado se recusava a se adequar 
aos padrões exigidos pelo dono da marca. REsp 1387244-DF 

STJ - Representante comercial deve ser indenizado com base na lei vigente na 
assinatura do contrato  
A legislação vigente na época da assinatura do contrato de representação comercial é a que 
determina o cálculo do valor da indenização a ser paga em caso de rescisão. Com esse 
entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do 
extinto Tribunal de Alçada do Paraná. REsp 656554-PR 
 
STJ - Renner fica impedida de vender produtos da marca própria Cortelle  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu decisão que condenou as 
Lojas Renner a deixar de vender os produtos da marca Cortelle, registrada pela rede varejista 
para o mesmo ramo de atividade da marca Corpelle – que ela comercializava antes da criação 
da nova marca. REsp 1342995-RS 

STJ - Ausência de requisitos formais não invalida nota promissória  
Nos casos em que não conste da nota promissória o lugar de emissão e pagamento, a solução 
deve ser dada em conformidade com o artigo 76 da Lei Uniforme de Genebra (LUG). A decisão 
é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso em que o 
executado pedia a declaração de nulidade do título, pela ausência de requisitos essenciais à 
sua formação. REsp 1352704-MG 

STJ - Terceira Turma reduz condenação de piloto que abandonou competição de Stock 
Car  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu o valor da condenação imposta 
ao piloto Roberto Zarichen Ebrahim por ter abandonado o torneio Stock Car Brasil Categoria 
V8, temporada de 2006. Os ministros levaram em conta que a empresa RZ Motorsport 
Competições Ltda., dona do carro, foi responsável pela desclassificação do piloto na segunda 
etapa do torneio, e por isso reformaram a decisão da Justiça do Paraná sobre o caso. REsp 
1321566-PR 

STJ - Banrisul terá de devolver tarifa cobrada sobre cheques acima de R$ 5 mil  
Em recurso especial interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A (Banrisul) 
contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que considerou indevida a 
cobrança de tarifa sobre cheque emitido com valor igual ou superior a R$ 5 mil. REsp 
1208567-RS 
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STJ - BB pagará R$ 130 mil de indenização a vítima de sequestro  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a responsabilidade civil do 
Banco do Brasil (BB) pelos prejuízos sofridos por vítima de extorsão mediante sequestro.  
A quantia exigida para o resgate, R$ 90 mil, foi liberada, sem as devidas cautelas, para 
integrante da quadrilha. No entendimento dos ministros, esse fato configurou defeito na 
prestação do serviço bancário. REsp 1374726-MA 

STJ - Empresa de factoring tem direito de regresso contra faturizada que cedeu 
duplicatas frias  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que uma empresa de factoring 
tem o direito de cobrar da faturizada o valor correspondente às duplicatas cedidas, porque 
havia evidências de que fossem “frias” e, além disso, o credor original da dívida havia assinado 
nota promissória como garantia do pagamento. REsp 1289995-PE 

STJ - Agricultor recupera propriedade leiloada por dívida prescrita de R$ 1,4 mil  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou seguimento a recursos do Banco do Brasil (BB) e 
da arrematante de um imóvel rural de 109 mil metros quadrados em Santa Catarina. O sítio 
havia sido leiloado para quitar uma dívida do proprietário no valor de R$ 1,4 mil, que a Justiça 
local considerou prescrita. REsp 1277043-SC 

STJ - Advogado terá de indenizar por inclusão indevida de pessoas no polo passivo de 
ação executiva  
Um advogado que feriu a lei e incluiu no polo passivo de ação executiva os sócios de uma 
empresa da qual era credor, para receber com mais facilidade os valores que lhe eram 
devidos, terá de indenizá-los pelos danos morais e materiais causados. O entendimento foi da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1245712-MT 
 
STJ - CEF indenizará a preço de mercado cliente que teve joias leiloadas indevidamente  
Uma cliente da Caixa Econômica Federal (CEF) será indenizada por ter tido suas joias 
empenhadas levadas indevidamente a leilão, em 2008. A decisão da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) determina que a indenização seja paga com base no valor 
de mercado, real e atual, das joias. Segundo os ministros, essa é a única forma de cumprir o 
princípio da restituição integral do dano. REsp 1320973-PB 

STJ - Negativa de concessão de financiamento não obriga banco a pagar danos morais  
Uma empresa que teve pedido de financiamento para aquisição de sede própria negado pelo 
banco Bradesco não receberá indenização por danos morais em decorrência dessa negativa. A 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a simples rejeição do pedido 
não implica obrigação de indenizar por parte da instituição financeira. REsp 1329927-PR 

STJ - Quarta Turma anula contrato simulado para garantir negócio de agiotagem  
Acompanhando o voto do relator, ministro Marco Buzzi, a Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) confirmou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que anulou 
compromisso de compra e venda de um imóvel dado como garantia em operação simulada 
para encobrir negócio de agiotagem. REsp 1076571-SP 
 
STJ - Universidade que não formou turma para continuar curso não terá de indenizar 
aluna 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) isentou a Academia Paulista Anchieta 
Sociedade Civil Ltda., mantenedora da Universidade Bandeirante de São Paulo (Uniban), da 
obrigação de indenizar uma aluna pelos prejuízos sofridos com a extinção do curso de 
engenharia química. Ela foi reprovada em cinco matérias no quarto ano, mas não pôde refazê-
las na mesma instituição porque não havia alunos suficientes para formação da turma. REsp 
1094769-SP 
 
STJ - Terceira Turma rejeita estratégia de "nulidade de algibeira" utilizada pela parte 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou uma arguição de nulidade, pois 
entendeu que a estratégia utilizada pela parte configurava, na realidade, uma manobra – a 
chamada “nulidade de algibeira”, expressão cunhada pelo falecido ministro Humberto Gomes 
de Barros no julgamento do Recurso Especial (REsp) 756.885. De acordo com o colegiado, a 
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“nulidade de algibeira” ocorre quando a parte permanece em silêncio no momento oportuno 
para se manifestar, deixando para suscitar a nulidade em ocasião posterior. REsp 1372802-RJ 
 
STJ - Averbação de execução anterior à medida cautelar não viola efeito suspensivo do 
recurso especial  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente reclamação que 
buscava suspender o cumprimento provisório de sentença que garantia a três empresas 
gaúchas indenização por inadimplemento em contrato de coparticipação em empreendimento 
imobiliário. Rcl 6121-RS 

STJ - Ex-pastor excluído da igreja deve desocupar templo 
Um ex-pastor da Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil terá de desocupar um 
imóvel da instituição em Cachoeirinha (RS). Por unanimidade, a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que 
determinou a desocupação do templo e a reintegração de posse à igreja. REsp 1188937-RS 

STJ - Corte Especial vai julgar juros em devolução de expurgos da poupança 
Caberá à Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), e não mais à sua Segunda 
Seção, definir o termo inicial dos juros de mora na reposição dos expurgos de correção 
monetária das cadernetas de poupança, quando determinada pela Justiça em ações civis 
públicas.  REsp 1370899-SP e  REsp 1361800-SP 
 
STJ - Cooperativa de crédito pode ter taxa de juros fixada por conselho de administração 
Não é abusiva a previsão estabelecida no estatuto de cooperativa de crédito de que a taxa de 
juros remuneratória seja fixada pelo conselho de administração, contanto que se mantenha 
dentro dos limites da média praticada pelo mercado. Este foi o entendimento da Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso de uma cooperativa de crédito, relatado 
pelo ministro Luis Felipe Salomão. REsp 1141219-MG 
 
STJ - Comprovante de pagamento de custas deve ser juntado no primeiro dia útil após 
agendamento  
O comprovante de agendamento de pagamento de custas processuais não se confunde com o 
comprovante definitivo do pagamento, não servindo para demonstração do devido preparo do 
recurso. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). No caso 
discutido, a Previ (Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil) argumentava 
que o gerenciador financeiro da instituição bancária realizava na data devida apenas o 
agendamento, mas o comprovante definitivo só era lançado depois da liquidação, no fim do dia. 
REsp 1425764-RS 
 
STJ - Inadimplência autoriza ação de reintegração de posse em caso de arrendamento 
residencial 
A ação de reintegração de posse da Caixa Econômica Federal (CEF) contra um arrendatário 
inadimplente foi considerada legítima pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). Assim como foi entendido na instância inferior, o não cumprimento dos termos 
contratuais configura o esbulho possessório por parte do arrendatário. REsp 1353892-RJ 
 
STJ - Pedido de patente baseado em tratado TRIPS só é válido se feito a partir do ano 
2000 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial da empresa Gilead Sciences Inc, que buscava o reconhecimento 
de registro de patente de produtos farmacêuticos e químicos feito em 1996. O relator foi o 
ministro Sidnei Beneti. No julgamento do recurso, duas questões foram levadas à apreciação 
da Turma: se havia legislação que permitisse a patente de fármacos, quando foi feito o pedido 
de registo de patente; e se a Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/96) poderia obrigar 
aqueles que já haviam depositado pedido normal de patente a apresentar outro pedido, para 
que fosse adequado às alterações introduzidas pela norma. REsp 1127971-RJ 
 
STJ - Apelação não é recurso cabível contra ato que decide incidente de alienação 
parental 
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A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu ser incabível apelação contra 
decisão proferida em incidente de alienação parental, instaurado em ação de reconhecimento e 
dissolução de união estável, sendo impossível aplicar o princípio da fungibilidade recursal ao 
caso. Em uma ação de reconhecimento e dissolução de união estável, cumulada com partilha 
de bens e regulamentação de visitas, ajuizada pelo pai da criança, foi instaurado incidente para 
apuração da prática de alienação parental. O juízo de primeira instância reconheceu a 
alienação parental praticada pela mãe e determinou a ampliação do regime de convivência 
familiar em favor do pai alienado. A mãe interpôs apelação dessa decisão, que não foi recebida 
pelo juízo, pois entendeu não ser este o recurso cabível. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul (TJMS) confirmou a posição da primeira instância. Afirmou que o recurso cabível seria o 
agravo de instrumento, pois a decisão proferida no incidente não possui característica de 
sentença, mas sim de decisão interlocutória. No STJ, a mãe alegou que a Lei 12.318/10 não 
prevê o recurso cabível contra ato judicial que decide sobre a prática da alienação parental. 
Sustentou que qualquer que fosse a resposta dada ao pedido feito pelo autor, ela teria 
natureza de sentença. Afirmou também que, mesmo sendo o agravo de instrumento o recurso 
cabível no caso, a apelação interposta deveria ser conhecida com base no princípio da 
fungibilidade recursal. 
 
STJ - Consorciados que se retiram antecipadamente de grupo devem receber saldo do 
fundo de reserva 
O consorciado que deixa antecipadamente um grupo de consórcio tem direito a receber parcela 
do fundo de reserva, desde que haja saldo remanescente e na exata proporção do que 
contribuiu para o fundo. Segundo decisão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), a devolução dos valores pagos incluirá a parcela relativa ao fundo, corrigida 
monetariamente e acrescida de juros, na proporção da contribuição e com a dedução dos 
valores eventualmente já restituídos, além de encargos previstos contratualmente. 
 
STJ - Banco terá de ressarcir saques feitos por procurador com poderes limitados 
O Banco do Brasil terá de ressarcir saques feitos da conta de uma construtora por um preposto 
não autorizado, que somaram cerca de R$ 2,8 milhões. A Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), analisando recurso do banco, entendeu que a condenação deveria ser 
mantida. O colegiado seguiu o voto do relator, ministro Raul Araújo. REsp 1441749-BA 
 
STJ - Penhora não pode atingir valor integral em conta conjunta se apenas um titular 
sofre execução 
Não existe a possibilidade de penhora integral de valores depositados em conta bancária 
conjunta quando apenas um dos titulares é sujeito passivo de processo executivo. De acordo 
com decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o ato praticado por um dos titulares não 
afeta os demais nas relações jurídicas e obrigações com terceiros. Em julgamento de recurso 
especial interposto pelo autor da execução, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, manteve o 
entendimento do tribunal local de que, em processo executivo, a penhora deve afetar apenas a 
parcela pertencente ao devedor. Caso não seja possível determinar a proporção pertencente a 
cada parte, deve ser penhorada apenas a metade do saldo disponível, em se tratando de dois 
titulares. REsp 1184584-MG 
 
STJ - Novação em recuperação judicial não impede execução contra fiadores e avalistas 
Embora o plano de recuperação judicial implique novação das dívidas a ele submetidas, as 
garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que possibilita ao credor exercer seus 
direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções contra 
fiadores, avalistas ou coobrigados em geral. O entendimento é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que negou recurso do sócio codevedor de uma empresa de 
transportes, em demanda com o Itaú Unibanco S/A. REsp 1326888-RS 
 
STJ - Em caráter excepcional, Terceira Turma mantém rito especial em ação de apuração 
de haveres 
A dissolução parcial de sociedade é criação doutrinária e jurisprudencial, sem regra processual 
estabelecida. Segundo a ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), essa 
situação, por si só, afastaria a aplicação do rito especial – que é disciplinado em lei – na ação 
de apuração de haveres. Diante da inexistência de regras objetivas, a ação de apuração de 
haveres, de natureza eminentemente condenatória, deve seguir o procedimento ordinário. 
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Contudo, seguindo o voto da ministra, a Terceira Turma manteve o rito especial adotado pela 
Justiça catarinense em ação de apuração de haveres (avaliação do montante devido a sócio 
que se retira de sociedade limitada). REsp 1139593-SC 
 
STJ - Corte Especial decide que honorários advocatícios têm preferência em processo 
falimentar 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os créditos resultantes de 
honorários advocatícios, sucumbenciais ou contratuais, têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência, observado o limite legal de 150 salários 
mínimos. A decisão foi tomada em julgamento de recurso especial sob o rito dos 
representativos de controvérsia, previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. A tese 
será aplicada a todos os processos no STJ que tratam do mesmo tema e serve de orientação 
para todo Judiciário em primeiro e segundo grau. REsp 1152218-RS 
 
STJ – Quarta Turma invalida cessão de quotas feita a sócios de empresa concorrente 
Por maioria de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou inválida a 
cessão de quotas de uma sociedade limitada feita a sócios de empresa concorrente. A 
negociação foi fechada sem que o conselho diretor da sociedade soubesse quem eram os 
adquirentes. No caso, três sócios notificaram a empresa da intenção de venda se suas quotas. 
A sociedade e os outros sócios não manifestaram interesse no direito de preferência e a 
cessão foi feita a terceiros. O conselho diretor da empresa chegou a pedir indicação do nome 
dos interessados na aquisição das quotas, mas os sócios que estavam de saída responderam 
que a exigência não encontrava amparo no contrato social e, não sendo exercido o direito de 
preferência em tempo hábil, as quotas poderiam ser livremente negociadas. A transferência foi 
feita, mas, em assembleia-geral extraordinária, mais de 67% do capital social foi contrário ao 
ingresso dos cessionários na sociedade. Os adquirentes, então, ajuizaram ação requerendo a 
declaração de validade e eficácia dos instrumentos de cessão e transferência das quotas. 
REsp 1309188-SP 
 
STJ - Erro na divulgação de informações processuais via internet impõe devolução de 
prazo recursal 
Informações erradas sobre andamento processual divulgadas por tribunais na internet, por 
serem de fonte oficial, não podem confundir as partes, induzindo a erros e conduzindo à perda 
de oportunidades. Esse foi o entendimento aplicado pela Segunda Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial interposto pelo estado de Mato Grosso do 
Sul contra acórdão do Tribunal de Justiça local, que não autorizou a devolução do prazo 
recursal apesar de erro na divulgação de informações processuais pela internet. O caso 
envolveu a interposição de embargos à execução. De acordo com o estado de Mato Grosso do 
Sul, o erro publicado no sistema de informações processuais teria sido a causa de os 
embargos serem considerados intempestivos, isto é, apresentados fora do prazo legal. O 
Tribunal de Justiça manteve a decisão monocrática que acolheu a preliminar de 
intempestividade. Segundo o acórdão, “a intempestividade dos embargos à execução é matéria 
de ordem pública, cognoscível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, por não estar sujeita 
à preclusão, e o andamento processual encartado pelo apelado tem caráter meramente 
informativo e não vale como certidão”. REsp 1438529-MS 
 
STJ - Processo sobre uso de garrafas da Ypióca por concorrente volta à fase de 
instrução 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou sentença que impedia a 
fabricante de cachaça Acarapé de comercializar seu produto em garrafas reutilizadas e 
litografadas em alto-relevo com a marca Ypióca. A decisão determina a produção de provas 
para verificar se houve violação do direito de propriedade industrial da Ypióca ou se houve 
violação da livre concorrência e abuso de poder econômico em prejuízo da Acarapé. REsp 
1418171-CE 
 
STJ - Ausência de prejuízo leva Terceira Turma a afastar nulidade decretada por suspeita 
de patrocínio infiel 
Antes de considerar nulo um ato processual formalmente defeituoso, é necessário investigar 
se, além de não ter alcançado o objetivo ao qual se destinava, ele causou efetivamente 
prejuízo a uma das partes. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
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Justiça (STJ) julgou o recurso especial de um arrematante contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP). O tribunal paulista manteve a decisão do juízo de primeira 
instância que considerou nula a arrematação de três imóveis integrantes de massa falida e 
destituiu do cargo o síndico representante da massa. O TJSP entendeu que se tratava de um 
caso de patrocínio infiel, pois o mesmo advogado que defendeu os interesses da massa atuou 
posteriormente em favor do arrematante. REsp 1422926-SP 
 
STJ - Corretora não tem legitimidade para requerer diferenças de correção do Plano 
Verão nas operações de DI 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu que as sociedades corretoras, 
no exercício da função de intermediação nas operações de depósito interfinanceiro (DI), não 
detêm legitimidade ativa para requerer diferenças decorrentes de planos econômicos. REsp 
1344500-SP 
 
STJ - Beneficiário da assistência jurídica pode utilizar serviços da contadoria judicial 
O autor de execução amparado pelo benefício da assistência judiciária pode pedir a remessa 
dos autos ao contador judicial para apuração do crédito, independentemente da complexidade 
dos cálculos. Esse é o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
Apesar de reconhecer a regra geral de que os cálculos do valor da execução são de 
responsabilidade do credor, a ministra relatora, Nancy Andrighi, declara que não há exigência 
de que o cálculo apresente complexidade extraordinária ou que fique demonstrada a 
incapacidade técnica ou financeira do hipossuficiente para a remessa dos autos ao contador do 
juízo. REsp 1200099-SP 
 
STJ - STJ não admite recurso com assinatura de advogado digitalizada 
A reprodução de uma assinatura, por meio de escaneamento, sem qualquer regulamentação, é 
arriscada na medida em que pode ser feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao 
documento original e inserida em outros documentos. Não há garantia alguma de 
autenticidade, portanto. A conclusão é da ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), no julgamento de recurso especial em que se discutiu – como questão preliminar 
de admissibilidade – a validade de assinaturas de advogados digitalizadas em peças 
processuais. Seguindo o voto de Andrighi, relatora, a Terceira Turma decidiu que a assinatura 
digitalizada não é válida, de forma que o recurso não foi conhecido. Para os ministros, o 
disposto no artigo 365 do Código de Processo Civil – que trata da autenticidade de documentos 
– não legitima a utilização da assinatura digitalizada para interposição de recursos no STJ, pois 
não permite a identificação segura do advogado. REsp 1442887-BA 
 
STJ - Conclusão fática que fundamenta sentença não faz coisa julgada 
O fato de uma sentença adotar premissa fática absolutamente divergente daquela que inspirou 
o pronunciamento de uma sentença anterior, já transitada em julgado, não afasta a incidência 
do artigo 469 do Código de Processo Civil (CPC), o qual afirma que “não faz coisa julgada a 
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença”. Essa foi a decisão da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso especial sob relatoria 
do ministro Sidnei Beneti. No caso, o relator deixou claro que o instituto da coisa julgada não se 
presta apenas a impedir a reiteração de ações idênticas. É um fenômeno muito mais amplo 
que opera em diversas situações. O artigo 469 do CPC determina que não fazem coisa julgada 
os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; 
a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença; e a apreciação da questão 
prejudicial, decidida incidentalmente no processo. REsp 1298342-MG 
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STJ - Cláusula que veda renovação de seguro de vida feito em grupo não é abusiva  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a agravo em recurso 
especial interposto pela Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que negou a rescisão unilateral da Sul 
América em seguro de vida feito em grupo. AREsp 190997-RS  AgRg no AREsp 190997-RS 
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STJ - Falida Transbrasil tem recurso rejeitado por falta de pagamento de custas  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não conheceu do recurso especial 
interposto pela falida Transbrasil Linhas Aéreas contra decisão que suspendeu execução de 
título em favor da Airplane Holdings Limited, em vez de extinguir o processo. Os ministros 
julgaram o recurso deserto porque a empresa deixou de pagar as custas processuais. Resp 
1412982-SP  
 
STJ - Multa por litigância de má-fé não impede pagamento em dobro de valor cobrado 
indevidamente  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o retorno, ao Tribunal de 
Justiça de Goiás (TJGO), de processo em que um devedor pede a condenação concomitante 
do Banco Bamerindus do Brasil S/A – em liquidação extrajudicial – nas penas dos artigos 17 e 
18 do Código de Processo Civil (CPC) e 940 do Código Civil (CC). REsp 1339625-GO 
 
STJ - STJ isenta advogados de pagamento solidário por litigância de má-fé  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso interposto pela 
seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e anulou decisão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia condenado, por litigância de má-fé, os 
advogados de uma ação de manutenção de posse ao pagamento solidário de 20% sobre o 
valor atualizado do débito. REsp 1331660-SP 

STJ - Ingresso de interessado em processo de reclamação deve ser espontâneo  
A finalidade constitucional da reclamação é assegurar obediência estrita à decisão proferida 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) ou resguardar a sua competência. A parte interessada 
em ingressar no processo de reclamação em tramitação deve fazê-lo espontaneamente. Rcl 
8668-GO 

STJ - Investidor que adquire milhares de contratos de participação financeira não tem os 
mesmos direitos do consumidor final de linha telefônica  
Investidor que é cessionário de 1.747 contratos de participação financeira da 
Telecomunicações São Paulo S/A (Telesp) não tem direito ao mesmo foro privilegiado do 
consumidor originário, que é o usuário da linha telefônica. Apesar de ter legitimidade para 
pleitear em juízo diferenças das ações, a ele se aplica a regra comum de definição de foro 
prevista no Código de Processo Civil (CPC). REsp 1266388-SC 
 
STJ - Cabe à montadora provar que não houve defeito em acionamento de air bag  
Por maioria de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a 
recurso especial de uma consumidora contra a Renault do Brasil S/A pelo não funcionamento 
do air bag em uma colisão que envolveu o veículo da autora. Os ministros reformaram decisão 
de segunda instância que afastou a responsabilidade da montadora porque a consumidora não 
conseguiu provar o defeito no sistema. REsp 1306167-RS 
 
STJ - Efeito retroativo de alteração em contrato social invalida procuração que permitiu 
alienação de imóveis  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou inválida procuração que 
permitia a transferência de bens de uma empresa para antigo sócio, como pagamento de cotas 
societárias. Os ministros observaram que a procuração foi lavrada depois da alteração do 
contrato social que estabeleceu novas regras para alienação de bens da sociedade. REsp 
1381719-BA 
 
STJ - As obrigações do fiador no contrato de locação  
Para a maioria das pessoas, gera desconforto prestar fiança a amigos ou parentes. Não é pra 
menos. Ser a garantia da dívida de alguém é algo que envolve riscos. Antes de afiançar uma 
pessoa, é preciso ficar atento às responsabilidades assumidas e, sobretudo, à relação de 
confiança que se tem com o afiançado. Afinal, não são poucas as histórias de amizades e 
relações familiares rompidas que começaram com um contrato de fiança. AREsp 234428-SP;  
REsp 1326557-PA;  REsp 902796-DF;  REsp 1095441-RS;  REsp 752856-RJ;  Ag 803977-
SP;  REsp 851507-RS;  REsp 1088962-DF e  REsp 1049425-RJ 

STJ - Honorários não podem ser recebidos em cumprimento provisório de sentença  
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade de votos, pela 
impossibilidade de advogados receberem honorários de sucumbência relativos a cumprimento 
provisório de sentença. O tema foi decidido em julgamento de recurso repetitivo, rito previsto 
no artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC). REsp 1291736-PR 

STJ - Jus sperniandi: quando o inconformismo natural se torna abuso do direito de 
recorrer  
Uma discussão constante e sempre atual em termos de política judicial é o equilíbrio – ou a 
tensão – entre a existência de diversidade de recursos e o retardamento de soluções 
jurisdicionais definitivas. Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) defende, por 
exemplo, a criação de um filtro de relevância para admissão do recurso especial. Nesta 
reportagem especial, veja como os abusos ao direito de recorrer se apresentam na 
jurisprudência da Corte. EDcl no RMS 31708-RS;  RMS 31708-RS;  REsp 1063775-RS;  
AREsp 133669-GO; AgRg no ARE no AgRg no RE nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl 
nos EDcl no AgRg no Ag Nº 603.448-GO e outros;  REsp 970879-GO;   EREsp 1100732-RS 
e REsp 979505-PB 
 
STJ - Concessionária deve pagar indenização por morte em rodovia  
A Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio (Concer) deve pagar R$ 90 mil como 
indenização de danos morais à mãe de uma criança vítima de atropelamento ocorrido em 
2004, no Rio de Janeiro. A criança, que estava em companhia da avó e da irmã, foi atropelada 
e morta na faixa de pedestres, quando tentava atravessar a pista no km 54 da BR-040, rodovia 
que liga Brasília ao Rio, passando por Belo Horizonte. REsp 1268743-RJ 

STJ - Felix Fischer nega pedido de liminar da Siemens para validar sentença arbitral 
estrangeira  
O ministro Felix Fischer, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido de 
liminar em conflito positivo de competência suscitado pela Siemens Aktiengesells Schaft. A 
empresa buscava declarar a competência exclusiva do Tribunal Arbitral da Corte Internacional 
de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (CCI) em discussão sobre fim de contrato 
com a empresa Woodbrook Drive Systems Acionamentos Industriais Ltda. (WDS). Para o 
presidente do STJ, não ficou comprovada nos autos a eficácia da decisão estrangeira no Brasil. 
CC 132088-SP 
 
STJ - Suspensão de segurança não pode ser utilizada como recurso  
O pedido de suspensão de segurança não pode ser utilizado como mero recurso diante de 
decisão proferida pelo tribunal de origem. Com esse entendimento, o presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ministro Felix Fischer, rejeitou pedido de suspensão apresentado 
pelo Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) contra decisão em mandado de segurança 
emanada do Tribunal de Justiça daquele estado (TJSC). SS 2696-SC 

STJ - Agência de Navegação do Paraguai não consegue retomar terminal no porto de 
Paranaguá  
A Agência Nacional de Navegação e Portos do Paraguai (ANNP) não conseguiu reverter a 
decisão da Justiça paranaense que manteve na direção de seu terminal no porto de Paranaguá 
a mesma empresa que o administra há 25 anos. O presidente do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), ministro Felix Fischer, rejeitou reclamação apresentada pela ANNP contra aquela 
decisão.  Rcl 15983-PR   

STJ - Falta de impugnação mantém decisão que aplicou desconsideração da pessoa 
jurídica em alimentos  
Por maioria de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento 
a recurso especial interposto por uma sociedade familiar que ajuizou ação de cobrança contra 
o espólio da matriarca da família, acionista da empresa, pleiteando o reembolso de quantias 
retiradas para custear suas despesas. REsp 1172453-RJ 
 
STJ – STJ admite aplicação preventiva da Lei Maria da Penha em ação cível 
Pela primeira vez, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a aplicação de medidas 
protetivas da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06) em ação cível, sem existência de inquérito 
policial ou processo penal contra o suposto agressor. A decisão é da Quarta Turma.  
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Para o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, a agregação de caráter cível às medidas 
protetivas à mulher previstas na Lei Maria da Penha amplia consideravelmente a proteção das 
vítimas de violência doméstica, uma vez que essas medidas assumem eficácia preventiva.  

STJ - Ocorre fraude à execução quando o executado aliena imóvel após citação em 
processo executivo  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que constitui fraude à 
execução quando o executado aliena imóvel após ser citado em processo executivo. O 
entendimento foi proferido no julgamento de uma ação rescisória que concluiu por desconstituir 
a decisão monocrática do ministro Humberto Gomes de Barros. Ele havia afastado a fraude à 
execução de um devedor, mesmo sendo ela reconhecida pelas instâncias ordinárias. AR 3785-
RJ 
 
STJ - Prescrição de pretensão indenizatória em contrato de resseguro é de um ano  
Em julgamento de recurso especial interposto pela empresa Rural Seguradora S/A, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais (TJMG) que não reconheceu a natureza excepcional dos contratos firmados entre 
seguradora e resseguradora, razão pela qual prevaleceu o entendimento de que o prazo de 
prescrição para indenizações é de um ano. REsp 1170057-MG 
 
STJ - Denunciação da lide não pode se basear em fato estranho à ação  
Não se admite denunciação da lide nos casos em que é exigida a análise de fato novo, 
inexistente na ação principal. Essa foi a conclusão a que chegou a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso da Caixa Econômica Federal (CEF) contra avalista 
de um contrato financeiro. REsp 701868-PR 

STJ - Segunda Seção: saldo de previdência complementar é impenhorável no que servir 
para subsistência  
Se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do saldo de previdência privada 
complementar para a subsistência do participante e de sua família, estará caracterizada a sua 
natureza alimentar e, portanto, a impenhorabilidade dos valores. Este foi o entendimento 
majoritário da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que pacificou tese sobre 
o tema. EREsp 1121719-SP 

STJ - Atraso do Inter impede recebimento de seguro de vida do jogador Mahicon 
Librelato  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a agravo regimental interposto pelo Sport Clube Internacional e pelo espólio do 
jogador Mahicon Librelato, em ação de cobrança de valor de seguro de vida feito em nome do 
atleta, morto em acidente de trânsito. AREsp 422024-RS 

STJ - É válida fiança prestada durante união estável sem anuência do companheiro  
Não é nula a fiança prestada por fiador convivente em união estável sem a autorização do 
companheiro – a chamada outorga uxória, exigida no casamento. O entendimento é da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso interposto por uma empresa do 
Distrito Federal. REsp 1299894-DF 

STJ - Dispensada lavratura de termo na penhora on-line  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial interposto pela Telemar Norte Leste S/A, que buscava anular 
bloqueio de valores feito pelo sistema Bacenjud, sem a lavratura do termo de penhora. REsp 
1195976-RN 

STJ - Em ação de prestação de contas, herdeiros podem substituir pai falecido  
É possível a substituição processual de falecido por seus herdeiros em ação de prestação de 
contas de contrato de parceria pecuária. O entendimento é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o recurso de um dos herdeiros contra decisão do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP), que também entendeu pela possibilidade de substituição 
processual. REsp 1203559-SP 
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STJ - Registro de concorrente na Junta Comercial não impede empresa de usar marca 
concedida pelo INPI  

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pedido da empresa ML 
Produtos Alimentícios Ltda. ME para que ela possa continuar utilizando sua marca Delícias em 
Pedaços. A abstenção de uso da marca havia sido conseguida na Justiça paulista pela 
empresa Oficina do Artesão Ltda., dona da marca Amor em Pedaços. REsp 1189022-SP 

STJ - Titular do registro pode exigir que licenciado acompanhe mudança nos padrões da 
marca  
O proprietário da marca tem o direito de exigir do licenciado os ajustes necessários para a 
manutenção dos padrões adotados. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ao julgar recurso sobre um caso em que o licenciado se recusava a se adequar 
aos padrões exigidos pelo dono da marca. REsp 1387244-DF 

STJ - Ausência de bens e dissolução irregular da empresa não autorizam 
desconsideração da personalidade jurídica  
Sem a existência de indícios de esvaziamento intencional do patrimônio societário em 
detrimento da satisfação dos credores ou outros abusos, a simples dissolução irregular da 
sociedade empresarial não enseja a desconsideração da personalidade jurídica. A decisão é 
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1395288-SP 

STJ - Renner fica impedida de vender produtos da marca própria Cortelle  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu decisão que condenou as 
Lojas Renner a deixar de vender os produtos da marca Cortelle, registrada pela rede varejista 
para o mesmo ramo de atividade da marca Corpelle – que ela comercializava antes da criação 
da nova marca. REsp 1342995-RS 

STJ - Terceira Turma reduz condenação de piloto que abandonou competição de Stock 
Car  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu o valor da condenação imposta 
ao piloto Roberto Zarichen Ebrahim por ter abandonado o torneio Stock Car Brasil Categoria 
V8, temporada de 2006. Os ministros levaram em conta que a empresa RZ Motorsport 
Competições Ltda., dona do carro, foi responsável pela desclassificação do piloto na segunda 
etapa do torneio, e por isso reformaram a decisão da Justiça do Paraná sobre o caso. REsp 
1321566-PR 

STJ - Pagamento do seguro não depende de emissão da apólice  
O contrato de seguro se aperfeiçoa independentemente da emissão da apólice, de modo que a 
seguradora deve indenizar o segurado que teve o carro roubado, mas não recebeu em casa 
sua apólice. A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar 
recurso em que uma seguradora reclamava da obrigação de pagar o seguro, depois de 
ocorrido o sinistro. REsp 1306367-SP 

STJ - Mantida indenização de R$ 3 mil a consumidora que ingeriu metal em achocolatado  
Uma consumidora do Rio de Janeiro receberá R$ 3 mil como indenização de danos morais por 
ter ingerido partículas de metal junto com um achocolatado em pó. O ministro João Otávio de 
Noronha, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), rejeitou o recurso com o qual ela pretendia 
rediscutir o valor indenizatório. AREsp 477364-RJ 

STJ - Advogado terá de indenizar por inclusão indevida de pessoas no polo passivo de 
ação executiva  
Um advogado que feriu a lei e incluiu no polo passivo de ação executiva os sócios de uma 
empresa da qual era credor, para receber com mais facilidade os valores que lhe eram 
devidos, terá de indenizá-los pelos danos morais e materiais causados. O entendimento foi da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1245712-MT 
 
STJ - Ford pagará dano moral a consumidor que comprou carro zero com defeitos  
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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou a Ford Motor Company 
Brasil Ltda. a indenizar um consumidor que comprou veículo zero-quilômetro cujos defeitos, no 
entender dos ministros, extrapolaram o razoável. REsp 1249363-SP 

STJ - Responsabilidade pré-contratual pode gerar dever de indenizar despesas mesmo 
que contrato não seja fechado 
Companhia Brasileira de Distribuição deve indenizar uma empresa de eventos que realizou 
despesas para cumprir um contrato que acabou não sendo fechado pela empresa de comércio 
varejista. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A questão 
central discutida no recurso da empresa varejista trata da responsabilidade dos contratantes na 
fase pré-contratual. Para o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a solução dessa 
controvérsia exige a aplicação do princípio da boa-fé objetiva, “cuja função é estabelecer um 
padrão ético de conduta para as partes ao longo de todas as fases da relação obrigacional”. 
REsp 1367955-SP 
 
STJ - Universidade que não formou turma para continuar curso não terá de indenizar 
aluna 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) isentou a Academia Paulista Anchieta 
Sociedade Civil Ltda., mantenedora da Universidade Bandeirante de São Paulo (Uniban), da 
obrigação de indenizar uma aluna pelos prejuízos sofridos com a extinção do curso de 
engenharia química. Ela foi reprovada em cinco matérias no quarto ano, mas não pôde refazê-
las na mesma instituição porque não havia alunos suficientes para formação da turma. REsp 
1094769-SP 
 
STJ - Terceira Turma rejeita estratégia de "nulidade de algibeira" utilizada pela parte 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou uma arguição de nulidade, pois 
entendeu que a estratégia utilizada pela parte configurava, na realidade, uma manobra – a 
chamada “nulidade de algibeira”, expressão cunhada pelo falecido ministro Humberto Gomes 
de Barros no julgamento do Recurso Especial (REsp) 756.885. De acordo com o colegiado, a 
“nulidade de algibeira” ocorre quando a parte permanece em silêncio no momento oportuno 
para se manifestar, deixando para suscitar a nulidade em ocasião posterior. REsp 1372802-RJ 
 
STJ - Financeira terá de entregar documentos de quitação de leasing para terceiro 
comprador do veículo  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que uma financeira, cedente 
em contrato de leasing, forneça ao último comprador do veículo os documentos necessários à 
transferência de propriedade do bem junto ao Detran, sob pena de multa diária de R$ 200. 
REsp 1036530-SC 
 

STJ - Averbação de execução anterior à medida cautelar não viola efeito suspensivo do 
recurso especial  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente reclamação que 
buscava suspender o cumprimento provisório de sentença que garantia a três empresas 
gaúchas indenização por inadimplemento em contrato de coparticipação em empreendimento 
imobiliário. Rcl 6121-RS 

STJ - Comprovante de pagamento de custas deve ser juntado no primeiro dia útil após 
agendamento  
O comprovante de agendamento de pagamento de custas processuais não se confunde com o 
comprovante definitivo do pagamento, não servindo para demonstração do devido preparo do 
recurso. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). No caso 
discutido, a Previ (Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil) argumentava 
que o gerenciador financeiro da instituição bancária realizava na data devida apenas o 
agendamento, mas o comprovante definitivo só era lançado depois da liquidação, no fim do dia. 
REsp 1425764-RS 
 
STJ - Locação de imóvel de propriedade de empresa pública tem natureza jurídica de 
direito privado 
Em decisão unânime, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento 
a recurso especial interposto pela Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), que 
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buscava afastar a aplicação da Lei 8.245/91 (Lei do Inquilinato) na renovação de aluguel de 
lojas comercias de sua propriedade, por se tratar de contrato firmado com empresa pública. 
Uma floricultura, que mantinha contrato de locação comercial de duas lojas no Rio de Janeiro, 
pelo prazo de cinco anos, ajuizou ação renovatória de aluguel contra a Conab.  O juiz de 
primeira instância declarou renovado o contrato e estabeleceu novo valor de aluguel, baseado 
em avaliação pericial. Segundo a sentença, “somente as locações de imóveis de propriedade 
da União, dos estados e dos municípios, de suas autarquias e fundações públicas não se 
submetem às normas da Lei 8.245, nos expressos termos do artigo 1º, parágrafo único, alínea 
‘a’, número 1, do texto legal. Tratando-se de empresa pública federal, o regime jurídico é o 
próprio das empresas privadas, conforme expressamente menciona o artigo 173, parágrafo 1º, 
da Constituição Federal”. REsp 1224007-RJ 
 
STJ - Suspensos todos os processos sobre forma de pagamento em caso de busca e 
apreensão de bem alienado 
O ministro Luis Felipe Salomão (foto), do Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinou a 
suspensão, em todo o país, da tramitação dos processos nos quais se discute se haveria a 
necessidade de pagamento integral do débito para caracterizar a purgação da mora, em casos 
de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ou se bastaria o pagamento das 
parcelas vencidas. Segundo o ministro, a decisão se deve ao fato de haver “milhares de ações” 
relacionadas ao assunto, pendentes de distribuição na Justiça dos estados. A controvérsia 
jurídica será resolvida pela Segunda Seção do STJ, no julgamento de recurso submetido ao 
regime dos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), cujo relator é o ministro 
Salomão. REsp 1418593-MS 
 
STJ - Juros em cobrança de mensalidades escolares são contados a partir do 
vencimento. 
Em cobrança de mensalidades escolares, cujos valores são definidos em contrato, devem 
incidir atualização monetária e juros de mora a partir do vencimento de cada prestação e não 
da citação do devedor. Com base nesse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) negou provimento a recurso especial de aluna universitária inadimplente. 
REsp 1192326-MG 
 
STJ - Pedido de patente baseado em tratado TRIPS só é válido se feito a partir do ano 
2000 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial da empresa Gilead Sciences Inc, que buscava o reconhecimento 
de registro de patente de produtos farmacêuticos e químicos feito em 1996. O relator foi o 
ministro Sidnei Beneti. No julgamento do recurso, duas questões foram levadas à apreciação 
da Turma: se havia legislação que permitisse a patente de fármacos, quando foi feito o pedido 
de registo de patente; e se a Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/96) poderia obrigar 
aqueles que já haviam depositado pedido normal de patente a apresentar outro pedido, para 
que fosse adequado às alterações introduzidas pela norma. REsp 1127971-RJ 
 
STJ - Apelação não é recurso cabível contra ato que decide incidente de alienação 
parental 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu ser incabível apelação contra 
decisão proferida em incidente de alienação parental, instaurado em ação de reconhecimento e 
dissolução de união estável, sendo impossível aplicar o princípio da fungibilidade recursal ao 
caso. Em uma ação de reconhecimento e dissolução de união estável, cumulada com partilha 
de bens e regulamentação de visitas, ajuizada pelo pai da criança, foi instaurado incidente para 
apuração da prática de alienação parental. O juízo de primeira instância reconheceu a 
alienação parental praticada pela mãe e determinou a ampliação do regime de convivência 
familiar em favor do pai alienado. A mãe interpôs apelação dessa decisão, que não foi recebida 
pelo juízo, pois entendeu não ser este o recurso cabível. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul (TJMS) confirmou a posição da primeira instância. Afirmou que o recurso cabível seria o 
agravo de instrumento, pois a decisão proferida no incidente não possui característica de 
sentença, mas sim de decisão interlocutória. No STJ, a mãe alegou que a Lei 12.318/10 não 
prevê o recurso cabível contra ato judicial que decide sobre a prática da alienação parental. 
Sustentou que qualquer que fosse a resposta dada ao pedido feito pelo autor, ela teria 
natureza de sentença. Afirmou também que, mesmo sendo o agravo de instrumento o recurso 
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cabível no caso, a apelação interposta deveria ser conhecida com base no princípio da 
fungibilidade recursal. 
 
STJ - Viúva não tem direito real de habitação sobre imóvel do qual os irmãos do falecido 
eram coproprietários 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que uma viúva entregue o 
imóvel onde vivia com o marido, tendo em vista que o bem era copropriedade do falecido e dos 
irmãos. Seguindo o voto da ministra relatora, Nancy Andrighi, a Turma entendeu que o direito 
real de habitação de cônjuge sobrevivente não se aplica a esse tipo de situação, já que o 
condomínio entre o marido falecido e os irmãos foi constituído antes do óbito. Para a relatora, a 
formação do direito real de habitação tem o propósito de aplicar o princípio da solidariedade 
familiar. Contudo, não há elos de solidariedade entre um cônjuge e os parentes do outro. Esse 
vínculo é apenas de afinidade, que se extingue, à exceção da linha reta, com a dissolução do 
casamento.  REsp 1184492-SE 
 
STJ - Seguro obrigatório abrange danos morais derivados de morte e invalidez 
permanente 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que o artigo 3º da Lei 6.194/74 
não limita a cobertura do seguro obrigatório DPVAT apenas aos danos de natureza material. 
Conforme a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso que debateu a questão, embora a lei 
“especifique quais os danos indenizáveis – morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares –, não há nenhuma ressalva quanto ao fato de não 
estarem cobertos os prejuízos morais derivados desses eventos”. REsp 1365540-DF 
 
STJ - Impossível cumular indenização por perdas e danos com multa compensatória 
prevista em cláusula penal 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso relativo a 
inadimplência em contrato de compra e venda de automóvel, entendeu que a pretensão do 
recorrente não poderia ser atendida, pois implicava cumular indenização por perdas e danos 
com multa compensatória prevista em cláusula penal. O recorrente vendeu ao recorrido um 
veículo Alfa Romeo 164, fabricado em 1994, pelo preço de R$ 22.150. O recorrido pagou 
apenas uma parte do valor acordado e ficou devendo R$ 13.350. Por isso, o recorrente pediu a 
rescisão do negócio, o pagamento de perdas e danos correspondente à desvalorização do 
veículo até a data de sua devolução e o pagamento da multa contratual prevista. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a sentença, para a qual o autor não tinha direito à 
indenização pela desvalorização do veículo, pois a multa prevista no contrato já objetivava 
prefixar perdas e danos em caso de extinção do negócio jurídico. Confirmou também a divisão 
dos ônus sucumbenciais. Inconformado com esse entendimento, o autor da ação apresentou 
recurso no STJ, alegando ser possível cumular a multa compensatória prevista em cláusula 
penal com a indenização por perdas e danos. REsp 1335617-SP 
 
STJ - Terceira Turma autoriza despejo das Lojas Americanas no Barra Shopping 
As Lojas Americanas deverão ser despejadas do Barra Shopping, empreendimento integrante 
da rede de shopping centers Multiplan, localizado na Barra da Tijuca, no Rio de Janeiro. A 
decisão foi da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que entendeu que as 
Americanas violaram o contrato de aluguel estabelecido com o shopping ao instalar em seu 
interior pontos de venda de produtos pela internet. Como essas vendas eram faturadas em 
nome de empresa diversa, o valor não entrava na base de cálculo do aluguel. No contrato de 
locação assinado em 1980, ficou acordado que o valor do aluguel seria um percentual do 
faturamento bruto da loja. O contrato está vigente até os dias atuais, após sucessivas 
renovações. REsp 1295808-RJ 
 
STJ - Benefício previdenciário pode ser cumulado com pensão por ilícito civil 
É possível a cumulação de benefício previdenciário com pensão decorrente de ilícito civil. Este 
foi o entendimento da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar o recurso 
da viúva de uma vítima de homicídio. O tribunal de segunda instância havia entendido que se 
tratava de questão de ordem pública e, mesmo sem pedido do réu, o assassino, excluiu a 
pensão da condenação civil. O relator no STJ é o ministro Raul Araújo. REsp 776338-SC 
 
STJ - Novação em recuperação judicial não impede execução contra fiadores e avalistas 
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Embora o plano de recuperação judicial implique novação das dívidas a ele submetidas, as 
garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que possibilita ao credor exercer seus 
direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções contra 
fiadores, avalistas ou coobrigados em geral. O entendimento é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que negou recurso do sócio codevedor de uma empresa de 
transportes, em demanda com o Itaú Unibanco S/A. REsp 1326888-RS 
 
STJ - Em caráter excepcional, Terceira Turma mantém rito especial em ação de apuração 
de haveres 
A dissolução parcial de sociedade é criação doutrinária e jurisprudencial, sem regra processual 
estabelecida. Segundo a ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), essa 
situação, por si só, afastaria a aplicação do rito especial – que é disciplinado em lei – na ação 
de apuração de haveres. Diante da inexistência de regras objetivas, a ação de apuração de 
haveres, de natureza eminentemente condenatória, deve seguir o procedimento ordinário. 
Contudo, seguindo o voto da ministra, a Terceira Turma manteve o rito especial adotado pela 
Justiça catarinense em ação de apuração de haveres (avaliação do montante devido a sócio 
que se retira de sociedade limitada). REsp 1139593-SC 
 
STJ - Corte Especial decide que honorários advocatícios têm preferência em processo 
falimentar 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os créditos resultantes de 
honorários advocatícios, sucumbenciais ou contratuais, têm natureza alimentar e equiparam-se 
aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência, observado o limite legal de 150 salários 
mínimos. A decisão foi tomada em julgamento de recurso especial sob o rito dos 
representativos de controvérsia, previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. A tese 
será aplicada a todos os processos no STJ que tratam do mesmo tema e serve de orientação 
para todo Judiciário em primeiro e segundo grau. REsp 1152218-RS 
 
STJ – Quarta Turma invalida cessão de quotas feita a sócios de empresa concorrente 
Por maioria de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou inválida a 
cessão de quotas de uma sociedade limitada feita a sócios de empresa concorrente. A 
negociação foi fechada sem que o conselho diretor da sociedade soubesse quem eram os 
adquirentes. No caso, três sócios notificaram a empresa da intenção de venda se suas quotas. 
A sociedade e os outros sócios não manifestaram interesse no direito de preferência e a 
cessão foi feita a terceiros. O conselho diretor da empresa chegou a pedir indicação do nome 
dos interessados na aquisição das quotas, mas os sócios que estavam de saída responderam 
que a exigência não encontrava amparo no contrato social e, não sendo exercido o direito de 
preferência em tempo hábil, as quotas poderiam ser livremente negociadas. A transferência foi 
feita, mas, em assembleia-geral extraordinária, mais de 67% do capital social foi contrário ao 
ingresso dos cessionários na sociedade. Os adquirentes, então, ajuizaram ação requerendo a 
declaração de validade e eficácia dos instrumentos de cessão e transferência das quotas. 
REsp 1309188-SP 
 
STJ - Erro na divulgação de informações processuais via internet impõe devolução de 
prazo recursal 
Informações erradas sobre andamento processual divulgadas por tribunais na internet, por 
serem de fonte oficial, não podem confundir as partes, induzindo a erros e conduzindo à perda 
de oportunidades. Esse foi o entendimento aplicado pela Segunda Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial interposto pelo estado de Mato Grosso do 
Sul contra acórdão do Tribunal de Justiça local, que não autorizou a devolução do prazo 
recursal apesar de erro na divulgação de informações processuais pela internet. O caso 
envolveu a interposição de embargos à execução. De acordo com o estado de Mato Grosso do 
Sul, o erro publicado no sistema de informações processuais teria sido a causa de os 
embargos serem considerados intempestivos, isto é, apresentados fora do prazo legal. O 
Tribunal de Justiça manteve a decisão monocrática que acolheu a preliminar de 
intempestividade. Segundo o acórdão, “a intempestividade dos embargos à execução é matéria 
de ordem pública, cognoscível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, por não estar sujeita 
à preclusão, e o andamento processual encartado pelo apelado tem caráter meramente 
informativo e não vale como certidão”. REsp 1438529-MS 
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STJ - Processo sobre uso de garrafas da Ypióca por concorrente volta à fase de 
instrução 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou sentença que impedia a 
fabricante de cachaça Acarapé de comercializar seu produto em garrafas reutilizadas e 
litografadas em alto-relevo com a marca Ypióca. A decisão determina a produção de provas 
para verificar se houve violação do direito de propriedade industrial da Ypióca ou se houve 
violação da livre concorrência e abuso de poder econômico em prejuízo da Acarapé. REsp 
1418171-CE 
 
STJ - Ausência de prejuízo leva Terceira Turma a afastar nulidade decretada por suspeita 
de patrocínio infiel 
Antes de considerar nulo um ato processual formalmente defeituoso, é necessário investigar 
se, além de não ter alcançado o objetivo ao qual se destinava, ele causou efetivamente 
prejuízo a uma das partes. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) julgou o recurso especial de um arrematante contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP). O tribunal paulista manteve a decisão do juízo de primeira 
instância que considerou nula a arrematação de três imóveis integrantes de massa falida e 
destituiu do cargo o síndico representante da massa. O TJSP entendeu que se tratava de um 
caso de patrocínio infiel, pois o mesmo advogado que defendeu os interesses da massa atuou 
posteriormente em favor do arrematante. REsp 1422926-SP 
 
STJ - Venda de imóvel em recuperação judicial não afasta direito de preferência do 
locatário 
O direito de preferência do locatário, previsto pela Lei 8.245/91 (Lei do Inquilinato), também 
tem aplicação na hipótese em que a alienação do imóvel locado ocorre como parte do plano de 
recuperação judicial da empresa proprietária. A decisão é da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso em que se discutia a possibilidade de venda direta 
do imóvel, quando aprovada pelos credores no plano de recuperação judicial e homologada em 
juízo. REsp 1374643-RJ 
 
STJ - Beneficiário da assistência jurídica pode utilizar serviços da contadoria judicial 
O autor de execução amparado pelo benefício da assistência judiciária pode pedir a remessa 
dos autos ao contador judicial para apuração do crédito, independentemente da complexidade 
dos cálculos. Esse é o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
Apesar de reconhecer a regra geral de que os cálculos do valor da execução são de 
responsabilidade do credor, a ministra relatora, Nancy Andrighi, declara que não há exigência 
de que o cálculo apresente complexidade extraordinária ou que fique demonstrada a 
incapacidade técnica ou financeira do hipossuficiente para a remessa dos autos ao contador do 
juízo. REsp 1200099-SP 
 
STJ - STJ não admite recurso com assinatura de advogado digitalizada 
A reprodução de uma assinatura, por meio de escaneamento, sem qualquer regulamentação, é 
arriscada na medida em que pode ser feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao 
documento original e inserida em outros documentos. Não há garantia alguma de 
autenticidade, portanto. A conclusão é da ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), no julgamento de recurso especial em que se discutiu – como questão preliminar 
de admissibilidade – a validade de assinaturas de advogados digitalizadas em peças 
processuais. Seguindo o voto de Andrighi, relatora, a Terceira Turma decidiu que a assinatura 
digitalizada não é válida, de forma que o recurso não foi conhecido. Para os ministros, o 
disposto no artigo 365 do Código de Processo Civil – que trata da autenticidade de documentos 
– não legitima a utilização da assinatura digitalizada para interposição de recursos no STJ, pois 
não permite a identificação segura do advogado. REsp 1442887-BA 
 
STJ - Conclusão fática que fundamenta sentença não faz coisa julgada 
O fato de uma sentença adotar premissa fática absolutamente divergente daquela que inspirou 
o pronunciamento de uma sentença anterior, já transitada em julgado, não afasta a incidência 
do artigo 469 do Código de Processo Civil (CPC), o qual afirma que “não faz coisa julgada a 
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença”. Essa foi a decisão da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso especial sob relatoria 
do ministro Sidnei Beneti. No caso, o relator deixou claro que o instituto da coisa julgada não se 
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presta apenas a impedir a reiteração de ações idênticas. É um fenômeno muito mais amplo 
que opera em diversas situações. O artigo 469 do CPC determina que não fazem coisa julgada 
os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; 
a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença; e a apreciação da questão 
prejudicial, decidida incidentalmente no processo. REsp 1298342-MG 
 
STJ - Falta de informação sobre prazo de validade de pneu gera indenização a família 
após capotamento 
A Bridgestone/Firestone terá de indenizar um motorista, sua esposa e a filha do casal em R$ 
10 mil cada. Os três estavam em um carro que capotou por causa do descolamento da banda 
de rodagem de um pneu vencido. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
acompanhando o voto do relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, manteve decisão que 
reconheceu a responsabilidade da fabricante pela prestação de informação falha. O pneu 
estava em condições aparentemente boas, e a perícia indicou que a causa do descolamento foi 
a ultrapassagem de sua vida útil. A indicação desse prazo de validade é feita apenas por um 
código de quatro números na lateral do pneu, que indica a semana e o ano de fabricação. O 
produto mantém condições seguras de uso até cinco anos depois dessa data, segundo a 
perícia. No caso julgado, oriundo de Minas Gerais, o pneu estava rodando havia apenas dois 
anos, desde que foi comprado, mas já contava com oito anos de fabricação. AREsp 435979-
MG 
 
 

A partir de junho de 2014 as decisões não estão mais separadas por subseção 
 
 
STJ - Negado pedido de nova retificação de registro civil por arrependimento do 
interessado 
Ainda que a ação de retificação de registro civil seja um procedimento de jurisdição voluntária – 
em que não há lide, partes nem formação de coisa julgada material –, permitir sucessivas 
alterações nos registros públicos de acordo com a conveniência das pessoas implicaria grave 
insegurança. Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
em julgamento de recurso especial interposto por um homem que, após conseguir autorização 
judicial para alterar o nome familiar, tentava reverter a modificação, alegando equívoco no 
pedido. REsp 1412260-SP 
 
STJ - Defesa de interesse próprio autoriza empresa a impugnar desconsideração da 
personalidade jurídica 
A pessoa jurídica pode se valer dos meios próprios de impugnação para defender sua 
autonomia e administração, desde que o faça sem invadir a esfera de direitos dos sócios ou 
administradores incluídos no polo passivo da demanda. O entendimento é da Terceira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao analisar recurso interposto por uma empresa de 
embalagens que sofreu desconsideração da personalidade jurídica. O recurso questionava 
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que não conheceu da apelação da 
empresa interposta para impugnar decisão interlocutória. O TJSP considerou que a pessoa 
jurídica não tem legitimidade para questionar decisão que desconsidera sua personalidade, em 
razão do interesse exclusivo dos sócios em fazê-lo. REsp 1421464-SP 
 
STJ - INPI não terá de indenizar empresa que alega prejuízo por cancelamento de marca 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente o pedido de 
indenização da Multimed Distribuidora de Medicamentos Ltda. contra o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI), referente aos prejuízos sofridos em razão da ruptura de contrato 
de licenciamento da marca mista Multimed. A Multimed Distribuidora de Medicamentos ajuizou 
a ação para restabelecer seu registro para a marca mista Multimed perante o INPI. Sustentou 
que efetuou o depósito da marca em 9 de junho de 1998, mas, em decorrência de 
procedimento administrativo de nulidade movido pela Multiclínica Serviços de Saúde Ltda., o 
registro foi cancelado. Pediu ainda a condenação do INPI a indenizá-la. REsp 1184867-SC 
 
STJ - Bancos devem pagar juros de mora sobre expurgos de cadernetas desde o início 
da ação coletiva 
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Por maioria, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o devedor 
arca com juros de mora desde a citação em ação civil pública e não só a partir da citação na 
ação de cumprimento individual. Com isso, o Banco do Brasil deve pagar aos poupadores juros 
de mora desde 1993, nos casos relativos a expurgos de correção monetária feitos nas 
poupanças pelo Plano Verão. A tese fixada vale para todos os casos de execução individual de 
sentença em ação civil pública fundada em responsabilidade contratual. Como o julgamento 
ocorreu em recurso repetitivo, a orientação deve ser observada pelas instâncias inferiores. 
Segundo o Banco Central, os valores devidos pelas instituições financeiras em casos similares 
poderiam alcançar R$ 341 bilhões. REsp 1370899-SP 
 
STJ - Pedido de guarda de menor com objetivo previdenciário não pode ser concedido 
O Poder Judiciário não pode conceder alteração de guarda com fundo meramente financeiro-
previdenciário quando ao menos um dos pais se responsabiliza financeira e moralmente pelo 
menor e com ele mantém relação parental saudável. Com base nesse entendimento, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de guarda de menor feito 
pelos avós paternos.  O juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido feito contra a mãe 
da criança, e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve a sentença. Para essas 
instâncias, o menor estava amparado emocional e economicamente, morando com o pai (que 
tem atividade rentável) na casa dos avós. Além disso, as instâncias ordinárias consideraram 
que o pedido teve como objetivo benefícios previdenciários – o que, segundo os magistrados, 
não se enquadra na hipótese de situações peculiares prevista no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). No recurso especial, os avós alegaram que houve afronta ao artigo 33, 
parágrafo 2º, do ECA, pois a mãe “não possui condições de ter o filho em sua guarda”. 
Afirmaram que o pai da criança é deficiente físico e não possui uma vida financeira estável, 
sendo eles os responsáveis pelo menor. 
 
STJ – Prestação de contas de previdência privada não precisa ser mercantil se atender 
finalidade do autor 
Apesar de a lei prever que a prestação de contas da previdência privada deva ser feita de 
forma mercantil, essa obrigatoriedade cede se a providência for inútil. A decisão, da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), vale para o caso de um ex-participante que 
resgatou os valores antes de se tornar beneficiário do plano. Para o ministro Luis Felipe 
Salomão, a entidade de previdência privada tem obrigação de prestar contas, mas no caso 
julgado as instâncias ordinárias entenderam que os demonstrativos eram genéricos e que não 
permitiam ao autor da ação verificar a situação relativa às contribuições feitas enquanto esteve 
filiado ao plano. REsp 1168936-DF 
 
STJ - Retirada de cheques por terceiro gera dano por fato do serviço, e prescrição é de 
cinco anos 
A devolução de cheques cujos talões foram retirados indevidamente por terceiros, sem 
autorização do correntista, gera dano por fato do serviço. A vítima desse tipo de dano é 
considerada consumidora do serviço bancário e pode buscar indenização até cinco anos 
depois do fato. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Ao tentar 
fazer compra a prazo, uma cliente do Banco do Brasil (BB) foi surpreendida em 2003 pela 
existência de uma restrição contra ela. Constava nos serviços de proteção ao crédito a 
devolução de 65 cheques em seu nome. Depois de apurar que os talonários foram retirados da 
agência por terceiros, sem sua autorização, e postos em circulação, a consumidora moveu 
ação de indenização contra o banco, em 2008. REsp 1254883-PR 
 
STJ - Patente não caduca por falta de pagamento se houver quitação de anuidades 
posteriores 
A falta de pagamento de anuidade não faz a patente caducar, desde que seu titular tenha pago 
uma ou mais taxas anuais posteriores à vencida, demonstrando assim o interesse em sua 
manutenção. Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
negou provimento a recurso do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). O relator, 
ministro Raul Araújo, explicou que o objetivo é proteger as invenções ainda úteis e exploradas 
economicamente. Assim, se o titular não tivesse mais interesse econômico sobre a invenção, 
bastaria deixar de pagar a anuidade para que caísse em domínio público. REsp 721617-RJ 
 
STJ - Banco terá de devolver a cliente dinheiro reaplicado sem autorização 
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O Banco da Amazônia S/A (Basa) terá de restituir a um cliente de Rondônia os valores que ele 
havia aplicado em fundo de investimento da instituição financeira (Basa Fundo Seleto) sem 
saber que era gerido pelo Banco Santos. O dinheiro ficou bloqueado depois que o Banco 
Central decretou intervenção no Banco Santos, cuja falência viria a ser decretada pela Justiça 
em 2005. O cliente aplicou R$ 31.472,21 no Basa Fundo Seleto e em 2006, quando tentou 
resgatar o dinheiro, foi informado de que suas aplicações estavam bloqueadas. Ele entrou na 
Justiça  para reaver os valores, alegando que o investimento foi feito no Basa e não no Banco 
Santos, e teve seu direito reconhecido pela 2ª Vara Cível da Comarca de Vilhena. A decisão foi 
confirmada pelo Tribunal de Justiça de Rondônia. REsp 1187365-RO 
 
STJ - Uso não autorizado do nome de Maria Bonita deve ser julgado em Sergipe 
A ação de indenização pelo uso indevido do nome da personagem histórica Maria Bonita deve 
ser processada e julgada em Sergipe, onde mora sua filha. Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), nesse caso a competência se estabelece pelo domicílio da vítima. O 
nome foi usado em uma exposição sobre o centenário de Maria Bonita, promovida em 
shopping de Vila Velha (ES) e na internet. O shopping alegava que o eventual ilícito, ainda a 
ser apurado, teria ocorrido no local do evento. Por isso, a ação deveria tramitar no Espírito 
Santo. Para o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, no entanto, o STJ entende que, em caso 
de ampla divulgação do ato, inclusive pela internet, a competência é do foro de domicílio da 
vítima, titular do direito violado. REsp 1347097-SE 
 
STJ - Doação nula de bem fungível pode ser convertida em contrato de mútuo gratuito 
Mãe que entregou à filha dinheiro para tratamento médico da neta tem, após o falecimento de 
ambas, legitimidade ativa e interesse de agir para mover cobrança contra o espólio, a fim de ter 
o valor restituído ao seu patrimônio. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), que proveu recurso da mãe por entender que o negócio jurídico firmado entre as 
duas configura contrato de mútuo gratuito, e não de doação. Para a Turma, se as duas 
tivessem previsto a nulidade do suposto contrato de doação por ausência de formalidade 
essencial para a caracterização da alegada antecipação de legítima, elas teriam celebrado 
contrato de mútuo gratuito por prazo indeterminado, o que autoriza, na hipótese, a conversão. 
REsp 1225861-RS 
 
STJ - Filhos que renunciaram à herança não conseguem anular venda de imóvel feita 
pela mãe 
A venda de uma chácara no Leblon, na capital fluminense, foi considerada válida pela Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Por aplicação da Súmula 7 do STJ, os ministros 
não conheceram do recurso especial no ponto em que se discutia a validade da venda e 
mantiveram o acórdão que entendeu ser lícita a renúncia à herança feita pelos filhos da 
vendedora, não havendo nulidade no negócio. A área é hoje ocupada por um centro comercial. 
AREsp 314657-RJ 
 
STJ - MP é parte legítima para ajuizar ação de alimentos em favor de menores 
O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação de alimentos e pode fazê-lo 
independentemente do exercício do poder familiar pelos pais, da existência de risco prevista no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ou da capacidade da Defensoria Pública de atuar 
em favor dos menores. A decisão é da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ao julgar recurso repetitivo em que se discutia a possibilidade de o MP ajuizar ações que 
envolvem pensão alimentícia. 
 
STJ - É válida arrematação de imóvel feita após o termo de falência 
 “A ineficácia dos atos de transferência de propriedade elencados no artigo 52, VIII, do Decreto-
Lei 7.661/45 não abrange as hipóteses de arrematação, pois se trata de negócio jurídico 
estabelecido entre o estado e o adquirente.” O entendimento é da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). No caso, um dos credores da massa falida de uma empresa de 
embalagens moveu ação revocatória para que fosse declarada a ineficácia do ato de 
transferência de imóvel da massa falida, arrematado em leilão. Segundo as alegações, a 
arrematação violou o artigo 52 do DL 7.661 (antiga Lei de Falências). De acordo com o 
dispositivo, não produzem efeitos em relação à massa falida atos tendentes a reduzir o 
patrimônio da empresa em prejuízo dos credores. A sentença julgou o pedido procedente e 
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declarou a ineficácia do ato de transferência do imóvel. Acórdão de apelação manteve o 
mesmo entendimento. REsp 1447271-SP 
 
STJ - Terceira Turma afasta direito à rescisão de contrato em negociação de lote 
irregular 
Em julgamento de recurso especial, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
decretou a extinção, sem julgamento do mérito, de processo que buscava a rescisão de 
contrato de compra e venda de lote irregular por inadimplência dos compradores. O relator, 
ministro Paulo de Tarso Sanseverino, concluiu pela impossibilidade jurídica do pedido feito 
pelos vendedores, pois o contrato fora celebrado contra a lei. No entanto, seguindo o voto do 
ministro, a Turma, de ofício, declarou a nulidade do acordo. REsp 1304370-SP 
 
STJ - Repetitivo confirma multa contra Brasil Telecom por uso protelatório de embargos 
de declaração 
Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que visam rediscutir matéria 
apreciada e decidida pelo tribunal de segunda instância em conformidade com súmula do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) ou do Supremo Tribunal Federal (STF) ou, ainda, com 
precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C (recurso repetitivo) ou 543-B (repercussão geral) 
do Código de Processo Civil. A decisão é da Segunda Seção do STJ, ao julgar como repetitivo 
recurso especial interposto pela Brasil Telecom contra acórdão do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina (TJSC). Para os ministros, em casos assim não adianta alegar que os embargos 
tinham o objetivo de prequestionamento. O processo, na origem, trata do direito à 
complementação de ações relativas a contrato de participação financeira em investimento no 
serviço telefônico. O TJSC negou provimento à apelação da Brasil Telecom, que entrou com 
embargos de declaração. O tribunal estadual entendeu que a empresa apenas pretendia 
rediscutir matéria julgada e considerou os embargos protelatórios, aplicando a multa prevista 
no parágrafo único do artigo 538 do CPC. REsp 1410839-SC 
 
STJ - Bavária terá de indenizar Schincariol por cartilha pejorativa sobre a concorrente 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou a condenação da cervejaria 
Bavária a pagar indenização de dano moral no valor de R$ 500 mil à concorrente Schincariol. 
Cartilhas com orientações a funcionários da Bavária, contendo críticas à cerveja sem álcool da 
Schincariol, foram parar em pontos de venda, o que teria denegrido o produto. A relatora do 
recurso foi a ministra Nancy Andrighi. Na ação, a Schincariol alegou que a distribuição do 
material causou abalo em sua imagem. Aparentemente, a intenção da Bavária era motivar sua 
equipe de vendas. Todavia, embora a empresa alegue que se destinava à circulação interna, o 
material acabou distribuído em pontos de venda e chegou às mãos da Schincariol, que 
entendeu ter havido ofensa à sua imagem. Num dos trechos, falava que “Schincariol é uma 
marca rejeitada por muitos”. REsp 1353896-SP 
 
STJ - Disputa sobre pagamento de obra em Interlagos terá novo julgamento 
O tribunal de segunda instância não deve decidir, em apelação, sobre questões não debatidas 
na sentença e nem sequer contestadas no recurso. Com esse entendimento, a Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e determinou a realização de novo julgamento sobre o pagamento de empresa 
subcontratada para obra no autódromo de Interlagos, em São Paulo. No caso, a empresa 
Carioca Christiani-Nielsen Engenharia foi contratada pela Empresa Municipal de Urbanização 
de São Paulo (Emurb) para realizar obras no autódromo, tendo subcontratado a empresa Japy 
Engenharia e Comércio para a ampliação do paddock (local onde ficam as equipes). No 
contrato entre as empresas havia cláusula que estabelecia que a subcontratada só receberia 
depois que a Emurb fizesse o pagamento. Como isso não ocorreu, a Japy cobrou os valores, 
mas a Carioca ajuizou ação declaratória de inexigibilidade de dívida e sustação de protesto. 
REsp 1130118-SP 
 
STJ - Jornal deve pagar R$ 30 mil a ex-governador do Maranhão por danos morais 
A empresa Jornal do Povo do Maranhão Ltda. terá de pagar R$ 30 mil de indenização por 
danos morais a um ex-governador do estado. Foi o que decidiu a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) por considerar que matéria do periódico Veja Agora, de 
responsabilidade da empresa, ofendeu a intimidade e a honra do político. Com o título 
“Desalmado – abandonado, filho do governador sofre com problemas psicológicos”, a matéria 
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jornalística tratava de processo sobre pagamento de pensão alimentícia, que corria em segredo 
de Justiça. O relator, ministro Sidnei Beneti, afirmou que basta ler a matéria publicada para 
concluir que a atitude do jornal foi ilícita, já que o conteúdo aborda questões da vida pessoal do 
político, mais precisamente da relação com o filho, o que não pode ser considerado de 
interesse público. REsp 1420285-MA 
 
STJ - Empresas terão de restituir valores por atraso na entrega de resort em Angra 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que uma incorporadora e uma 
construtora devem ressarcir uma terceira empresa pelo atraso na entrega de apartamentos 
localizados em resort de grande porte em Angra dos Reis (RJ). Elas não tomaram todas as 
cautelas necessárias e possíveis para o licenciamento ambiental do empreendimento, o que 
não permite a exclusão de responsabilidade por caso fortuito, força maior ou culpa de terceiro. 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou em seu voto que, para caracterizar o caso fortuito 
ou a força maior como excludentes da responsabilidade pelo atraso, seria necessário que o 
evento, além de impossibilitar o cumprimento da obrigação, decorresse de circunstâncias 
alheias à vontade do devedor, que não teria meios de evitar ou impedir seus efeitos. REsp 
1328901-RJ 
 
STJ - Empresa não receberá seguro de carro dirigido por empregado sem habilitação 
Por não evitar que um empregado sem habilitação dirigisse veículo de sua propriedade e se 
envolvesse em acidente, uma empresa perdeu o direito à cobertura do seguro. Para a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), cabia à empresa velar pelo uso adequado do 
bem segurado. A Semil Equipamentos Industriais Ltda. ajuizou ação contra a seguradora 
depois que esta se recusou a ressarcir danos causados por acidente com um veículo da 
empresa. O prejuízo foi de R$ 33.488. A cobertura foi negada porque o motorista do carro da 
empresa não tinha carteira de habilitação. A sentença julgou procedente o pedido e condenou 
a seguradora ao pagamento dos prejuízos sofridos pela empresa. O Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina (TJSC) deu provimento à apelação da seguradora, ao fundamento de que, 
havendo prova de que o condutor do veículo segurado estava sem habilitação, não caberia o 
pagamento da indenização. REsp 1412816-SC 
 
STJ - Bens de terceiro que não respondeu a processo não podem ser atingidos na 
execução 
Os bens de terceiro que não participou de processo nem figura como devedor em sentença 
não podem ser atingidos pela execução. Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) determinou a liberação de uma locomotiva que estava submetida a 
medida cautelar de arresto, decretada no curso de ação de cobrança da qual a proprietária não 
fez parte. REsp 1423083-SP 
 
STJ - Terceira Turma aplica exceção à regra da desconsideração da personalidade 
jurídica 
A autonomia patrimonial da pessoa jurídica não pode ser utilizada como pano de fundo para o 
cometimento de fraudes. “Nessas hipóteses, deve a regra da separação patrimonial ceder 
episodicamente para coibir a fraude e a lesão ao interesse de credores.” Esse entendimento foi 
adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para preservar a 
desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa devedora. Em 2002, foi ajuizada 
ação de cobrança no valor de R$ 18.075 contra Duomo Confecções, correspondente à compra 
de uma máquina. O juízo de primeiro grau determinou a desconsideração da personalidade 
jurídica da empresa para atingir o patrimônio pessoal dos seus sócios. O Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro (TJRJ) negou seguimento ao recurso interposto contra a decisão do magistrado. 
Considerou que a alteração de endereço sem a respectiva comunicação e, com isso, a não 
localização de bens penhoráveis revelaram que a sociedade foi utilizada para “atingir 
credores”. No STJ, a Duomo defendeu que a alteração de endereço não justifica a 
desconsideração da personalidade jurídica. REsp 1311857-RJ 
 
STJ - Segunda Seção define em repetitivo teses sobre liquidação 
Ao julgar como repetitivo recurso especial interposto pela Brasil Telecom, a Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu teses sobre liquidação de sentença, que servirão 
especialmente para a solução de diversas demandas que envolvem complementação de ações 
de empresas de telefonia. O colegiado debateu acerca de duas questões jurídicas: atribuição 
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do encargo de antecipar os honorários periciais ao autor da liquidação de sentença, no caso de 
perícia determinada de ofício; e possibilidade de atribuição do encargo ao réu, na hipótese em 
que o autor é beneficiário de gratuidade da Justiça. Seguindo o voto do relator, ministro Paulo 
de Tarso Sanseverino, a Segunda Seção estabeleceu que: 1) Na liquidação por cálculos do 
credor, descabe transferir do exequente para o executado o ônus do pagamento de honorários 
devidos ao perito que elabora a memória de cálculos; 2) Se o credor for beneficiário da 
gratuidade da Justiça, pode-se determinar a elaboração dos cálculos pela contadoria judicial; 3) 
Na fase autônoma de liquidação de sentença (por arbitramento ou por artigos), incumbe ao 
devedor a antecipação dos honorários periciais. REsp 1274466-SC 
 
STJ - Espólio tem legitimidade para cobrar seguro por invalidez após morte do segurado 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que considerou o pedido de indenização securitária 
decorrente de invalidez permanente um direito personalíssimo, impossível de ser exercido pelo 
espólio do segurado já falecido. Em recurso ao STJ, a sucessão alegou a  existência de 
divergência jurisprudencial em relação à ilegitimidade do espólio para ajuizar ação de cobrança 
de indenização securitária por invalidez do segurado após sua morte. Sustentou que a 
legitimidade nesses casos já foi reconhecida pelos Tribunais de Justiça de São Paulo e de 
Sergipe. REsp 1335407-RS 
 
STJ - Turma rejeita pedido de filho para excluir sobrenome do pai após reconhecimento 
de paternidade 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial de menor, representado por sua mãe, que buscava reverter a 
incorporação do sobrenome do pai ao seu nome, determinada após ação de reconhecimento 
de paternidade. Villas Bôas Cueva: a identificação da origem familiar, por meio do nome, é 
direito subjetivo da pessoa. Na ação, combinada com pedido de regulamentação de visita, 
houve acordo entre as partes acerca do reconhecimento da filiação e do direito de visitas. A 
sentença que homologou o acordo também determinou, além da inclusão do nome do pai e 
dos avós paternos na certidão de nascimento, a incorporação do sobrenome do pai ao nome 
do menor, que havia sido registrado com o agnome “bisneto” em homenagem ao bisavô 
materno. 
 
STJ - Quarta Turma reduz indenização de cliente que sofreu constrangimento em 
agência bancária 
Em decisão unânime, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a 
recurso especial interposto pelo Banco Bradesco para reduzir indenização por danos morais 
devida a um cliente que sofreu constrangimento dentro de uma agência. O fato aconteceu em 
2001, na Bahia. O cliente, correntista do banco, dirigiu-se à agência para fazer o pagamento de 
alguns títulos em razão da atividade profissional que exerce como corretor de seguros. O 
vigilante do banco, desconfiado, impediu seu ingresso e ainda acionou a empresa de 
segurança para abordá-lo. A sentença reconheceu o dano moral e fixou a reparação em 120 
salários mínimos. O Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) aumentou o valor, que passou para 
R$ 150 mil. De acordo com a decisão, tal valor não seria excessivo diante das circunstâncias 
do caso, não configurando fonte de lucro e punindo a “atitude negligente da ré”, em 
atendimento ao princípio da razoabilidade. REsp 1405039-BA 
 
STJ - Prazo para propositura de cobrança de demurrage prevista em contrato é de cinco 
anos 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidou o 
entendimento de que o prazo prescricional para a cobrança de taxa de sobre-estadia de 
contêiner (demurrage), quando decorrente de disposição contratual, é de cinco anos. Se a 
tarifa não foi prevista contratualmente, o prazo é de dez anos. A taxa de sobre-estadia, ou 
demurrage, é a indenização paga pelo afretador pelo tempo que exceder ao contratualmente 
previsto para a devolução de contêineres ao transportador marítimo nas operações portuárias 
de carga e descarga. REsp 1192847-SP 
 
STJ - Repetitivo: certidão de intimação não é única prova da tempestividade do agravo e 
pode ser dispensada 
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 “A ausência da cópia da certidão de intimação não é óbice ao conhecimento do agravo de 
instrumento quando, por outros meios inequívocos, for possível aferir a tempestividade do 
recurso, em atendimento ao princípio da instrumentalidade das formas.” A decisão é da 
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao analisar recurso repetitivo interposto 
pela Brasil Telecom S/A contra decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC). Com 
o julgamento pelo rito dos repetitivos, a Seção firmou um entendimento que vai servir de 
parâmetro para a solução de muitos outros processos com a mesma controvérsia. No caso, a 
empresa interpôs agravo contra decisão que, em impugnação à execução de sentença, havia 
determinado sua intimação para juntar aos autos o contrato de participação firmado entre as 
partes. O TJSC negou seguimento ao agravo com o argumento de que a empresa não juntou 
ao recurso a certidão de intimação da decisão agravada, juntando apenas a certidão de 
publicação no Diário de Justiça Eletrônico. REsp 1409357-SC 
 
STJ - Em contrato posterior à Lei 10.931, purgação da mora exige pagamento integral da 
dívida 
 “Nos contratos firmados na vigência da Lei 10.931/04, compete ao devedor, no prazo de cinco 
dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da 
dívida – entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial –, 
sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária." O 
entendimento foi fixado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar 
recurso repetitivo em que se analisava a possibilidade de purgação da mora pelo pagamento 
somente das parcelas vencidas. Milhares de ações que tratam do tema foram suspensas nas 
instâncias inferiores depois que o recurso passou a tramitar como repetitivo, no rito do artigo 
543-C do Código de Processo Civil. A parte recorreu de decisão que permitiu ao devedor 
depositar as prestações vencidas, sem considerar as demais parcelas do contrato. REsp 
1418593-MS 
 
STJ - Negado pedido de guarda à tia que cuidava do sobrinho desde a morte da irmã 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o pedido 
de uma tia que buscava a guarda definitiva de seu sobrinho, de quem cuidava desde o óbito da 
irmã – mãe do menor. O caso aconteceu em 2009. A criança tinha apenas dois anos de idade 
quando a mãe morreu. Em agosto do mesmo ano, a tia pediu na Justiça a guarda definitiva do 
sobrinho, e dois meses depois o pai também ingressou em juízo requerendo a guarda para si. 
A sentença fixou a guarda em favor da tia. De acordo com a decisão, como a criança já estava 
“recebendo os cuidados necessários para o seu desenvolvimento saudável por parte da tia”, a 
guarda deveria permanecer com ela. O acórdão de apelação reformou a sentença sob o 
fundamento de que, “inexistindo nos autos qualquer evidência de que o genitor não esteja 
habilitado a exercer satisfatoriamente este atributo do poder familiar, procede a sua pretensão 
de retomada da guarda, o que deverá ser promovido de forma gradual, na tentativa de diminuir 
os reflexos emocionais e psicológicos que a adoção desta providência acarreta e de evitar a 
repentina alteração na rotina já estabelecida”. No recurso ao STJ, a tia alegou violação do 
artigo 1.584, parágrafo 5º, do Código Civil.  Segundo ela, a decisão desconsiderou a relação 
socioafetiva consolidada entre ela e seu sobrinho. O argumento, entretanto, não convenceu a 
relatora, ministra Nancy Andrighi. 
 
STJ - Toyota pagará indenização milionária a vítima de acidente com Hilux 
A fabricante Toyota perdeu recurso no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e deverá pagar 
indenização a cliente que sofreu acidente dirigindo um veículo do modelo Hilux no interior do 
Piauí. O julgamento foi na Terceira Turma, que não rediscutiu a responsabilidade da empresa 
nem os valores da condenação – R$ 200 mil por danos morais, R$ 700 mil por lucros 
cessantes e R$ 100 mil por danos materiais. A vítima sofreu acidente em 2000, enquanto 
trafegava por estrada em condições normais, sem buracos, e uma peça da suspensão se 
rompeu. O automóvel capotou várias vezes e colidiu com um poste de energia elétrica. REsp 
1157052-PI 
 
STJ - Turma mantém decisão que negou pedido indenizatório baseado na perda da 
chance 
A Teoria da Perda de uma Chance só pode ser aplicada aos casos em que o dano seja real, 
atual e certo, dentro de um juízo de probabilidade, e não de mera possibilidade, porque o dano 
potencial ou incerto, no âmbito da responsabilidade civil, em regra não é indenizável. Esse foi o 
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entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso 
especial interposto por ex-empregado do Banco do Brasil que alegava ter sido prejudicado, em 
ação de indenização, pela desídia de seu advogado e da associação de funcionários. Por meio 
da Associação Nacional dos Funcionários do Banco do Brasil, que contratou o advogado, o 
bancário ajuizou ação contra a Caixa Econômica Federal (CEF) para receber valores relativos 
a juros progressivos incidentes sobre saldos de suas contas vinculadas de FGTS. REsp 
1236809-DF 
 
STJ - Direito real de habitação é concedido mesmo sem pedido de reconhecimento de 
união estável 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que reconheceu o 
direito real de habitação a companheira em ação de manutenção de posse ajuizada antes 
mesmo do pedido expresso de reconhecimento de união estável. Após a morte do 
companheiro, uma mulher moveu ação com fundamento no direito real de habitação, pois 
recebera notificação para desocupar o imóvel onde morava com o falecido. O juízo de primeiro 
grau acolheu o pedido de manutenção de posse. Segundo o magistrado, a autora comprovou 
que ela e o companheiro mantiveram relação duradoura, contínua e com objetivos voltados 
para a constituição de família, satisfazendo os requisitos previstos no artigo 1.723 do Código 
Civil (CC). O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul manteve a sentença. Em seu 
entendimento, a posse da companheira é legítima e de boa-fé. 
 
STJ - Terceira Turma reconhece validade de doação feita a cônjuge antes do casamento 
com separação de bens 
Em julgamento de recurso especial, com origem em ação de inventário, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a nulidade de doação de imóvel feita pelo marido à 
esposa antes do casamento realizado sob o regime da separação obrigatória de bens. Os 
filhos, frutos do primeiro casamento do falecido, moveram ação contra a viúva para que um 
imóvel doado a ela, antes do matrimônio, fosse incluído na partilha. O casal vivia junto desde 
1970 e a doação do imóvel foi feita em 1978, dias antes da celebração do casamento. Como o 
marido já tinha 66 anos de idade, o matrimônio foi realizado sob o regime da separação 
obrigatória de bens.  
 
STJ - Após desistência do autor, ação de reconhecimento de paternidade não pode ser 
reaberta 
Caso o autor de ação de investigação de paternidade desista do processo, ele não poderá ser 
reaberto; será preciso ajuizar uma nova ação. Segundo entendimento da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), o juiz não pode emitir nova decisão que torne sem efeito a 
sentença anteriormente proferida – a qual extinguiu o processo sem resolução de mérito em 
razão de desistência. A tese foi aplicada no julgamento de recurso especial em um processo de 
investigação de paternidade, com pedido de alimentos provisórios. A Turma seguiu o voto da 
relatora, ministra Nancy Andrighi, e deu provimento ao recurso para declarar extinto o 
processo, sem resolução de mérito. No caso, a sentença extinguiu o processo sem exame de 
mérito a pedido da parte autora, após acordo extrajudicial com o investigado. Em razão do 
descumprimento do pacto, a autora solicitou o prosseguimento da ação a partir do momento 
em que houve a desistência. O pedido foi acolhido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul (TJRS), que entendeu que não haveria prejuízo com a retomada da ação. Contudo, 
segundo a ministra Nancy Andrighi, nem esse argumento do TJRS nem a alegação de 
descumprimento do acordo extrajudicial caracterizam exceção ao princípio da inalterabilidade 
da sentença após sua publicação. A existência do acordo não foi comprovada, nem mesmo foi 
pleiteada a sua homologação judicial, o que levou o réu a recorrer ao STJ. A ministra ressaltou 
que permanece para a autora o direito de ainda buscar a tutela estatal, desde que inicie nova 
ação. 
 
STJ - Relação deve estar nos parâmetros da Lei 9.278 para ser reconhecida como união 
estável 
Cabe ao requerente da união estável post mortem provar que a relação de fato existiu dentro 
dos parâmetros estabelecidos pela Lei 9.278/96. Para tanto, é preciso que sejam 
demonstradas a intenção de constituir família, a participação de esforços, a posse do estado de 
casado, a continuidade da união e a fidelidade. Por falta desses elementos, a Terceira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente o pedido de uma mulher que queria 
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o reconhecimento de união estável com homem já falecido. A autora da ação alegava ter 
mantido relação duradoura com o falecido, que ficou enfermo nos últimos anos de vida. Apesar 
de dizer que dedicava sua vida ao falecido, ela tinha dois filhos com outros homens. O imóvel 
que a mulher alegava ter sido comprado para ela foi deixado por ele para um asilo. Além disso, 
nos anos que antecederam sua morte, o homem foi cuidado pela irmã e nunca recebeu visitas 
da suposta ex-companheira. Em primeira instância, a união estável foi reconhecida. No 
julgamento da apelação, por maioria, a decisão foi mantida. O recurso no STJ foi interposto 
pelos filhos do falecido. Para o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), a família não 
concordava com o relacionamento e, por isso, teria impedido que os dois se vissem durante a 
doença. A decisão afirmou ainda que a família teria exercido forte influência na elaboração do 
testamento. 
 
STJ - Pedido de vista interrompe julgamento sobre reposição de expurgos a poupadores 
do BB 
Um pedido de vista do ministro João Otávio de Noronha interrompeu nesta quarta-feira (11) o 
julgamento, pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), de recurso que discute 
se o Banco do Brasil (BB) terá de pagar as diferenças de correção monetária expurgadas da 
caderneta de poupança pelo Plano Verão, em janeiro de 1989, a poupadores de todo o país ou 
apenas aos do Distrito Federal. O processo também discute se o pagamento terá de ser feito 
apenas a pessoas associadas ao Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec). REsp 
1391198-RS 
 
STJ - Editora não terá de pagar indenização a policiais militares do DF 
Em julgamento de recurso especial, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reformou decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que havia condenado o 
Grupo de Comunicação Três S/A a indenizar policiais militares por matéria divulgada na revista 
IstoÉ. Publicada em 1996 com o título “Papo de Araponga”, a reportagem relacionou os nomes 
de todos os membros do serviço de inteligência da Polícia Militar do DF, atribuindo-lhes 
adjetivos como “arapongas”, “bisbilhoteiros” e “abelhudos”. Na ação de indenização, os 
policiais sustentaram que a publicação lhes causou ofensa moral ao tratá-los com tais 
adjetivos, e também os colocou em risco de vida, pois passaram a ser malvistos por colegas 
que tiveram problemas disciplinares no passado e que foram identificados pelo serviço de 
inteligência. Alegaram que “alguns tiveram de mudar de endereço, porquanto sequer seus 
vizinhos imaginavam que fossem policiais militares, haja vista que sempre trabalham à 
paisana. Havia ainda alguns infiltrados no Movimento dos Sem Terra e outros movimentos 
sociais, jamais identificados como policiais militares”. A sentença julgou o pedido improcedente, 
mas o acórdão do TJDF deu provimento à apelação e condenou a empresa a pagar, a cada um 
dos policiais, o valor de R$ 40 mil por danos morais. REsp 660619-DF 
 
STJ - Justiça brasileira pode incluir em partilha valor de patrimônio mantido por cônjuge 
no exterior 
Em caso de separação dos cônjuges, a necessidade de divisão igualitária do patrimônio 
adquirido na constância do casamento não exige que os bens móveis e imóveis existentes fora 
do Brasil sejam alcançados pela Justiça brasileira. Basta que os valores desses bens no 
exterior sejam considerados na partilha. Com esse entendimento, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS) que, em ação de divórcio e partilha de bens ajuizada por brasileira 
contra uruguaio, ambos residentes no Brasil, entendeu ser de competência da Justiça brasileira 
reconhecer a existência de bens situados fora do país e incluir seus valores no rateio. 
 
STJ - STJ permite adjudicação de direitos hereditários do devedor de alimentos 
É possível que os direitos hereditários do devedor de alimentos sejam adjudicados ao credor 
para a satisfação do crédito decorrente do não pagamento de pensão alimentícia. Assim 
decidiu a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Segundo a relatora do caso, 
ministra Nancy Andrighi, é indiscutível a expressão econômica da herança, considerada bem 
imóvel para todos os efeitos legais. Portanto, salvo se houver restrição em contrário, a 
respectiva fração dessa universalidade de direitos pode ser cedida pelo herdeiro, total ou 
parcialmente, gratuita ou onerosamente, inclusive em favor de terceiros estranhos às relações 
familiares. “Sob essa ótica, como ao herdeiro é facultado dispor de seu quinhão hereditário por 
cessão, não parece razoável afastar a possibilidade de ele ser ‘forçado’ a transferir seus 



direitos hereditários aos próprios credores, especialmente na hipótese dos autos, que tratam de 
crédito de natureza alimentar devido há mais de dez anos”, explicou a ministra. A relatora 
apontou que a própria Terceira Turma já havia julgado casos semelhantes, nos quais a 
adjudicação visava à transferência do bem penhorado ao patrimônio de outro com o objetivo de 
satisfazer a dívida. 
 
STJ - Empresa pagará dano moral a vítima de lixo tóxico depositado a céu aberto 
Não é necessária a comprovação de culpa ou dolo por parte de empresa que causa danos ao 
meio ambiente e a terceiros, ao depositar resíduos tóxicos em local inapropriado, para que ela 
responda por danos morais. De acordo com a teoria do risco integral, basta que haja relação 
entre o dano e a situação de risco criada pelo agente, não se admitindo nem mesmo as 
excludentes de responsabilidade civil – caso fortuito, força maior, fato de terceiro ou culpa da 
vítima. Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
julgar o recurso de um garoto de 12 anos que pisou em terra contaminada por resíduos tóxicos. 
Ele sofreu queimaduras de terceiro grau e precisou de cuidados médicos por sete dias, 
passando ainda por pequenas intervenções cirúrgicas. O terreno pertencia à empresa LDC-
SEV Bioenergia S/A, no município de Sertãozinho (SP). O local, utilizado para depósito de 
resíduos tóxicos a céu aberto, não possuía fiscalização capaz de impedir a entrada de 
pessoas. O garoto ingressou com ação de indenização contra a empresa. O juízo de primeira 
instância julgou improcedente o pedido de indenização. Considerou que o episódio não 
decorreu de conduta dolosa ou culposa da empresa, mas de caso fortuito ou força maior. REsp 
1373788-SP 
 
STJ - Alteração no projeto do edifício Barra Premium não configura propaganda 
enganosa 
Os responsáveis pelo empreendimento imobiliário Barra Premium, no Rio de Janeiro, não terão 
de indenizar os compradores das unidades, pois não foi caracterizada propaganda enganosa 
ou qualquer outro vício na venda dos imóveis. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), por maioria, manteve decisão de segundo grau que entendeu não ter havido dolo por 
parte do condomínio ao alterar o projeto do prédio residencial para equipará-lo a um hotel. Os 
autores da ação adquiriram unidades em condomínio residencial multifamiliar formado por dois 
prédios conjugados – Barra Premium e Barra First –, com serviços e administração de um pool 
de locações. O projeto foi alterado para adaptar o empreendimento à estrutura de um hotel, o 
que provocou a interdição de toda atividade econômica em funcionamento. Por essa razão, os 
compradores entraram com ação na Justiça para anular o negócio e receber indenização por 
perdas e danos. Seguindo o voto do relator, ministro Raul Araújo, a Quarta Turma manteve o 
entendimento do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que considerou que não houve 
propaganda enganosa nem dolo na conduta do condomínio. Analisando fatos e provas, a 
Justiça fluminense concluiu que o Barra Premium foi vendido como residencial com serviços – 
situação diferente do outro prédio, em que o próprio STJ, em outro processo, reconheceu ter 
havido propaganda enganosa, pois foi anunciado como hotel. AREsp 100925-RJ 
 
STJ - Supermercado deve pagar direito autoral por retransmitir programação de rádio 
Um supermercado de Bauru (SP) foi condenado a pagar direitos autorais por retransmitir 
programa de rádio como sonorização ambiente. A decisão da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) é favorável ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 
(Ecad). As instâncias anteriores julgaram o pedido do Ecad improcedente por entenderem que 
o pagamento de direitos autorais depende da pretensão de lucro, enquanto o supermercado 
apenas instalou a sonorização do ambiente para conforto dos clientes. No STJ, o ministro Luis 
Felipe Salomão, relator do caso, explicou que a nova Lei de Direitos Autorais afastou a 
necessidade de que o estabelecimento tenha o objetivo de lucrar com a execução de músicas, 
já que a expressão “que visem a lucro direto ou indireto” foi excluída da antiga norma. REsp 
1152820-SP 
 
STJ - Peculiaridade do caso afasta revogação tácita de procuração de advogado 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que a outorga de procuração 
a novo advogado acarreta revogação tácita dos mandatos anteriores, a menos que haja 
ressalva em sentido contrário. Apesar desse entendimento, a Primeira Turma – apreciando 
recurso contra acórdão que manteve decisão denegatória de antecipação da tutela jurisdicional 
– não reconheceu, em princípio, essa revogação tácita do mandato de um advogado que 
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atuava em defesa da Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL). O relator do recurso, 
ministro Sérgio Kukina, não aplicou a jurisprudência em razão das peculiaridades do caso. A 
procuração inicial foi outorgada a uma advogada em outubro de 2003, que substabeleceu os 
poderes a um colega. Em dezembro do mesmo ano, a CPFL nomeou outro procurador, que era 
do mesmo escritório. Contudo, esse novo instrumento só foi juntado ao processo mais de 
quatro anos depois, em março de 2008. REsp 1442494-SP 
 
STJ - Credor que negociou com empresa após deferimento da recuperação tem 
preferência para receber 
Quem fez negócios com uma empresa depois de ter sido deferido o processamento de sua 
recuperação judicial terá preferência na fila de credores, caso a recuperação se mostre inviável 
e seja convertida em falência. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao julgar recurso em que o credor buscava a classificação de seus créditos como 
extraconcursais. As instâncias ordinárias haviam decidido que apenas o deferimento do pedido 
de processamento da recuperação não basta para tornar esses créditos extraconcursais, pois a 
preferência só existiria para créditos contraídos após a efetiva concessão do benefício. Os 
créditos extraconcursais, previstos pelo artigo 84 da Lei 11.101/05 (Lei de Falência e 
Recuperação), têm preferência em relação aos concursais, tratados pelo artigo 83 da lei. Para 
a Terceira Turma, a empresa está em recuperação judicial a partir do momento em que o juiz 
defere o processamento do pedido, de forma que o credor, no caso julgado, tem direito à 
preferência reivindicada. REsp 1398092-SC 
 
STJ - Sobrepartilha não serve para corrigir arrependimentos na divisão de bens feita na 
separação 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso em que uma mulher 
pretendia fazer a sobrepartilha de ações e cotas de sociedade anônima de seu ex-marido. O 
pedido foi negado porque ela sabia da existência desses bens no momento da separação. A 
sobrepartilha é instituto utilizado em caso de desconhecimento de uma das partes a respeito de 
determinado bem no momento da partilha, seja ou não por ocultação maliciosa ou, ainda, se 
situados em lugar remoto da sede do juízo. O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, 
afirmou que, embora os bens sonegados não se confundam com os descobertos após a 
partilha, ambos pressupõem o desconhecimento de sua existência por umas das partes. São 
considerados sonegados os bens que, embora devessem ser partilhados, não o foram, em 
razão de ocultação daquele que estava em sua administração. Salomão constatou nos autos 
que a análise de fatos e provas feita pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul evidenciou 
que a recorrente tinha conhecimento da existência das ações e cotas objeto da ação de 
sobrepartilha. “O prévio conhecimento da autora sobre a existência das cotas e ações objeto 
da ação de sobrepartilha, apurado pelo tribunal de origem, é fundamento suficiente para a 
improcedência da ação no caso concreto”, decidiu o ministro. Ele completou que a 
sobrepartilha não pode ser usada para corrigir arrependimentos quanto à divisão já realizada. 
 
STJ - Defensoria Pública não pode patrocinar interesses de consumidores não 
necessitados 
A Defensoria Pública não possui legitimidade para propor ação civil pública em favor de 
consumidores de plano de saúde que sofreram reajustes em seus contratos em razão da 
mudança de faixa etária, porque não se trata de pessoas carentes. Esse foi o entendimento da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso do plano de saúde 
Tacchimed contra a Defensoria Pública do Rio Grande do Sul. A Defensoria ajuizou ação 
coletiva contra o plano de saúde por causa dos aumentos – que considerou abusivos – nos 
contratos de pessoas idosas. O juízo de primeira instância determinou que a empresa não 
reajustasse os contratos dos segurados com idade acima de 60 anos. Confirmando a sentença, 
o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) considerou que é função institucional da 
Defensoria Pública patrocinar direitos e interesses do consumidor lesado. Dessa forma, para o 
tribunal gaúcho, nada impede que a Defensoria utilize os instrumentos de tutela coletiva para o 
adequado exercício de suas funções institucionais. REsp 1192577-RS 
 
STJ - É ilegal bloqueio de bens de sociedade anônima para pagar obrigação de sócio em 
sobrepartilha 
A ação de sobrepartilha contra ex-cônjuge não pode atingir crédito pertencente à pessoa 
jurídica da qual ele é acionista. Por isso, Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
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considerou incabível sentença que bloqueava crédito da companhia para garantir dívida 
particular de um dos seus acionistas. A decisão mantém a impossibilidade de bloqueio de 11% 
do crédito de R$ 29 milhões que a empresa Goiás Refrigerantes S/A tem a receber da Coca-
Cola S/A. A constrição havia sido determinada pelo juízo da vara de família onde tramitou a 
ação de sobrepartilha (nova partilha com a inclusão de bens sonegados pelo ex-marido). 
Acionista minoritário, ele tinha 2,63% do capital social da empresa. De acordo com o voto do 
relator, ministro Luis Felipe Salomão, mesmo que o cônjuge tenha sonegado ações no 
momento da separação judicial do casal, a autora da ação de sobrepartilha não tem garantia 
sobre créditos da pessoa jurídica. Nenhum acionista tem direito de apossamento sobre créditos 
pertencentes à pessoa jurídica, a serem recebidos em ação ajuizada em face de terceiros. 
REsp 1179342-GO 
 
STJ - Falta de informação sobre incompatibilidade de combustível dá direito à devolução 
de valor pago por carro importado 
A incompatibilidade entre veículo comercializado no mercado nacional e o tipo de combustível 
disponível nos postos do país, se não for informada ao consumidor, configura vício do produto.   
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu 
sentença que condenou uma concessionária a restituir ao comprador o valor pago por veículo 
novo que apresentou defeito após ser abastecido com um determinado tipo de diesel (S-2000) 
fabricado no Brasil. O colegiado, por maioria, acompanhou o relator, ministro Sidnei Beneti. O 
comprador recorreu ao STJ contra decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) 
que negou seu pedido de restituição por entender que ele teve culpa concorrente em relação 
aos defeitos apresentados pela caminhonete, já que usou combustível não recomendado pelo 
fabricante. O consumidor afirmou que, em julho de 2011, comprou uma caminhonete Amarok 
fabricada pela Volkswagen na Alemanha, que veio com vários problemas. O principal seria a 
incompatibilidade entre o tipo de combustível necessário ao seu funcionamento regular e 
aquele comercializado no Brasil. Alegou ter sofrido muitos transtornos, como panes em 
rodovias e várias idas à oficina. Mas o problema decorrente da incompatibilidade do 
combustível nunca chegou a ser solucionado. REsp 1443268-DF 
 
STJ - Quarta Turma nega aplicação da Lei 9.365 a financiamentos contratados antes de 
sua vigência 
Em decisão unânime, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a 
recurso especial interposto pela massa falida do Banco do Progresso S/A contra decisão que 
determinou que ela restituísse à Agência Especial de Financiamento Industrial (Finame) 
valores recebidos após a decretação da liquidação extrajudicial. A Finame ajuizou o pedido de 
restituição de mais de R$ 9 milhões pagos por tomadores de empréstimos sob o argumento de 
que, em razão da liquidação extrajudicial e posterior falência do banco, a instituição não 
poderia mais ter recebido esses pagamentos, pois a Finame se sub-rogou nos créditos e nas 
respectivas garantias, de acordo com a Lei 9.365/96. A sentença julgou o pedido improcedente. 
De acordo com a decisão, os instrumentos de credenciamento e adesão do banco como 
agente financeiro não possuíam cláusula de sub-rogação. Além disso, esses instrumentos e as 
propostas de abertura de crédito têm datas anteriores à publicação da Lei 9.365 e constituem 
atos jurídicos perfeitos, sem possibilidade de aplicação retroativa da norma. REsp 1166781-
MG 
 
STJ - Ex-juiz não consegue indenização de emissora que o chamou de “Lalau” 
O ex-juiz Nicolau dos Santos Neto teve negado pedido para que o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) examinasse recurso contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 
julgou improcedente ação de indenização por danos morais ajuizada contra a TV Ômega. Em 
dezembro de 2000, o apresentador do programa “Rede Fama” veiculou reportagem 
humorística sobre superfaturamento e desvio de dinheiro público na construção da sede do 
Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, que na época era presidido por Santos Neto. O 
ex-juiz foi chamado de “ladrão” e citado em músicas pelo apelido de “Lalau”. Ao negar o 
recurso, o ministro Marco Buzzi afirmou que a liberdade de manifestação do pensamento não 
constitui direito absoluto e deve ser relativizada quando colidir com o direito à proteção da 
honra e da imagem dos indivíduos ou ofender o princípio constitucional da dignidade da pessoa 
humana. No entanto, de acordo com a jurisprudência do STJ, não ocorre ofensa à honra do 
cidadão quando, no exercício do direito fundamental da liberdade de imprensa, há divulgação 
de informações verdadeiras e de interesse público, principalmente no caso de atividade 
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investigativa. O relator ressaltou que é obrigação da imprensa averiguar a veracidade das 
notícias apuradas antes de sua publicação, sob pena de ofensa ao direito de imagem da 
pessoa investigada. AREsp 147136-SP 
 
STJ - Bens adquiridos após separação de fato não integram a partilha 
Os bens adquiridos após a separação de fato não devem ser divididos. A decisão foi unânime 
entre os ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de 
recurso especial interposto por uma mulher que buscava incluir na partilha do divórcio bens 
adquiridos pelo ex-marido após a separação de fato. Casados sob o regime de comunhão 
parcial de bens desde 1988, marido e esposa se separaram em 2000. Segundo a mulher, 
quatro meses despois ele adquiriu dois veículos e constituiu firma individual. Ela então moveu 
ação anulatória de ato jurídico, com pedido liminar de bloqueio de bens. Os pedidos foram 
julgados procedentes em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça reformou a decisão. 
Segundo o acórdão, “o cônjuge casado, qualquer que seja o regime de comunhão – universal 
ou parcial –, separado de fato, pode adquirir bens, com esforço próprio, e formar novo 
patrimônio, o qual não se integra à comunhão, e sobre o qual o outro cônjuge não tem direito à 
meação”. REsp 678790-PR 
 
STJ - CEF indenizará homem baleado na rua durante tentativa de roubo de malotes 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a responsabilidade solidária 
da Caixa Econômica Federal (CEF) e da empresa de segurança Protege S/A Proteção e 
Transporte de Valores pelos danos morais, estéticos e materiais sofridos por um transeunte 
que foi baleado em frente a uma agência bancária. Durante uma operação cotidiana, em que 
eram retirados malotes de dinheiro pela porta da frente da agência em horário de grande 
circulação de pessoas, houve uma tentativa de assalto. Um tiro atingiu a perna do homem, que 
teve de ser amputada. Na ação indenizatória contra a instituição financeira e a empresa de 
segurança, a vítima afirmou que os tiros foram disparados por seguranças da Protege e que, 
por essa razão, a empresa seria responsável pelo ocorrido, juntamente com a CEF, conforme o 
artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal. Em primeira instância, o pedido foi julgado 
procedente em relação à CEF e extinto sem julgamento de mérito em relação à empresa de 
segurança. Na apelação, a sentença foi parcialmente reformada para condenar a Protege a 
responder solidariamente com a CEF pelos danos causados à vítima. O banco e a Protege 
recorreram ao STJ. REsp 1098236-RJ 
 
STJ - Quarta Turma extingue cautelar movida contra Ecad por promotora de evento em 
Canoas (RS) 
Em decisão unânime, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a 
extinção de ação cautelar que autorizou a utilização pública de obras musicais no evento Sul 
Folia, em 2007, na cidade de Canoas (RS), mediante depósito judicial da taxa do Ecad 
(Escritório Central de Arrecadação e Distribuição). A empresa Free Cards Mídia em Cartões 
Postais Ltda., produtora do Sul Folia, ajuizou cautelar inominada contra o Ecad, na qual 
pleiteou liminarmente autorização para realizar o evento mediante o depósito de R$ 31,5 mil, 
alegando que a entidade arrecadadora se negou a receber o valor e que ajuizaria ação de 
prestação de contas em seguida. Aproximadamente cinco meses depois, foi ajuizada a ação 
principal. A Free Cards informou que realizou o evento e pediu que fosse reconhecido o direito 
de pagar ao Ecad 5% sobre o total das vendas de ingressos. A sentença julgou o pedido 
procedente para ratificar a liminar concedida, mas fixou como valor devido o correspondente a 
10% sobre o valor de vendas efetivamente realizadas.  REsp 1160483-RS 
 
STJ - Usucapião pode fundamentar anulação de negócio por erro essencial 
A existência de usucapião a favor do comprador do imóvel pode fundamentar a anulação de 
negócio jurídico de compra e venda por erro essencial. O entendimento é da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça ao rejeitar recurso interposto contra decisão do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul (TJRS), que entendeu que a usucapião, apesar de ainda não 
reconhecida em sentença, poderia anular o negócio por erro essencial do contratante. O erro 
essencial é aquele sem o qual o contratante não concluiria o negócio. No caso analisado pelo 
STJ, o comprador alegou que foi pressionado pela imobiliária a adquirir um imóvel em cuja 
posse já estava havia 16 anos, e que chegou a pagar 216 parcelas do contrato. Tanto o juízo 
singular quanto o tribunal local entenderam que o comprador foi induzido a adquirir um bem 
que já lhe pertencia pelo decurso de prazo. O TJRS ainda reconheceu o direito à devolução 
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das parcelas. O vendedor alegou em recurso ao STJ que as partes pactuaram livremente as 
condições do contrato e que não teria havido coação, pois o objetivo era apenas regularizar a 
situação do invasor do imóvel. As instâncias ordinárias entenderam que o comprador era 
pessoa simples, que não tinha conhecimento de seu direito à declaração de domínio pela 
prescrição aquisitiva. REsp 1163118-RS 
 
STJ - Suspensa desocupação de imóveis de empresa produtora de castanhas de caju 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) suspendeu os efeitos de uma decisão que determinava a 
desocupação e entrega de imóveis da empresa Iracema Indústria e Comércio de Castanhas de 
Caju. A empresa está em recuperação judicial e conseguiu a liminar contra decisão da 18ª Vara 
Cível de Fortaleza que beneficiava uma instituição credora. Ao analisar o conflito de 
competência suscitado pela Iracema, o ministro Gilson Dipp, no exercício da presidência do 
STJ, entendeu que a 2ª Vara de Recuperações Judiciais e Falências de Fortaleza deve 
solucionar eventuais medidas urgentes até a decisão final sobre o caso. A jurisprudência do 
STJ considera que é do juízo universal da recuperação a competência para decidir sobre 
créditos por ela abrangidos. O ministro levou em consideração a importância dos imóveis, que 
compõem o parque industrial da empresa em recuperação. “É de bom alvitre suspender todo e 
qualquer ato constritivo sobre os bens da empresa em questão, notadamente sobre os imóveis 
nos quais é desempenhada a atividade industrial, até que venham as informações com maiores 
esclarecimentos, inclusive acerca do andamento do plano recuperatório, cujo escopo maior é a 
preservação da empresa, o que se tornará impossível caso o imóvel onde tem sua sede seja 
entregue a um único credor”, concluiu. CC 134723-CE 
 
STJ - STJ admite reclamação e suspende decisão sobre seguro DPVAT em caso de 
invalidez parcial 
O ministro Gilson Dipp, no exercício da presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
determinou a suspensão de um processo de Minas Gerais que discute o pagamento do seguro 
obrigatório DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário. O ministro verificou que há 
divergência entre a jurisprudência da corte e a decisão da Primeira Turma Recursal de Lavras 
(MG) nesse processo. Segundo a jurisprudência, o pagamento deve ser proporcional ao grau 
de invalidez, mesmo para sinistros anteriores a 2008, quando nova legislação entrou em vigor. 
Na decisão, Dipp admitiu o processamento da reclamação ajuizada pela Bradesco Seguros 
S/A, ré no processo suspenso. A reclamação ao STJ é cabível quando decisões de turmas 
recursais dos juizados estaduais divergem da jurisprudência consolidada pelo tribunal em 
súmulas ou recursos repetitivos. O trâmite da reclamação segue o disposto na Resolução 
12/09. Caberá ao relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, da Segunda Seção, dar andamento 
ao processo após o recesso forense, a partir de agosto. Rcl 19098-MG 
 
STJ - Quarta Turma afasta dano moral por perda em investimento de alto risco 
“O simples descumprimento contratual, por si, não é capaz de gerar danos morais, sendo 
necessária a existência de um plus, uma consequência fática capaz, essa sim, de acarretar dor 
e sofrimento indenizável pela sua gravidade.” Esse foi o entendimento da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar indenização por danos morais a investidores que 
sofreram prejuízos por não terem sido corretamente informados sobre os riscos da aplicação. O 
caso aconteceu em 1999, em São Paulo, e envolveu dois investidores do Banco Boavista 
Interatlântico S/A. Eles procuraram a instituição para investir cerca de R$ 805 mil e R$ 140 mil, 
cada um. O gerente sugeriu que os valores fossem divididos em três fundos de derivativos 
(Hedge 60, Master 60 e Derivativos 60). O material publicitário de divulgação dos fundos e o 
próprio gerente prometiam que a aplicação era segura, com baixo risco de perdas 
significativas. Além disso, no contrato também foi pactuado o mecanismo stop loss, que fixa o 
ponto de encerramento de uma operação com o propósito de interromper ou até de evitar 
determinada perda. REsp 656932-SP 

STJ - Segunda Seção julgará legalidade de multa de R$ 54 mil contra plano de saúde 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Gilson Dipp, admitiu o 
processamento de reclamação apresentada pela Amil Assistência Médica Internacional S/A 
contra acórdão da Terceira Turma Cível do Colégio Recursal de Santo Amaro (SP) que 
manteve multa de R$ 54 mil por descumprimento de decisão judicial. Inicialmente, a Amil foi 
condenada em juizado especial a autorizar atendimento domiciliar (homecare) a uma 
beneficiária de plano de saúde, sob pena de multa diária de R$ 1 mil. Diante da informação de 
que o atendimento não estaria sendo prestado, o juizado intimou novamente a empresa a 
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cumprir o que fora determinado na sentença, agora sob pena de multa diária de R$ 5 mil. Pelo 
tempo em que a paciente teria ficado sem o homecare, até janeiro de 2013, a multa acumulada 
chegou a R$ 54 mil. Na fase de execução da multa – em que a autora da ação original pediu a 
penhora de R$ 60.480 em contas bancárias –, a turma recursal rejeitou recurso da Amil e 
manteve o valor, considerado “exorbitante” pela empresa. Rcl 19168-SP 
 
STJ - Alimentos provisórios são devidos até a sentença que os reduziu ou cassou 
Os efeitos de sentença exoneratória de pensão alimentícia não podem retroagir aos alimentos 
provisórios devidos até a data em que ela foi prolatada. O entendimento foi aplicado pelo 
ministro Sidnei Beneti, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso especial contra 
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Em ação de execução de alimentos, o 
TJSP exonerou o alimentante do pagamento de alimentos provisórios fixados antes da 
prolação da sentença que os extinguiu. A alimentanda recorreu da decisão ao STJ. Ela 
sustentou que “a sentença proferida nos autos da ação de alimentos (exoneratória) somente 
possui efeitos ex nunc, não podendo retroagir aos alimentos provisórios devidos até a sua 
prolação”. O ministro Sidnei Beneti, relator, acolheu o argumento. Segundo ele, a decisão do 
TJSP foi contrária à jurisprudência do STJ de que o valor dos alimentos provisórios é devido 
desde a data em que foram fixados até aquela em que foi proferida a sentença que os reduziu 
ou cassou. “O alimentante está obrigado ao pagamento dos alimentos referentes ao período 
compreendido entre a concessão liminar e a sentença, sendo direito da alimentanda executar 
as prestações vencidas e não pagas”, disse Beneti. Com a decisão, foi determinado o retorno 
dos autos às instâncias ordinárias para julgamento da ação executiva dos alimentos 
provisórios. 
 
STJ - Prazo informado em correspondência judicial deve prevalecer para não prejudicar 
a parte 
Deve prevalecer o prazo de 15 dias para a contestação, a contar do envio da correspondência 
confirmatória prevista no artigo 229 do Código de Processo Civil (CPC), se este foi o termo 
inicial informado à parte pela Justiça. Com base nesse entendimento, já adotado pelo Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), o vice-presidente da corte, ministro Gilson Dipp, suspendeu 
provisoriamente decisão que fixou como termo inicial para defesa a data de juntada da citação 
ao processo. No caso analisado, proprietários de fazendas em Araraquara (SP) moveram ação 
de despejo e cobrança de aluguéis contra a empresa Transbri Única Transportes, que teria 
deixado de pagar mensalidades vencidas em agosto e setembro de 2013, correspondentes a 
diversos imóveis utilizados para o cultivo de cana-de-açúcar. Foi feita a citação por hora certa 
no dia 10 de fevereiro de 2014, mas o juízo de primeiro grau reconheceu a sua nulidade porque 
não foi expedida a correspondência de confirmação prevista no artigo 229 do CPC. O 
magistrado ordenou que fosse encaminhada nova correspondência, com a informação 
expressa de que a contagem do prazo para defesa, de 15 dias, correria a partir da data de 
expedição daquela carta. A correspondência foi enviada em 11 de março de 2014, então o 
prazo se encerraria no dia 26 – o que fez com que a empresa requeresse o pagamento da 
dívida no dia 25 daquele mês, dentro do prazo legal. Mas os credores recorreram ao Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP), protestando contra a decisão do juiz que considerou o prazo 
para contestação a partir da expedição da correspondência confirmatória. MC 22935-SP 
 

STJ - Negado efeito suspensivo a embargos que tentavam evitar penhora de bem de 
família 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso especial 
que pretendia a aplicação de efeito suspensivo a embargos do devedor. O recorrente alegava 
que seu imóvel, penhorado na execução de uma dívida decorrente de aluguel do qual foi fiador, 
é bem de família, protegido pela Lei 8.009/90. De acordo com a Turma, os embargos de 
devedor não possuem efeito suspensivo automático e, como há envolvimento de questões 
fáticas, não cabe ao STJ atribuir-lhes esse efeito, pois tal medida exigiria o reexame de provas 
– o que é vedado na instância especial. O acórdão recorrido é do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP). O recurso foi apresentado por ex-sócio cotista de uma empresa, fiador do 
contrato de locação do imóvel comercial. Ele já havia se desvinculado do negócio, mas o 
adquirente de suas cotas descumpriu a obrigação de apresentar um substituto para a garantia 
locatícia. Com o atraso nos aluguéis e encargos, a empresa sofreu despejo e foi movida ação 
de execução relativa aos débitos. Foi determinada então a penhora do imóvel residencial do 
ex-sócio. Contra essa decisão, ele ajuizou embargos à execução com pedido de efeito 
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suspensivo, alegando que a penhora do bem de família causaria dano de difícil reparação. O 
pedido foi indeferido. REsp 1410965-SP 
 
STJ - Tim não consegue suspender execução movida por consumidor que recebeu aviso 
de prêmio 
O ministro Luis Felipe Salomão, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), rejeitou ação cautelar 
apresentada pela operadora de telefonia Tim em demanda contra um consumidor. Na cautelar, 
a TIM requereu a suspensão de um processo na Justiça do Maranhão, pois estaria prestes a 
sofrer penhora de valores para pagamento de indenização ao consumidor. O consumidor 
participou de promoção anunciada pelo canal Band de televisão durante um campeonato de 
futebol. O prêmio era um veículo Cross Fox. Ele enviou SMS e recebeu confirmação pelo 
celular de que teria ganhado o veículo. Entretanto, ao entrar em contato com a Tim para retirar 
o prêmio, foi informado de que deveria desconsiderar a mensagem, pois teria havido um erro. 
Ajuizada ação de indenização contra a Tim, a sentença foi favorável ao consumidor. Após o 
trânsito em julgado da sentença, a empresa entrou com ação rescisória, alegando que o juiz 
proferiu decisão extra petita (fora do pedido) ao condená-la a pagar indenização por danos 
materiais e morais, pois estes últimos não teriam sido requeridos na ação. A rescisória foi 
rejeitada na segunda instância ao fundamento de que se trataria de um artifício para contornar 
a perda de prazo para recurso. Contra essa decisão, a Tim ingressou com recurso especial no 
STJ, alegando que "não há previsão legal de que a eventual perda de prazo recursal obste o 
ajuizamento de ação rescisória". Como, apesar da rescisória, a sentença da ação indenizatória 
já estava em execução, a Tim ajuizou a medida cautelar para que fosse atribuído efeito 
suspensivo ao recurso especial, de modo a suspender o andamento da fase executiva, na qual 
foi requerida a penhora on-line dos valores. MC 22882-MA 
 
STJ - Espólio de viúva não precisará pagar pensão retroativa a filho reconhecido 
tardiamente 
O espólio de uma viúva foi dispensado de pagar ao filho de seu falecido marido – reconhecido 
tardiamente – a metade da pensão que ela recebeu no período entre a data do falecimento e a 
habilitação do menor no órgão previdenciário. O entendimento foi da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), que acompanhou o voto do ministro João Otávio de 
Noronha. O recurso discutiu se o espólio da viúva de um funcionário público federal, que 
recebeu a totalidade da pensão por morte do marido, deveria pagar retroativamente ao filho – 
que só foi reconhecido mais tarde, em ação de investigação de paternidade – a metade das 
parcelas recebidas entre o falecimento e a habilitação do menor como dependente do 
segurado. Representado por sua mãe, o menor ajuizou ação de investigação de paternidade 
em 1992. O pai faleceu em 1994. Em 1999, o interessado conseguiu se habilitar no órgão 
previdenciário para receber a pensão, após confirmação da sentença que reconheceu a 
paternidade. Posteriormente, o menor ajuizou ação de cobrança contra a viúva, reclamando 
sua parte nas pensões pagas desde a morte do pai. A viúva faleceu no decorrer da ação e foi 
substituída por seu espólio.  
 
STJ - Jornal não consegue suspender obrigação de publicar sentença que o condenou a 
indenizar juiz 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Gilson Dipp, negou pedido do 
jornal O Estado de S. Paulo para suspender decisão judicial que o obriga a publicar sentença 
na qual foi condenado a indenizar um juiz por danos morais sofridos com a divulgação de uma 
reportagem. A condenação quanto à publicação da sentença foi baseada no artigo 75 da Lei de 
Imprensa, mas o jornal aponta que essa lei foi afastada do ordenamento jurídico pelo Supremo 
Tribunal Federal ao julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
130. Ao apreciar a impugnação, o magistrado de primeiro grau reconheceu a inexigibilidade da 
publicação e liberou o jornal dessa obrigação. O juiz ofendido recorreu e o Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) restabeleceu a condenação quanto à obrigação de fazer. O jornal 
interpôs recurso especial, que teve seguimento negado na origem. Isso motivou a interposição 
de agravo – ainda não decidido pelo STJ. Para impedir o cumprimento da obrigação de 
publicar a sentença, a empresa jornalística impetrou medida cautelar, com pedido de liminar, 
com intuito de suspender a decisão do TJSP até a solução definitiva da questão pela corte 
superior. O ministro Gilson Dipp afirmou que só em situações excepcionais o STJ admite 
conceder efeito suspensivo a recurso especial ainda não admitido, e no caso não houve 
decisão sobre o agravo da empresa jornalística. Ainda assim, explicou o ministro, em tais 
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situações excepcionais é preciso que estejam presentes os dois requisitos da medida cautelar: 
o periculum in mora (risco de dano irreparável) e o fumus boni juris (plausibilidade do direito 
alegado). MC 22956-SP 
 
STJ - Previsão contratual e comunicação prévia autorizam seguradora a não renovar 
seguro de vida em grupo 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a Companhia de Seguros 
Aliança do Brasil não violou nenhuma disposição do Código de Defesa do Consumidor nem 
agiu com abuso ao optar pela não renovação automática de contratos coletivos de seguro 
conhecidos como Ouro Vida. O entendimento da Turma acompanhou o posicionamento 
adotado em 2012 pela Segunda Seção do STJ, no sentido de que não é abusiva a cláusula 
contratual que prevê a possibilidade de não renovação automática do seguro de vida em grupo, 
desde que haja prévia notificação aos segurados em prazo razoável. A decisão foi proferida no 
julgamento de recursos da Associação Brasileira Beneficente de Assistência, Proteção e 
Defesa dos Consumidores e Beneficiários de Planos e Apólices de Seguros (Abrasconseg), da 
Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/A e da Federação Nacional de Associações 
Atléticas Banco do Brasil (Fenabb). No contrato firmado entre a Aliança e os segurados havia 
cláusula que possibilitava a sua não renovação por expressa desistência do segurado ou da 
seguradora, desde que, neste último caso, houvesse comunicação prévia ao segurado no 
prazo estipulado. Com o decurso do tempo, segundo a Aliança, foi constatado um desequilíbrio 
financeiro que poderia levá-la à falência. Por isso, a empresa comunicou com dois meses de 
antecedência a não renovação dos contratos aos segurados e ofereceu proposta de adesão a 
um novo produto. REsp 1356725-RS 
 
STJ - Terceira Turma mantém condenação de montadora por prejuízos de 
concessionária 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que condenou a 
montadora Ford Motor Company do Brasil a indenizar a concessionária Paraná Veículos – 
Pavel, com quem mantinha contrato de concessão de veículos. Os ministros verificaram no 
processo que a fornecedora foi responsabilizada por ter provocado uma queda considerável na 
rentabilidade da concessionária porque deixou de atender a muitos pedidos de veículos feitos 
conforme as cotas contratuais. Após tentar superar a crise financeira de diversas formas, a 
concessionária Pavel decidiu mover ação contra a Ford para obter reparação dos danos 
sofridos. O juízo de primeiro grau acolheu o pedido, pois considerou que o insucesso do 
negócio se deu por culpa exclusiva da montadora, uma vez que ela não teria atendido aos 
pedidos feitos pela concessionária conforme as cotas ajustadas no contrato de concessão. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), por sua vez, dando parcial provimento à apelação da 
Ford, reduziu o valor da indenização. REsp 1400779-SP 
 
STJ - Cláusula expressa de incomunicabilidade pode atingir frutos de bem doado 
exclusivamente a um cônjuge 
Os frutos decorrentes de patrimônio exclusivo de um dos cônjuges, originários de doação 
ocorrida antes do casamento, podem ser protegidos por cláusula expressa de 
incomunicabilidade e excluídos da partilha de bens do casal. Esse foi o entendimento da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso especial em uma ação 
de separação judicial. Nos autos da separação, o juízo de primeira instância fixou valor a ser 
pago pelo pai a título de pensão alimentícia à filha, regulamentou o direito de visitas e realizou 
a partilha dos bens do casal. Inconformado com a partilha dos frutos das ações, o ex-marido 
apresentou apelação ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) com a pretensão de 
que as ações de ambas a partes fossem divididas de forma igualitária. Ele sustentou que não 
sabia das restrições quanto às ações da ex-esposa, que possuíam cláusula expressa de 
incomunicabilidade – quanto às ações e aos frutos. 
 
STJ - Alimentos são devidos até a citação na ação de exoneração julgada procedente 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu habeas corpus para revogar 
a prisão decretada contra um pai em processo sobre pensão alimentícia. A filha cobrava o 
pagamento de pensões supostamente em atraso, referentes aos meses decorridos entre a 
citação na ação de exoneração de alimentos – julgada procedente – e o trânsito em julgado da 
respectiva decisão. O recurso chegou ao STJ depois que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
manteve o decreto de prisão. A filha pleiteava o pagamento de pensões no valor de um salário 
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mínimo e meio por mês. O pai alegava que a execução não contava com título líquido e certo, 
já que foi ajuizada ação de exoneração de alimentos, ao final julgada procedente. O pai 
comprovou que os alimentos foram quitados até ele ser citado na ação de exoneração e disse 
que não devia mais nada. Ele invocou o artigo 13 da Lei 5.748/68, segundo o qual os alimentos 
fixados, tendo sido majorados ou diminuídos, retroagem à data da citação. O relator, ministro 
João Otávio de Noronha, confirmou o entendimento de que a decisão de procedência na ação 
de exoneração de alimentos – bem como a majoração ou a redução do valor – retroage à data 
da citação. Assim, é ilegal a prisão decretada em decorrência do não pagamento de alimentos 
entre a citação e o trânsito em julgado da decisão que exonerou o alimentante. 
 
STJ - Quarta Turma admite realização de exame de DNA pela técnica da reconstrução 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso especial de 
suposto filho de pai falecido para que seja realizado novo exame de DNA pelo estudo dos 
descendentes, ascendentes e irmãos, de acordo com a melhor técnica de apuração a ser 
definida na primeira instância. Embora o exame realizado com os restos mortais do suposto pai 
tenha sido inconclusivo, o juízo de primeiro grau considerou prova testemunhal para 
reconhecer que o falecido era mesmo pai do autor da ação de investigação de paternidade, 
menor representado por sua guardiã. Na oportunidade, o magistrado fixou pensão alimentícia 
em seis salários mínimos. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) negou o pedido 
de conversão do julgamento em diligência e manteve a sentença, apesar do alerta do perito 
sobre outras formas indiretas de realização do exame técnico – que foi requerido por diversas 
vezes pela filha do falecido e pela guardiã do menor. 
 
STJ - Liminar exime jornal de cumprir condenação baseada na Lei de Imprensa 
O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Villas Bôas Cueva concedeu liminar que isenta 
o jornal O Estado de S. Paulo da obrigação de publicar sentença na qual foi condenado a 
pagar indenização de danos morais a juiz que se sentiu ofendido por uma reportagem. A 
liminar vale até o julgamento final do caso pelo STJ e diz respeito apenas à exigência de 
publicação, sem afetar a indenização. Em 14 de julho, durante as férias forenses, a presidência 
do STJ havia negado a liminar pedida pela empresa jornalística, mas o ministro Cueva, relator 
do processo, ao analisar recurso contra aquela decisão, entendeu que ela deveria ser 
reconsiderada. Cueva reconheceu a “plausibilidade jurídica” do recurso especial interposto pelo 
jornal contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que determinou a publicação 
da sentença unicamente com base no artigo 75 da Lei de Imprensa (Lei 5.250/67), julgada 
incompatível com a Constituição pelo Supremo Tribunal Federal (STF). O Estadão alega que 
acórdão do TJSP não pode ser cumprido nesse ponto, pois o artigo 475-L, parágrafo 1º, do 
Código de Processo Civil considera inexigível o título judicial fundado em aplicação ou 
interpretação de lei que o STF julgou incompatível com o texto constitucional. Em 2009, ao 
analisar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, o STF 
entendeu que a Lei de Imprensa não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 
razão pela qual foi afastada do ordenamento jurídico. AgRg na MC 22956-SP 
 
STJ - Terceira Turma afasta impenhorabilidade ao reconhecer má-fé em doação de 
imóvel 
O reconhecimento de fraude à execução, com a consequente declaração de ineficácia da 
doação, afasta a proteção ao bem de família prevista na Lei 8.009/90. A decisão é da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso em que se discutia a validade 
de uma doação feita em benefício de filho menor. No caso, o credor ingressou com ação de 
cobrança para receber valores decorrentes de aluguéis em atraso. Durante a fase de 
cumprimento de sentença, os devedores decidiram transferir seu único imóvel residencial para 
o filho. A doação foi feita três dias depois de serem intimados ao pagamento da quantia de 
quase R$ 378 mil. O artigo 1º da Lei 8.009 dispõe que o único imóvel residencial da família é 
impenhorável e não responderá por nenhuma dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de 
outra natureza, salvo nas hipóteses legalmente previstas. Há precedentes no STJ que não 
reconhecem fraude à execução na alienação de bem impenhorável, já que o bem de família 
jamais será expropriado para satisfazer a dívida. A Terceira Turma, no entanto, considerou que 
a conjuntura dos fatos evidenciou a má-fé do devedor e, ponderando os valores em jogo, 
entendeu que deve prevalecer o direito do credor. REsp 1364509-RS 
 
STJ - Inclusão em folha pode substituir constituição de capital para garantia de pensão 
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É necessária a constituição de capital para garantir o pagamento de pensão, 
independentemente da situação financeira do devedor, mas a medida pode ser substituída pela 
inclusão do nome do beneficiário na folha de salários da empresa. O entendimento é da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso em que se discutia a 
obrigatoriedade de constituição de capital para pagamento de pensão por acidente de trabalho. 
No caso, uma empresa de construção foi condenada a pagar pensão mensal a um trabalhador, 
e o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) entendeu ser dispensável a formação de capital 
porque a empregadora era idônea e detentora de considerável fortuna. A Terceira Turma 
decidiu que existe a obrigação de constituição de capital para a garantia do pagamento da 
pensão, e isso pode ser feito na forma prevista pela Lei 11.232/05 (artigo 475-Q, parágrafo 2º, 
do Código de Processo Civil – CPC). REsp 1292240-SP 
 
STJ - Comodatário que não restitui a coisa deve aluguel mesmo sem previsão em 
contrato 
Os aluguéis decorrentes da não restituição de bem dado em comodato por prazo determinado 
são devidos independentemente de prévia estipulação contratual. Esse foi o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso do estado do Amazonas e reformar 
decisão da Justiça local. Em janeiro de 2003, o estado do Amazonas ajuizou ação contra o 
município de Parintins com o objetivo de que fossem restituídos seis rádios comunicadores de 
sua propriedade, que teriam sido objeto de comodato por prazo determinado, conforme 
compromisso assumido pela Secretaria Municipal de Cultura de Parintins. Os rádios deveriam 
ter sido entregues até 10 de julho de 2001. O estado pediu que o município fosse condenado a 
restituir os rádios ou a indenizá-lo por perdas e danos, além de pagar aluguéis a partir da data 
em que os equipamentos deveriam ter sido entregues. Em primeiro grau, o município foi 
condenado a pagar R$ 6 mil pelo extravio dos bens. No entanto, foi negado o pedido referente 
aos aluguéis pela mora, sob o fundamento de não terem sido previamente pactuados entre as 
partes. O estado do Amazonas apelou, mas o Tribunal de Justiça local confirmou a sentença. 
REsp 1188315-AM 
 
STJ - Terceira Turma reforma acórdão que alterou danos morais sem pedido da parte 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento parcial a recurso da 
Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) para afastar decisão de segunda instância que alterou 
o valor de indenização decorrente da morte de um empregado, acometido por doença 
profissional. A empresa alegou que a alteração do valor da compensação por danos morais 
pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), sem que houvesse pedido da parte 
interessada, violou o princípio devolutivo, o princípio da congruência e o princípio segundo o 
qual o julgamento do recurso não pode causar prejuízo a quem recorreu (reformatio in pejus). A 
Turma entendeu que, como sustentou a ré, a reforma da decisão de primeiro grau pelo TJSC 
afrontou os artigos 128, 460 e 515 do Código de Processo Civil (CPC). REsp 1327093-SC 
 
STJ - Ex-marido é liberado do pagamento de pensão à ex-mulher após 18 anos 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) exonerou um ex-marido da obrigação 
alimentar que ele teve com a ex-esposa por mais de 18 anos, uma vez que ela se mudou para 
outro país e conseguiu emprego por lá. Ao julgar o caso, a Turma reafirmou o entendimento de 
que os alimentos devidos entre ex-cônjuges não podem servir de fomento ao ócio ou ao 
enriquecimento sem causa. Por isso, a análise da pretensão do devedor de se exonerar da 
obrigação – quando fixada sem prazo determinado – não se restringe à prova da alteração do 
binômio necessidade-possibilidade, mas deve considerar outras circunstâncias, como a 
capacidade do alimentando para o trabalho e o tempo decorrido entre o início da pensão e o 
pedido de desoneração. A relatora, ministra Nancy Andrighi, defendeu o fim da obrigação 
alimentar, tendo em vista que a alimentanda recebia a pensão havia mais de 18 anos, tempo 
bastante para se restabelecer e seguir a vida sem o apoio financeiro do ex-marido. Além disso, 
há notícias de que está trabalhando, embora tenha afirmado que não ganha o suficiente para a 
própria manutenção. 
 
STJ - Criança requerida por avós franceses permanece no Brasil  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os avós maternos, 
brasileiros, devem ficar com a tutela de um menor nascido na França, cujos pais morreram em 
acidente. Os ministros entenderam que deve prevalecer o melhor interesse da criança, que já 
mantém vínculo socioafetivo com a família brasileira há quase três anos e está obtendo um 
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tratamento bem-sucedido no país. Na decisão, não houve preferência ou juízo de valor quanto 
aos avós do menino. “A decisão não é em virtude de a avó paterna não reunir condições para 
ter o neto em sua companhia”, disse o relator, ministro Marco Buzzi. “Mas porque as graves 
circunstâncias ditadas pelos acontecimentos da vida já submeteram esta criança a agruras 
bastantes para que agora uma nova se imponha”, afirmou. A disputa nos tribunais começou 
após o acidente, ocorrido em 13 de março de 2011. Houve uma colisão entre uma van e um 
caminhão que deixou sete mortos na estrada Teresópolis-Nova Friburgo. Entre as vítimas na 
van estavam os pais do menino, um fotógrafo francês e uma professora brasileira. O menino 
sofreu traumatismo craniano, passou três meses em coma e foi submetido a seis cirurgias. 
Com sequelas cognitivas, ele tenta recuperar a fala e a capacidade motora em tratamento 
neurológico, fisioterápico e fonoaudiológico. Atualmente, mora com os avós maternos no Brasil. 
Os avós paternos, franceses, ingressaram na Justiça para ficar com a guarda. O ministro 
destacou, entretanto, que não é o momento de o menino ir para a França. Se o acidente 
tivesse ocorrido naquele país e o tratamento fosse iniciado lá, acrescentou, certamente a 
decisão penderia para o lado da família francesa – a qual, de todo modo, deverá ter amplo 
acesso ao menor, conforme definir o juízo tutelar. 
 
STJ - Turma considera exagerada multa diária de R$ 10 mil por descumprimento de 
liminar  
Embora a multa diária por descumprimento de decisão judicial – as chamadas astreintes – não 
deva ser reduzida se o único obstáculo foi o descaso do próprio devedor, a manifesta 
desproporcionalidade do valor impõe sua adequação a níveis razoáveis. Com esse 
entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu o valor da multa 
cominatória aplicada a uma empresa de telefonia pelo descumprimento de uma liminar. O 
recurso foi interposto pela companhia contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) que confirmou a imposição da multa. O juízo de primeiro grau havia determinado que a 
empresa procedesse à portabilidade do número de telefone solicitada pelo cliente, mas a 
ordem judicial não foi cumprida no prazo. Segundo o juízo, a empresa teria de regularizar o 
funcionamento da linha telefônica, sob pena de multa diária de R$ 10 mil. O tribunal mineiro 
considerou o valor razoável e proporcional, tendo em vista que o serviço de telefonia era 
imprescindível para o cliente, mas limitou o valor acumulado ao máximo de R$ 300 mil. 
Instrumento processual adequado à busca de maior efetividade da tutela jurisdicional, a multa 
cominatória funciona como mecanismo de indução do devedor ao cumprimento da obrigação e 
da própria ordem judicial. Contudo, segundo decisão da Terceira Turma, o valor estabelecido 
não pode servir para enriquecimento sem causa. REsp 1303544-MG 
 
STJ - Universidade deve pagar direitos autorais por execução de música em praça 
pública  
A Universidade Federal de Santa Maria (RS) foi condenada a pagar direitos autorais ao 
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) pela execução de obras musicais em 
um festival popular realizado pela instituição de ensino em praça pública. A decisão foi da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que entendeu que para haver isenção do 
pagamento não basta que a execução musical seja realizada pela universidade. É necessário 
que o evento ocorra dentro de seus limites físicos e com finalidade exclusivamente didática. O 
Ecad recorreu ao STJ contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que 
isentou a universidade do pagamento dos direitos autorais relativos à execução de música em 
evento por ela promovido. No recurso, sustentou que a instituição de ensino é responsável pelo 
recolhimento dos direitos autorais decorrentes da execução de música nos eventos que 
promove, independentemente de haver lucro. REsp 1416758-RS 
 
STJ - Espectador que se diz traumatizado por atentado em cinema de São Paulo não será 
indenizado  
O Shopping Center Morumbi e o Grupo Internacional Cinematográfico não terão de indenizar 
espectador que diz ter ficado traumatizado quando um estudante disparou tiros de 
metralhadora contra a plateia durante uma exibição do filme “Clube da Luta”, em 1999. A 
decisão foi da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recursos 
apresentados pelo shopping e pelo cinema. No processo, o espectador narrou que estava 
numa sala de cinema do Shopping Center Morumbi quando o estudante começou a disparar a 
arma, matando três pessoas e ferindo gravemente outras quatro. O autor da ação não foi 
atingido pelos tiros nem teve qualquer dano físico no episódio, mas alega que ficou 
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psicologicamente traumatizado. Por isso, pediu indenização por parte do shopping e da 
empresa de cinema no valor de mil salários mínimos. Em sua defesa, o cinema alegou 
ilegitimidade passiva, pois o shopping seria o responsável pela contratação e gestão dos 
serviços de segurança, devendo assumir integralmente as consequências do fato. O shopping 
center sustentou que o recorrente não poderia ser considerado vítima efetiva do atentado, pois 
não sofreu nenhum ferimento. Também alegou que o incidente foi um evento imprevisível. 
REsp 1133731-SP 
 
STJ - Estudo preliminar de arquitetura integra patrimônio do autor, mas plágio exige 
prova de má-fé  
O estudo preliminar de projeto arquitetônico integra o patrimônio intelectual do autor e está 
protegido pela Lei 9.610/98, mas a configuração de plágio exige que tenha havido, por parte do 
plagiador, a intenção consciente de se passar pelo criador e de tirar proveito disso. O 
entendimento foi manifestado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
julgar recursos nos quais se alegava que a mera apresentação de ideias preliminares de um 
projeto para construção de armazém frigorífico não daria margem à reivindicação de direitos 
autorais. No caso, um arquiteto ajuizou ação contra duas empresas e um outro arquiteto, 
pedindo reparação de danos materiais e morais em decorrência de suposto plágio de estudo 
preliminar de sua autoria. Disse que, após a apresentação do estudo, as negociações não 
prosperaram, mas outro arquiteto foi contratado e aproveitou suas ideias. REsp 1423288-PR 
 
STJ - Reserva única de até 40 mínimos é impenhorável, qualquer que seja a aplicação 
financeira  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que é impenhorável o valor 
correspondente a 40 salários mínimos da única aplicação financeira em nome da pessoa, 
mesmo que esteja depositado por longo período de tempo. A garantia não se restringe às 
cadernetas de poupança, mas vale para qualquer tipo de aplicação financeira. O entendimento 
foi proferido no julgamento de um recurso especial afetado pela Quarta Turma à Segunda 
Seção. O recorrente contestava acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que afirmou 
que seu crédito trabalhista aplicado em fundo DI não possuía caráter salarial e alimentar, por 
isso poderia ser penhorado. REsp 1230060-PR 
 
STJ - Reconhecida culpa concorrente no caso de jovem que ficou tetraplégico ao pular 
em piscina  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a Associação do Pessoal da Caixa 
Econômica Federal no Paraná (APCEF/PR) terá de arcar parcialmente com o pagamento de 
indenização a um jovem que ficou tetraplégico por causa de acidente ocorrido em suas 
instalações. A Terceira Turma, seguindo o voto do relator, ministro João Otávio de Noronha, 
entendeu que houve culpa concorrente da associação e da vítima, que pulou de cabeça em 
uma piscina pouco profunda e sem sinalização. O relator disse que a jurisprudência do tribunal 
reconhece o dever de indenizar em caso de acidente ocorrido em piscinas quando há 
negligência na segurança ou descumprimento do dever de informação por parte de quem 
disponibiliza a área recreativa. Para decidir essas questões, o STJ se baseia no Código de 
Defesa do Consumidor e na teoria da responsabilidade subjetiva. REsp 1226974-PR 
 
STJ - Ausência de contestação em peça autônoma não gera revelia automática  
A apresentação de reconvenção sem o oferecimento de contestação em peça autônoma não 
conduz necessariamente ao reconhecimento da revelia e de seus efeitos. O entendimento 
levou a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a manter decisão da Justiça 
estadual que declarou nula sentença proferida em julgamento antecipado da lide e determinou 
a reabertura da instrução probatória. REsp 1335994-SP 
 
STJ - Juízo de Goiânia é competente para processar atos de execução contra massa 
falida da Encol  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou a 11ª Vara Cível de Goiânia 
competente para executar crédito contra a massa falida da Encol Engenharia Comércio e 
Indústria em ação proposta após a decretação de falência da empresa. O entendimento da 
Seção é que as execuções contra a massa falida não podem prosseguir nos juízos em que 
tramitavam em razão da competência universal do juízo falimentar. Por não se tratar de quantia 
líquida e certa, a ação originária proposta pelo credor se enquadra no caput do artigo 6º da Lei 
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11.101/05. No caso, o credor ajuizou a ação cautelar em 1999, quando foi reconhecida a 
competência do juízo universal (Goiânia). Na ação principal (declaratória de compensação de 
crédito cumulada com retenção por benfeitoria) posteriormente apresentada, o juízo da Vara 
Cível de Cuiabá reconheceu a compensação de créditos de responsabilidade da empresa. CC 
118734-GO 
 
STJ - Proprietários rurais serão indenizados por contaminação de flúor em Araxá (MG)  
Donos de uma propriedade rural de Araxá, cidade do Triângulo Mineiro, devem receber 
indenização pelos prejuízos sofridos com o vazamento de flúor de uma das unidades 
industriais da multinacional Bunge Fertilizantes S/A, ocorrido em fevereiro de 2002. A Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido da ré para modificar decisão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que reconheceu o dano ambiental sofrido pelos 
produtores. A indenização é para compensar perda de pastagens, queda na produção leiteira e 
depreciação da propriedade, além de danos extrapatrimoniais. O entendimento da Quarta 
Turma é que a responsabilidade da empresa é objetiva, conforme o parágrafo 1º do artigo 14 
da Lei 6.938/81. Nos acidentes ambientais, adota-se a teoria do risco integral, segundo a qual 
todo aquele que causar danos ao meio ambiente ou a terceiros será obrigado ao 
ressarcimento. REsp 1175907-MG 
 
STJ - Não cabe rescisória contra decisão proferida antes da pacificação de tese no STJ  
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu manter a aplicação da Súmula 
343 do Supremo Tribunal Federal (STF) e não admitiu o cabimento de ação rescisória contra 
acórdão anterior à pacificação da jurisprudência em sentido contrário. A decisão, unânime, foi 
tomada no julgamento de recurso especial afetado pela Quarta Turma à Corte Especial por 
conta da discussão sobre a aplicação da súmula do STF, que tem o seguinte enunciado: “Não 
cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se 
tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.” REsp 736650-MT 
 
STJ - Terceira Turma manda seguir ação sobre disputa pela marca Hering  
A disputa judicial pelo uso da marca Hering e o símbolo de dois peixes terá um novo capítulo. A 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) atendeu a recurso da Companhia Hering, 
administradora da rede de franquias Hering Store, e determinou que o Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina (TJSC) julgue a apelação que trata do tema. A disputa é com as Lojas Hering, 
com sede em Blumenau, que em 1997 inauguraram um centro de compras com a mesma 
marca. O relator do caso é o ministro Villas Bôas Cueva. REsp 1282969-SC 
 
STJ - Segurado de boa-fé que fez acordo com terceiro sem anuência da seguradora tem 
direito a reembolso  
No seguro de responsabilidade civil de veículos, se não há demonstração de má-fé, o segurado 
mantém o direito de ser reembolsado pela seguradora com o valor que despender para 
indenizar terceiro, caso não haja prejuízo para a seguradora com a transação firmada sem a 
sua anuência. O entendimento foi dado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) no julgamento de recurso especial da Allianz Seguros contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). REsp 1133459-RS 
 
STJ - Terceira Turma reconhece aplicabilidade do CDC em contrato de seguro 
empresarial  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a 
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) nos contratos de seguro 
empresarial, na hipótese em que a empresa contrata seguro para a proteção de seus próprios 
bens sem o integrar nos produtos e serviços que oferece. A decisão foi tomada em julgamento 
de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 
REsp 1352419-SP 
 
STJ - Mudança no regime de bens do casamento não tem efeito retroativo  
A alteração do regime de bens do casamento produz efeitos a partir do trânsito em julgado da 
decisão judicial que a homologou – portanto, tem eficácia ex nunc. O entendimento é da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Ao analisar recurso especial de ex-
marido contra a ex-mulher, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino destacou que o STJ tem 
precedentes sobre a possibilidade de alteração do regime de bens nos casamentos celebrados 
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sob o Código Civil de 1916. Para a Terceira Turma, a decisão que homologa a alteração 
começa a valer a partir do trânsito em julgado, ficando regidos os fatos anteriores pelo antigo 
regime de bens. 

STJ - Cláusula de débito automático não afasta ilegalidade de descontos superiores a 
30% do salário  
O banco não pode se apropriar do salário de seu cliente para cobrar débito decorrente de 
contrato bancário, mesmo havendo cláusula permissiva em contrato de adesão. Esse foi o 
entendimento que prevaleceu na decisão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) em julgamento de recurso especial interposto pelo Ministério Público de Minas Gerais 
(MPMG). REsp 1405110-MG 

STJ - Plano de saúde é condenado a indenizar consumidores por próteses cardíacas  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que obrigou o Plano de 
Assistência Complementar de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora (MG) a 
indenizar consumidores que tiveram de pagar por próteses indispensáveis à realização de 
cirurgia de angioplastia. REsp 1293606-MG 
 
STJ - Para Quarta Turma, competência do foro da residência da mulher em ação de 
divórcio é relativa  
No confronto entre as normas que privilegiam o foro da residência da mulher e o do domicílio 
do representante do incapaz, deve preponderar a regra que protege este último, pela 
fragilidade evidentemente maior de quem atua representado. Esse foi o entendimento da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial contra 
decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que, em ação de divórcio, reconheceu 
o foro privilegiado da mulher em detrimento do cônjuge incapaz. O acórdão se apoiou no artigo 
100, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), que estabelece que é competente o foro da 
residência da mulher para a ação de separação dos cônjuges e de conversão desta em 
divórcio, bem como para a anulação de casamento. A ação de divórcio foi movida pelo marido, 
reconhecido como incapaz em razão de interdição judicial por deficiência mental. 
 
STJ - Empresa de turismo deve pagar tratamento de passageiro vítima de acidente com 
ônibus  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que condenou a Pluma 
Conforto e Turismo a arcar com despesas médicas e odontológicas de passageiro que sofreu 
graves lesões durante acidente envolvendo ônibus da empresa. Na ação de indenização por 
danos morais e materiais, o juiz de primeiro grau determinou, em decisão liminar, que a 
empresa pagasse o tratamento do autor, no total de R$ 31.650 – incluindo cirurgia plástica, uso 
de aparelho dentário e medicação –, mediante a apresentação, pelo autor, dos laudos e 
orçamentos. REsp 1002297-PR 
 
STJ - Credor tem cinco dias úteis após quitação do débito para pedir exclusão de 
cadastro negativo  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que, após a quitação do débito, 
cabe ao credor pedir a exclusão do nome do devedor em cadastro de órgão de proteção ao 
crédito. Esse pedido deve ser feito no prazo de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
subsequente à completa disponibilização do valor necessário para a quitação do débito 
vencido. REsp 1424792-BA (Recurso Repetitivo) 
 
STJ - Morte de feto em acidente de trânsito gera direito ao seguro obrigatório 
Em julgamento de recurso especial, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reconheceu que a morte de um feto em acidente de trânsito dá direito ao recebimento do 
seguro obrigatório (DPVAT). A decisão foi unânime. O caso aconteceu em Santa Catarina. A 
mãe estava com aproximadamente seis meses de gestação quando sofreu um acidente 
automobilístico que provocou o aborto. Ela moveu ação para cobrar a indenização relativa à 
cobertura do DPVAT pela perda do filho. A sentença julgou o pedido procedente, mas no 
recurso interposto pela seguradora o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) reformou a 
decisão. REsp 1415727-SC 
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STJ - STJ decidirá se é possível incluir em liquidação expurgos inflacionários não 
discutidos no processo  
Em execução de sentença, uma vez determinada a inclusão no cálculo da correção monetária 
de expurgos inflacionários referentes a um plano econômico específico, pode o magistrado 
incluir as diferenças de índices de inflação de outros planos posteriores, sem que isso tenha 
sido discutido no processo? Essa questão será decidida pela Segunda Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). REsp 1314478-RS (Em andamento) 

STJ - Justa causa dispensa aviso prévio em rescisão de contrato de representação 
comercial  
Havendo o reconhecimento de justa causa para a rescisão do contrato de representação 
comercial, não se pode exigir a indenização correspondente à falta de aviso prévio. Esse foi o 
entendimento que prevaleceu na decisão da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao julgar recurso especial interposto pela empresa United Eletric Appliances Indústria e 
Comércio. REsp 1190425-RJ 
 
STJ - Execução de sentença não condenatória será decidida pela Corte Especial  
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deverá decidir se uma sentença que 
não tenha expressamente cunho condenatório pode ser executada futuramente, com o 
propósito de solver obrigação de pagar quantia certa. Ainda não há data para o julgamento. O 
tema foi afetado pelo ministro Luis Felipe Salomão à Corte Especial, órgão julgador máximo do 
STJ, por ser uma questão que abrange decisões de todas as Seções. A proposta é que o caso 
seja julgado sob o rito dos recursos repetitivos, estabelecido no artigo 543-C do Código de 
Processo Civil (CPC). Assim, a decisão servirá de orientação para todo o Judiciário brasileiro e 
evitará que recursos que sustentem tese contrária cheguem ao STJ.   
REsp 1324152-SP (Em andamento) 
 

STJ - Ação de indenização proposta por sócio contra ex-empregada compete à Justiça 
do Trabalho  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a competência da 1ª Vara 
do Trabalho de São José (SC) para julgar ação de indenização por danos morais ajuizada pelo 
sócio de uma empresa que alega ter sido ofendido por uma ex-empregada. O colegiado, de 
forma unânime, concluiu que a causa de pedir remonta à relação empregatícia. “O autor, na 
qualidade de empregador, pleiteia indenização por danos morais por suposto ato ilícito 
perpetrado pela ré, sua ex-empregada, em decorrência de fato diretamente relacionado à 
relação de trabalho”, destacou o relator do caso, ministro Raul Araújo. A ação foi proposta 
devido ao registro de um boletim de ocorrência na polícia local pela ex-empregada, que 
imputou ao sócio o crime de ameaça. Segundo ela, o sócio a teria coagido para que assumisse 
um desfalque de aproximadamente R$ 49 mil na empresa – um posto de gasolina. 
CC 130122-SC 
 

STJ - Consumidor possui direito de informação quanto às normas regulamentares do 
sorteio da Tele Sena  
A falta de clareza nas regras do sorteio da Tele Sena Dia das Mães de 1999 garantiu a uma 
consumidora o direito de receber o prêmio de R$ 300 mil. Ela teria completado os 25 pontos 
necessários caso a 17ª dezena sorteada tivesse sido considerada no sorteio. A decisão é da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  REsp 1344967-SP 
 
STJ - Casal acusado de burlar lista de adoção consegue guarda de menor por meio de 
habeas corpus  
Em julgamento de habeas corpus, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
concedeu ordem de ofício para que uma criança de três meses, enviada a abrigo, fosse 
devolvida a um casal acusado de burlar a lista de adoção. A decisão foi unânime. O habeas 
corpus foi impetrado contra decisão que negou liminar, o que só é admitido em casos 
excepcionais. A Turma reconheceu que esse não é o instrumento processual adequado para 
defender interesses da criança, mas entendeu que o caso era excepcional. “Está-se diante de 
uma situação bastante delicada e que impõe a adoção de cautela e cuidado ímpar, dada a 
potencial possibilidade de ocorrência de dano grave e irreparável aos direitos da criança”, 
afirma a decisão. Para os ministros, esse é um caso que justifica o afastamento excepcional de 
todos os óbices que, em princípio, levariam ao não conhecimento do habeas corpus. 
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STJ - Pedido de vista suspende julgamento sobre constitucionalidade de sucessão na 
união estável  
O julgamento sobre herança em união estável pela Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) foi suspenso devido a pedido de vista da ministra Nancy Andrighi, em preliminar 
levantada pelo relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão. O colegiado vai analisar a 
constitucionalidade do artigo 1.790 do Código Civil de 2002, que trata das regras de direito 
sucessório aplicáveis à união estável. Como também há neste caso um recurso extraordinário 
que já foi admitido pelo Supremo Tribunal Federal (STF), o ministro João Otávio de Noronha 
considerou não ser conveniente o julgamento do recurso especial pelo STJ. “Temos de 
suspender o julgamento e encaminhar o recurso extraordinário para o STF”, afirmou Noronha, 
o que levou o ministro Salomão a suscitar preliminar sobre o prosseguimento da análise da 
questão na Corte Especial. Os ministros Noronha e Felix Fischer votaram pelo não 
prosseguimento do julgamento. O ministro Gilson Dipp votou pela continuidade. (Em 
andamento) 
 
STJ - Cabe ao devedor, após quitação da dívida, providenciar o cancelamento do 
protesto  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, no regime da Lei 
9.492/97, cabe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento de protesto 
de título de crédito ou de outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido 
contrário. A decisão, unânime, foi tomada em julgamento de recurso repetitivo relatado pelo 
ministro Luis Felipe Salomão. A tese passa a orientar os tribunais de segunda instância em 
recursos que discutem a mesma questão. O recurso julgado no STJ veio de São Paulo. Um 
produtor rural ajuizou ação de indenização por danos morais e materiais contra o Varejão Casa 
da Maçã. Contou que emitiu cheque para pagar mercadoria adquirida no estabelecimento, mas 
não pôde honrar o pagamento, o que levou o cheque a protesto. Disse ter quitado a dívida 
posteriormente, mas, ao tentar obter um financiamento para recuperação das pastagens de 
sua propriedade, constatou-se o protesto do cheque que já havia sido pago, sem que tenha 
sido promovido o respectivo cancelamento. REsp 1339436-SP (Recurso Repetitivo) 

STJ - Segunda Seção definirá em repetitivo se comprador de imóvel responde pelo saldo 
residual  
O ministro Luis Felipe Salomão decidiu submeter à Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) recurso especial que discute se é válida a cláusula contratual que prevê a 
responsabilidade do comprador pelo saldo residual existente após o pagamento de todas as 
parcelas do financiamento imobiliário em contratos não cobertos pelo Fundo de Compensação 
de Variações Salariais (FCVS). O recurso foi submetido a julgamento do colegiado nos termos 
do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos representativos de controvérsia 
repetitiva). Assim, todos os recursos que tratam da mesma questão jurídica ficam sobrestados 
no STJ, nos Tribunais de Justiça dos estados e nos Tribunais Regionais Federais até o 
julgamento do processo escolhido como representativo da controvérsia. Após a definição do 
STJ no recurso repetitivo, não serão admitidos para análise da corte superior recursos que 
sustentem tese contrária. REsp 1314394-AL (Em andamento) 

STJ - Principal critério para avaliar astreintes deve ser a obrigação original e não o valor 
acumulado  
A proporcionalidade da multa por descumprimento de decisão judicial – ou multa cominatória, 
também chamada de astreintes – deve ser avaliada em vista da obrigação a que ela se refere e 
não do montante acumulado em razão da resistência da parte em cumprir a determinação. A 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) adotou esse entendimento ao julgar 
recurso do Banco Santander num caso em que a obrigação principal era de R$ 4.620 e a 
multa, fixada em R$ 1 mil por dia de atraso, chegou a R$ 237 mil. REsp 1475157-SC 
 
STJ - Terceiros interessados podem pedir anulação de registro de nascimento por 
falsidade ideológica  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o entendimento de que, além do 
pai e do suposto filho, outros interessados também podem ter legitimidade para ajuizar ação 
declaratória de inexistência de filiação por falsidade ideológica no registro de nascimento. A 
confirmação da tese – que já vinha sendo adotada em outros processos apreciados pelo STJ – 
ocorreu no julgamento de um recurso especial interposto por familiares do suposto pai, já 
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falecido. A Turma decidiu que os filhos do falecido têm legitimidade ativa para impugnar o 
reconhecimento voluntário da paternidade feito por ele, alegando ocorrência de falsidade 
ideológica para justificar a anulação do registro de nascimento. No recurso, os familiares 
pediram a reforma de decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) com base em 
dissídio jurisprudencial (quando há decisões judiciais em sentido diferente). Solicitaram a 
anulação do registro de nascimento em virtude de falsidade ideológica e sustentaram ter 
legítimo interesse moral e material no caso. 
 
STJ - STJ decide que Sisbacen é como SPC e está sujeito ao Código de Defesa do 
Consumidor  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o Sistema de Informações 
do Banco Central (Sisbacen) tem natureza de cadastro restritivo de crédito, assim como o SPC, 
a Serasa e demais cadastros do gênero, pois suas informações objetivam diminuir o risco 
assumido pelas instituições financeiras na hora de conceder crédito. REsp 1365284-SC 
 
STJ - Segurado que mentiu para seguradora perde o direito de ser indenizado por perda 
total do veículo  
Nos contratos de seguro de veículos, se ficar evidenciada má-fé do segurado capaz de 
influenciar na aceitação do seguro ou no valor do prêmio, a consequência será a perda do 
direito à indenização securitária. REsp 1340100-GO 
 
STJ - Empresa brasileira que faz contrato no exterior deve seguir legislação estrangeira  
Uma empresa brasileira que assinou contrato no exterior para financiar a importação de 
equipamento industrial terá de se submeter à legislação do país onde o contrato foi firmado. 
Seguindo a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Quarta Turma 
negou o pedido da Martiaço Indústria e Comércio de Artefatos Metálicos para que fosse 
aplicado ao caso o Código de Defesa do Consumidor (CDC). REsp 963852-PR 
 
STJ - STJ confirma condenação de professor por ofensas à PUC de São Paulo  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a 
condenação do psiquiatra Içami Tiba a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 10 
mil à Pontifícia Universidade Católica (PUC) de São Paulo. REsp 1334357-SP 
 
STJ - Indenização trabalhista após separação deve ser partilhada se o direito foi gerado 
durante o casamento  
O direito ao recebimento de proventos (salário, aposentadoria e honorários) não se comunica 
ao fim do casamento. Contudo, quando essas verbas são recebidas durante o matrimônio, elas 
se tornam bem comum, seja o dinheiro em espécie ou os bens adquiridos com ele.  
 
STJ - Imóvel sem matrícula própria não pode ser reivindicado por adjudicação 
compulsória  
Não é possível a adjudicação compulsória de lotes rurais não individualizados no registro de 
imóveis. A decisão, unânime, é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 
1297784-DF 
 
STJ - Empresa que comprou avião para uso próprio tem direito a prerrogativas do CDC  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC) em favor de empresa que comprou um avião para transporte de 
seus diretores, funcionários e clientes. Segundo a Turma, o que qualifica uma pessoa jurídica 
como consumidora é a aquisição ou utilização de produtos ou serviços para a satisfação de 
necessidades próprias. REsp 1321083-PR e AgRg no REsp 1321083-PR 
 
STJ - Google não é obrigado a fazer censura prévia mas precisa coibir abusos  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) atendeu em parte a recurso do Google e desobrigou o 
provedor de bloquear a criação de perfis falsos ou comunidades injuriosas com o nome do 
piloto Rubinho Barrichello. Em decisão unânime, a Terceira Turma entendeu que tal exigência 
traduziria uma espécie de censura prévia, cujo exercício não pode ser imposto ao Google. O 
relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, destacou que o provedor tem apenas a obrigação 
de disponibilizar mecanismos para que os usuários denunciem conteúdos ofensivos e de 
providenciar a retirada nesses casos. REsp 1337990-SP 
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STJ - Juiz não pode negar recuperação judicial que foi aprovada em assembleia de 
credores  
Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo 
plano tenha sido aprovado em assembleia de credores, pois nessa situação não lhe cabe 
analisar a viabilidade econômica da empresa – questão que deve ser apreciada 
exclusivamente pela assembleia. Esse entendimento foi adotado pela Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial. REsp 1359311-SP 
 
STJ - Condômino não tem legitimidade para propor ação de prestação de contas  
O condômino, isoladamente, não tem legitimidade para propor ação de prestação de contas, 
pois a obrigação do síndico é prestar contas à assembleia, nos termos da Lei 4.591/64. A 
decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, ao julgar recurso de 
um condomínio contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), restabeleceu sentença que 
extinguiu a ação por considerar que a autarquia não tinha legitimidade para propor a demanda. 
REsp 1046652-RJ 
 
STJ - Quarta Turma considera legal propaganda comparativa entre iogurtes funcionais  
A Danone Ltda. não conseguiu restabelecer as sanções que a Justiça de primeira instância 
havia imposto à Nestlé por causa de propaganda comparativa entre marcas de iogurte 
funcional. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a publicidade 
comparativa feita pela Nestlé não denegriu a imagem da Danone e, por isso, não configurou 
infração ao registro de marcas nem concorrência desleal. REsp 1377911-SP 
 
STJ - Terceira Turma garante pensão e indenização a pais de criança morta em escola 
infantil  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que condenou uma 
escola infantil e uma de suas monitoras ao pagamento de indenização de R$ 200 mil e pensão 
mensal aos pais de um bebê de cinco meses que faleceu enquanto estava sob os cuidados da 
instituição. O caso aconteceu no Rio Grande do Sul. De acordo com o processo, a criança 
sofreu asfixia após aspirar alimento no período em que se encontrava sob a responsabilidade 
da escola. REsp 1376460-RS 
 
STJ - Depositário judicial deve restituir as crias do gado que estava sob sua guarda  
O depositário judicial é a pessoa que assume a tarefa de guardar e conservar um bem por 
determinação da Justiça, mediante remuneração. No caso de gado, que é um bem produtivo, o 
depositário tem o dever de administrá-lo e restituir os animais que lhe foram confiados e as 
respectivas crias. REsp 1117644-MS 
 
STJ - Terceira Turma não reconhece validade de testamento sem assinatura  
Ainda que seja possível flexibilizar as formalidades prescritas em lei para declarar a validade 
de um testamento, esse abrandamento do rigor formal não alcança o documento apócrifo, 
mesmo que escrito de próprio punho. Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial interposto contra decisão do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que considerou que a falta da assinatura do 
testador e da leitura do documento perante as testemunhas não seriam razões suficientes para 
invalidar o ato. REsp 1444867-DF 
 
STJ - Cláusula que proíbe alienação de imóveis de programas sociais não é abusiva  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) garantiu à Caixa Econômica Federal 
(CEF) a reintegração na posse de um imóvel arrendado pelas regras do Programa de 
Arrendamento Residencial (PAR) e que havia sido alienado a terceiros. REsp 1385292-SC 
 
STJ - Quarta Turma restabelece proteção a bem de família penhorado após fraude contra 
credores  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso especial que 
pedia que um imóvel de família não fosse incluído na massa falida da empresa Plásticos CB 
Ltda., de São Paulo. O relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que a penhora dos bens 
da empresa, devido à quebra do negócio decretada em 1999, não poderia ser estendida a um 
imóvel de família adquirido dez anos antes por um dos sócios, mesmo tendo havido a 
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desconsideração da personalidade jurídica sob o argumento de fraude contra os credores. 
REsp 1433636-SP 
 
STJ - Deputado citado em gravação da Caixa de Pandora não consegue indenização  
O ministro Raul Araújo, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), manteve decisão que negou 
pedido indenizatório formulado pelo deputado federal Eduardo Cosentino da Cunha (PMDB) 
contra Durval Rodrigues Barbosa e Alcyr Duarte Collaço Filho. O deputado foi citado em 
diálogo travado entre os dois, no qual o apontaram como envolvido no esquema de corrupção 
conhecido como Mensalão do DEM, investigado pela operação Caixa de Pandora, da Polícia 
Federal. AREsp 557606-DF 
 
STJ - Terceira Turma reconhece dano moral a bebê que não teve células-tronco colhidas 
na hora do parto  
Por maioria de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu o 
dano moral sofrido por um bebê em razão da não coleta de células-tronco de seu cordão 
umbilical. O caso aconteceu no Rio de Janeiro, em 2009. Os pais contrataram a Cryopraxis 
Criobiologia Ltda., empresa especializada em serviços de criopreservação, para que fosse feita 
a coleta das células-tronco do filho no momento do parto. Apesar de previamente avisada da 
data da cesariana, a empresa deixou de enviar os técnicos responsáveis pela coleta do 
material, e o único momento possível para realização do procedimento foi perdido. REsp 
1291247-RJ 
 
STJ - Segunda Seção definirá em repetitivo quem tem legitimidade para responder por 
dívidas condominiais  
O ministro Luis Felipe Salomão decidiu submeter à Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) recurso especial que discute quem tem legitimidade – vendedor ou adquirente – 
para responder por dívidas condominiais na hipótese de alienação da unidade, notadamente 
quando se tratar de compromisso de compra e venda não levado a registro. REsp 1345331-RS 
(em andamento) 
 
STF - Redução do valor da indenização do DPVAT tem repercussão geral 
O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu repercussão geral da 
matéria tratada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 704520, no qual se discute a 
constitucionalidade da redução dos valores de indenização do Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), implementada pela 
Medida Provisória (MP) 340/2006 – convertida na Lei 11.482/2007. No caso paradigma, o 
recorrente questiona acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que 
entendeu válida a redução dos valores pagos. ARE 704520-SP (em andamento) 
 
STJ - Banco não terá de pagar danos sociais fixados em ação individual de cliente  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou acórdão da Segunda Turma 
Julgadora Mista dos Juizados Especiais de Goiás que, de ofício, condenou o Banco Bradesco 
S/A a pagar R$ 15 mil como indenização por dano social pelo fato de um cliente ter 
permanecido muito tempo na fila de atendimento. O relator foi o ministro Luis Felipe Salomão. 
Rcl 13200-GO 
 
STJ - Quarta Turma reduz indenização a herdeiro de vítima de contaminação pelo vírus 
da Aids  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu o valor da indenização 
concedida ao herdeiro de uma vítima de contaminação pelo vírus da Aids na década de 1980. 
A vítima teria sido contaminada em transfusão de sangue logo após seu nascimento. Suspeita-
se que a contaminação tenha decorrido da falta de observância da janela imunológica, período 
de até seis meses em que os exames sorológicos podem apresentar resultado negativo 
mesmo que o doador seja portador do vírus. 
 
STJ - Segunda Seção rejeita pedido de servidores do BC para rever restituição de 
contribuições à Centrus  
O recurso especial que pedia a revisão de supostas perdas financeiras sofridas por alguns 
servidores do Banco Central (BC) no sistema de previdência complementar da instituição teve 
provimento negado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ).  
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Por unanimidade, os integrantes da Segunda Seção da corte acompanharam o voto da 
relatora, ministra Isabel Gallotti. “Penso que não assiste razão, nem sequer em parte, aos 
recorrentes”, disse Gallotti em seu voto. REsp 736479-DF 
 
STJ - Candidato terá de indenizar por dano moral menor que teve foto usada em 
propaganda eleitoral  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a um menor o direito de 
receber indenização por dano moral em virtude do uso não autorizado de sua imagem em 
propaganda impressa de um político. Conforme destacou o relator, ministro Villas Bôas Cueva, 
trata-se de dano presumido, sendo irrelevante o fato de o material não ter finalidade comercial 
ou econômica, mas meramente eleitoral. REsp 1217422-MG 
 
STJ - Créditos posteriores à decisão que defere processamento da recuperação gozam 
de privilégio  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que são extraconcursais – e 
portanto pagos com precedência – os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo 
devedor após a decisão que defere o processamento da recuperação judicial. A questão 
central do julgamento foi definir o significado do termo “durante a recuperação judicial” contido 
nos artigos 67 e 84 da Lei 11.101/05 (Lei de Recuperação e Falências): se a partir do 
ajuizamento do pedido de recuperação, do deferimento de seu processamento ou da decisão 
que a concede. Há doutrina que se manifesta em cada um dos sentidos. REsp 1185567-RS 
 
STJ - Terceira Turma reconhece litisconsórcio ativo necessário entre mutuários 
divorciados  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a 
extinção, sem julgamento do mérito, de ação revisional de contrato de financiamento imobiliário 
movida por um mutuário que deixou de incluir o ex-cônjuge no polo ativo da demanda. REsp 
1222822-PR 
 
STJ - Quarta Turma anula intimação feita em nome de advogado cuja morte não foi 
comunicada  
A morte do advogado da parte suspende o curso do processo, desde a sua ocorrência, e são 
considerados nulos os atos praticados durante a suspensão processual, ressalvadas as 
medidas de urgência determinadas pelo juiz. Com esse entendimento, a Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a nulidade da intimação de uma sentença, 
tendo em vista o falecimento do advogado. REsp 769935-SC 
 
STJ - Mesmo sem risco de quebra, Lojas Americanas terão de responder a ação de 
falência  
É possível pedir a decretação da falência de uma empresa mesmo sem comprovação de sua 
insolvência econômica ou ainda que fique demonstrado que seu patrimônio supera o valor das 
dívidas. Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
permitiu que tenha continuidade uma ação de falência contra as Lojas Americanas, ajuizada 
em razão de débito de R$ 133 mil que não foi pago na época própria. O valor já foi depositado, 
o que afasta a possibilidade de decretação da falência. REsp 1433652-RJ 
 
STJ - Defensoria não atua, em regra, como curadora especial de menor em ação de 
acolhimento proposta pelo MP  
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a 
recurso especial interposto pelo Ministério Público do Rio de Janeiro para excluir a Defensoria 
Pública da condição de curadora especial de um menor em ação de acolhimento. No caso, o 
MP ajuizou ação de busca e apreensão de uma criança recém-nascida, cumulada com pedido 
de acolhimento, depois que a mãe foi flagrada com identidade falsa tentando registrá-la em 
nome de uma amiga interessada, o que configura a denominada “adoção à brasileira”. 
 
STJ - Carência para resgate antecipado de título de capitalização é legal, diz Segunda 
Seção  
Em decisão unânime, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu ser 
válida cláusula contratual que prevê prazo de carência para o resgate antecipado de quantia 
aplicada em títulos de capitalização. Para a Seção, a estipulação de cláusula de carência para 
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resgate visa a impedir que a desistência de alguns prejudique os demais detentores de títulos 
dentro de uma mesma sociedade de capitalização ao pôr em risco o cumprimento de 
obrigações previstas, como, por exemplo, o pagamento da premiação por sorteio. EResp 
1354963-SP 
 
STJ - Plano de saúde deve indenizar cliente que precisou dar à luz em hospital público  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve em R$ 50 mil o valor de 
indenização por dano moral a ser pago por Amico Saúde Ltda. a uma beneficiária que teve a 
cobertura de seu parto negada pelo plano de saúde. A cobertura foi recusada sob o argumento 
de que o local do parto estava fora da área de abrangência prevista no contrato. O colegiado 
entendeu que é cabível a indenização por dano moral quando a operadora do plano de saúde 
se recusa de forma indevida e injustificada a autorizar a cobertura financeira de procedimento a 
que esteja legal ou contratualmente obrigada, pois essa atitude agrava a situação física ou 
psicológica do beneficiário. REsp 1455550-SP 
 
STJ - Prazo decadencial para propor rescisória não corre contra incapazes  
O prazo decadencial para propor ação rescisória não corre contra os absolutamente incapazes. 
A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso 
interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). REsp 1403256-MG 
 
STF - Supremo julga mérito de ações e declara invalidade de leis de SP e SC 
Na sessão desta quinta-feira (15), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 
procedentes duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) nas quais se questionava a 
validade de leis do Estado de São Paulo e de Santa Catarina, confirmando liminares 
anteriormente concedidas. ADI 4369-SP e ADI 1440-SC 
 
STJ - STJ determina que tribunal estadual julgue se é devido DPVAT em acidente com 
colheitadeira  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou tese do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso (TJMT) segundo a qual a caracterização do acidente de trabalho, por si só, 
inviabiliza a indenização securitária pelo DPVAT. O colegiado decidiu devolver ao TJMT um 
processo que discute se é devida a indenização do seguro em acidente envolvendo 
colheitadeira, para que sejam esclarecidas as circunstâncias do acidente e a possibilidade de o 
veículo trafegar em via pública. REsp 1342178-MT 
 
STJ - STJ permite ação contra seguradora acusada de irregularidades no mercado de 
veículos  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou pedido da seguradora Mapfre pelo fim de 
processo que enfrenta em Goiás, onde o Ministério Público (MP) a acusa de ilegalidades no 
mercado de veículos. O voto do relator, ministro Humberto Martins, negando provimento ao 
recurso da empresa, foi acompanhado de forma unânime pelos demais integrantes da 
Segunda Turma, que reconheceram a legitimidade do MP estadual para promover ação civil 
pública contra a seguradora e o Detran de Goiás. Na ação, o MP acusa a Mapfre de repassar a 
oficinas, para recuperação e posterior revenda, veículos acidentados pelos quais pagou 
indenização de perda total, sem comunicar o fato ao Detran para que essa condição fosse 
anotada nos prontuários e nos documentos de transferência (DUT). REsp 1281023-GO 
 
STJ - Brahma não consegue monopólio da expressão “número 1”  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a Cervejaria Der 
Braumeister Paulista Ltda. pode continuar a usar a expressão “número 1” em seu produto. O 
colegiado, por maioria, entendeu que a empresa não teve a pretensão de usurpar a clientela da 
cerveja Brahma, da Ambev. REsp 1341029-SP 
 
STJ - Bayer Schering vence disputa por patente de substância usada em 
anticoncepcional  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu razão à indústria farmacêutica 
Bayer Schering AG em uma disputa sobre a patente da substância di-hidroespirorenona, 
utilizada na preparação de um anticoncepcional, e reafirmou o entendimento de que a 
concessão de patentes no regime pipelinenão exige a verificação dos requisitos normais da 
proteção à propriedade industrial, como a novidade e a atividade inventiva. REsp 1201454-RJ 
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STJ - Honorários médicos podem ser indenizados pelo seguro obrigatório  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que, quando se trata do seguro 
obrigatório DPVAT, os honorários médicos podem ser incluídos entre as verbas indenizáveis a 
título de despesas de assistência médica e suplementares. O entendimento foi proferido no 
julgamento de recurso especial da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu contra a 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. REsp 1320851-SP  EDcl no Resp 
1320851-SP 
 
STJ - Contrato de aluguel da Tok&Stok no Shopping Center Recife continua válido  
O Judiciário não deve interferir em contrato de aluguel celebrado livremente entre duas partes 
quando não há indício de hipossuficiência ou nulidade nas cláusulas contratuais. Com esse 
entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válida uma 
cláusula contestada pela Fundação Banco Central de Previdência Privada (Centrus) em 
contrato de aluguel firmado com a loja Tok&Stok no Shopping Center Recife. A Centrus é 
proprietária de espaços no shopping e alugou um de seus salões para a Tok&Stok. REsp 
1413818-DF 
 
STJ - Quarta Turma nega à atriz Deborah Secco pedido de danos morais contra Editora 
Abril  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido formulado pela atriz 
Deborah Secco para que a Editora Abril a indenizasse pela publicação de fotos extras na 
revista Playboy, em 2002. A atriz ajuizou ação de danos morais e materiais contra a empresa, 
por conta de suposta violação de contrato de licença de uso de imagem referente ao ensaio 
fotográfico feito para a edição número 325 da Playboy, de agosto daquele ano. A alegação é 
que a editora teria republicado indevidamente, como foto de capa, sua imagem em edição 
especial de fim de ano, conduta que extrapolaria os limites do contrato de cessão de direito de 
imagem. Segundo a atriz, o contrato, embora permitisse republicações de fotos, não autorizaria 
nova foto de capa em edição posterior. REsp 1322704-SP 
 
STJ - Processo que discute filiação socioafetiva deve voltar à primeira instância para 
produção de provas  
Para reconhecimento da filiação socioafetiva, a manifestação quanto à vontade do pai ou da 
mãe de serem reconhecidos juridicamente como tais deve estar comprovada nos autos, o que 
pode ser feito por qualquer meio legítimo de prova. Com esse entendimento, a Terceira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou sentença que julgou antecipadamente uma ação 
declaratória de maternidade, sem produção de provas. O colegiado seguiu o entendimento do 
relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, que reconheceu a ocorrência de cerceamento de 
defesa e determinou o retorno dos autos à primeira instância, de modo a viabilizar a instrução 
probatória, tal como pedido pelas partes. 
 
STJ - Terceira Turma corrige incidência de juros, mas mantém valor de honorários de 
êxito  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento parcial a recurso 
especial do escritório paulista Cezar Ferreira Assis e Coutinho Advogados S/C, que requeria o 
pagamento da chamada “cláusula de êxito”, em ação movida contra os bancos Unibanco (que 
se fundiu ao Itaú) e Nacional (adquirido pelo Unibanco e em liquidação extrajudicial). A Turma 
aplicou a jurisprudência segundo a qual, nas obrigações contratuais, os juros de mora devem 
incidir a partir da citação, ou seja, a partir do início do processo na primeira instância. REsp 
1332435-SP 
 
STJ - STJ reconhece filiação socioafetiva e mantém adoção de neto por avós  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que permitiu a 
adoção de neto por seus avós, reconhecendo a filiação socioafetiva entre ele e o casal. O 
colegiado concluiu que os avós sempre exerceram e ainda exercem a função de pais do 
menor, concebido por uma mãe de oito anos de idade que também foi adotada pelo casal. 
 
STJ - Seguro de acidentes pessoais não cobre morte por AVC  
Apesar do nome, o acidente vascular cerebral – conhecido pela sigla AVC – enquadra-se no 
conceito de causa de morte natural, e não acidental, para fins de seguro. O entendimento é da 
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Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar recurso dos beneficiários de um 
contrato de seguro de acidentes pessoais celebrado com a Santander Seguros S/A. REsp 
1443115-SP 
 
STJ - Faculdade terá de indenizar aluno por encerramento repentino de curso  
Embora a instituição educacional, no exercício da autonomia universitária, tenha o direito de 
extinguir cursos superiores, isso não exclui a possibilidade de ser obrigada a indenizar seus 
alunos. A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recursos originados 
de uma ação proposta por estudante do curso de administração de empresas da Faculdade 
São Luís, de São Paulo, decidiu que a indenização é cabível se a instituição encerra o curso de 
maneira abrupta, deixando de fornecer adequada e prévia informação ao aluno, e não oferece 
alternativas nas mesmas condições para que ele possa continuar seus estudos. REsp 
1341135-SP 
 
STJ - Terceira Turma reafirma legalidade do sistema gradiente e limita efeitos de 
sentença sobre SFH  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a legalidade e 
compatibilidade do sistema de amortização em série gradiente com o Plano de Equivalência 
Salarial (PES) e limitou o alcance de decisão proferida em ação civil pública aos mutuários do 
estado do Paraná. Os ministros, por maioria de votos, entenderam que a sentença na ação civil 
pública movida pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a Caixa Econômica Federal (CEF) 
não tem alcance nacional. REsp 1114035-PR 
 
STJ - Para Quarta Turma, autor de ação de paternidade tem de apresentar indício do 
relacionamento 
Diante da recusa do réu a fazer o exame de DNA, a presunção de paternidade deve ser 
considerada dentro do conjunto de provas levantado no processo. Essa recusa não acarreta 
automaticamente a procedência do pedido, pois é necessário que o autor da ação de 
paternidade apresente indícios mínimos da existência de relacionamento entre a genitora e o 
investigado. O entendimento é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar 
um processo em que o réu se recusou por duas vezes a fazer o exame, e o juízo de primeiro 
grau reconheceu a presunção absoluta por considerar que seria impossível ao autor da ação 
apresentar provas por outros meios, tendo em vista se tratar de um relacionamento esporádico 
e clandestino. 
 
STJ - Há 15 anos Jereissati tenta sem sucesso indenização por supostas ofensas de 
adversários  
O senador eleito Tasso Jereissati (PSDB/CE) teve rejeitado mais um recurso na batalha judicial 
que trava há 15 anos para ser indenizado por supostas ofensas cometidas por um político do 
PSB e reproduzidas também em propaganda gratuita do PT. O ministro Luis Felipe Salomão, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não admitiu o recurso do senador eleito contra decisão 
da Justiça do Ceará que julgou improcedente a ação de indenização. A ação foi proposta em 
1999 contra o então deputado federal pelo PSB/CE Sérgio Novais, quando Jereissati ocupava 
pela terceira vez o cargo de governador do Ceará. Ele disse ter sido vítima de campanha 
difamatória movida pelos adversários políticos, que teriam denegrido sua honra e dignidade 
com o intuito exclusivo de afetar sua reputação perante o povo cearense. AREsp 606852-CE 
 
STJ - Corretora de valores não tem legitimidade para pedir diferenças de planos 
econômicos  
As corretoras de valores não têm legitimidade para requerer diferenças da correção monetária 
dos meses de janeiro e fevereiro de 1989 sobre os chamados depósitos interbancários (DIs), 
expurgada por força do Plano Verão, quando na qualidade de intermediárias na aplicação dos 
recursos. O entendimento é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). REsp 
1280470-SP 
 
STJ - Cônjuge casado em separação convencional é herdeiro necessário e concorre com 
descendentes  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que reconheceu a 
condição de herdeira necessária à viúva casada sob o regime de separação convencional de 
bens, mantendo-a no cargo de inventariante. Para a Turma, o artigo 1.829, inciso I, do Código 
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Civil (CC) de 2002 confere ao cônjuge casado sob o regime de separação convencional de 
bens a condição de herdeiro necessário, que concorre com os descendentes do falecido 
independentemente do período de duração do casamento, com vistas a lhe garantir o mínimo 
para uma sobrevivência digna. REsp 1472945-RJ 
 
STJ - Serasa não indenizará consumidora por reproduzir informação de cartório sem 
notificação prévia  
Os órgãos de proteção ao crédito não violam direito dos consumidores quando incluem em seu 
banco de dados elementos constantes nos registros do cartório de protesto, mesmo sem prévia 
notificação. A decisão é da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 
julgamento de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva de autoria da Serasa 
S/A. REsp 1444469-DF (RECURSO REPETITIVO) 
 
STJ - Sócio minoritário não tem legitimidade para acionar controlador por prejuízo 
sofrido pela empresa  
O acionista não tem legitimidade para acionar judicialmente o controlador da companhia que, 
em abuso de poder, causa prejuízo econômico à empresa. A legitimidade só ocorre se o 
prejuízo atingir diretamente o patrimônio do sócio, situação em que este pode ingressar com 
ação individual, mediante os requisitos legais previstos pela Lei 6.404/76 (Lei da Sociedade por 
Ações). REsp 1214497-RJ 
 
STJ - STJ definirá atualização monetária sobre indenizações do DPVAT (em andamento) 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai definir em recurso repetitivo a possibilidade de 
atualização monetária das indenizações do seguro DPVAT a partir da edição da Medida 
Provisória 340/06. No caso destacado, a seguradora recorre contra decisão do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina (TJSC) e invoca jurisprudência do STJ segundo a qual, “na ação de 
cobrança de indenização do seguro DPVAT, o termo inicial da correção monetária é a data do 
evento danoso”. REsp 1483620-SC (RECURSO REPETITIVO)  
 
STJ - Scoring de crédito é legal, mas informação sensível, excessiva ou incorreta gera 
dano moral  
O sistema scoring – pontuação usada por empresas para decidir sobre a concessão de crédito 
a clientes – foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) como um método legal de 
avaliação de risco, desde que tratado com transparência e boa-fé na relação com os 
consumidores. Seguindo o voto do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a Segunda Seção 
definiu que a simples existência de nota desfavorável ao consumidor não dá margem a 
indenização por dano moral. No entanto, havendo utilização de informações sensíveis e 
excessivas, ou no caso de comprovada recusa indevida de crédito pelo uso de dados 
incorretos ou desatualizados, é cabível a indenização ao consumidor. REsp 1457199-RS   
REsp 1419697-RS (RECURSO REPETITIVO) 
 
STJ - Surpresas repugnantes: o dano moral decorrente de corpo estranho em alimentos  
“Encontrei uma espécie de coágulo. Não sei se era um pedaço de papelão ou mofo. Algo com 
a consistência de ameixa. O suco que deveria ser branco estava esverdeado. Havia vários 
pontos mofados dentro da caixa”, descreveu a auditora de trânsito Luciana Borges Marinho, 
moradora de Águas Claras (DF), ao falar do corpo estranho que encontrou na caixa do suco de 
soja que havia tomado. Primeiro, sentiu nojo, raiva e frustração. Depois, dor no estômago. O 
marido, que tinha tomado um copo inteiro, ficou o dia todo com azia. Ela fotografou, divulgou 
na internet, informou à vigilância sanitária e denunciou o caso para emissoras de TV, mas 
nenhuma deu importância. Até pensou em mover uma ação. Foi a um laboratório tentar fazer 
análise microbiológica, mas acabou desistindo quando soube que precisava passar por 
consulta médica e realizar exame de sangue para confirmar que tinha consumido o produto. 
Parou por aí.  
REsp 1454255-PB; AREsp 409048-RJ; AREsp 107948-SP; REsp 1376449-SP; REsp 
1424304-SP;  REsp 1131139-SP;  REsp 1317611-RS; REsp 1239060-MG; REsp 1220998-
SP;  AREsp 38957-SP e  REsp 1252307-PR 
 
STJ - Segunda Seção reafirma que bem de família do fiador em contrato de aluguel é 
penhorável  
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Em julgamento de recurso especial sob o rito dos repetitivos (artigo 543-C do Código de 
Processo Civil), a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou a tese de que é 
possível a penhora de bem de família de fiador apontado em contrato de locação, ante o que 
dispõe o artigo 3º, inciso VII, da Lei 8.009/90. De acordo com o dispositivo, a impenhorabilidade 
é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de 
outra natureza, salvo se movido por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de 
locação. REsp 1363368-MS (RECURSO REPETITIVO) 
 
STJ - Terceira Turma afasta prescrição e reabre discussão sobre herança milionária  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais que havia declarado a prescrição de apólices da dívida pública federal 
adquiridas entre os anos de 1914 e 1955 por um falecido fazendeiro da cidade mineira de 
Sabinópolis e que estavam sob a custódia do Banco Mercantil do Rio de Janeiro, instituição 
posteriormente incorporada ao Banco Itaú. REsp 1253262-MG 
 
STJ - Homem enganado consegue cancelar registro de paternidade reconhecida 
voluntariamente  
Um homem conseguiu na Justiça o direito de alterar o registro civil de suposto filho seu, para 
retirar a paternidade voluntariamente reconhecida. Por maioria de três votos a dois, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que houve vício de consentimento no 
ato da declaração do registro civil, pois ele foi induzido a acreditar que era o pai do bebê. 
 
STJ - Não existe juízo universal na recuperação judicial  
“O juízo da falência é o competente para decidir questões relativas aos bens, interesses e 
negócios do falido. No entanto, as ações em que a empresa em recuperação judicial, como 
autora e credora, busca cobrar créditos seus contra terceiros não se encontram abrangidas 
pela indivisibilidade e universalidade do juízo da falência, devendo a parte observar as regras 
de competência legais e constitucionais existentes.” Ao reiterar esse entendimento, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) favorável ao Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo (Ipesp) em 
demanda ajuizada por empresa em recuperação judicial. REsp 1236664-SP 
 
STJ - Terceira Turma admite garantia de avalista em operações de crédito rural 
“Vedar a possibilidade de oferecimento de crédito rural mediante a constituição de garantia de 
natureza pessoal (aval) significa obstruir o acesso a ele pelo pequeno produtor ou só o permitir 
em linhas de crédito menos vantajosas.” Esse foi o entendimento da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial interposto pelo Banco do 
Brasil. REsp 1483853-MS 
 
STJ - Maluf terá de indenizar Alckmin por nota publicada em jornais 
O deputado federal Paulo Maluf (PP-SP), ex-governador de São Paulo, terá de pagar 
indenização por danos morais ao governador Geraldo Alckmin (PSDB) por tê-lo ofendido em 
nota publicada em vários jornais no ano de 2002. A decisão é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que fixou o valor da indenização em R$ 35 mil, atualizado a partir do 
julgamento e com juros de mora desde 2002, na forma da Súmula 54. REsp 1169337-SP 
 
STJ - Terceira Turma confirma que credor pode recusar penhora de bem de difícil 
alienação 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou a possibilidade de o credor 
recusar a penhora do bem dado em garantia pignoratícia para insistir na penhora on-linede 
depósito em conta-corrente bancária. Por unanimidade, a Turma manteve decisão do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP) que acolheu justificativa da massa falida do Banco Santos S/A 
para recusar a penhora de títulos de difícil liquidez ofertados pelo devedor. REsp 1485790-SP   
 
STJ - Juros de mora em ação monitória baseada em cheque incidem desde a primeira 
apresentação 
Os juros de mora em ação monitória baseada em cheques correm a partir da data da primeira 
apresentação para pagamento. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que seguiu o voto do relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. O recurso julgado 
era de um devedor contra decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) que 
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entendeu que a correção monetária e os juros de mora são devidos a partir do momento em 
que a dívida líquida e certa passou a ser exigível, estando já constituído em mora o credor, 
conforme artigo 397 do Código Civil. Segundo esse dispositivo, em caso de inadimplemento de 
obrigação com prazo certo, o devedor encontra-se interpelado no dia determinado para seu 
cumprimento. REsp 1357857-MS 
 
STJ - Vício formal não impede adoção se ela atende ao melhor interesse do menor  
No confronto entre as formalidades legais e os vínculos de afeto criados entre adotantes e 
adotado, os últimos devem sempre prevalecer. Com esse entendimento, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que concedeu a guarda de uma criança 
aos pais adotivos, mesmo sem o comparecimento da mãe biológica à audiência de instrução. 
REsp 1423640-CE 
 
STJ - Banco de montadora responde por defeito de veículo comprado em concessionária 
da marca  
Com voto desempate do ministro Marco Aurélio Bellizze e após três pedidos de vista, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu que o banco do mesmo grupo 
econômico da indústria automobilística faz parte da cadeia de consumo e, como tal, também 
responde pelos defeitos do veículo objeto da negociação. No caso julgado, um consumidor 
pediu a rescisão dos contratos de compra e venda e de arrendamento mercantil firmados com 
uma concessionária Volkswagen e com o banco da montadora, respectivamente, em razão de 
vício de qualidade do automóvel adquirido. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) acolheu 
a demanda do consumidor e ainda condenou o banco a devolver as prestações pagas. REsp 
1379839-SP 
 
STJ - Prazo prescricional vencido no recesso deve ser prorrogado para o primeiro dia 
útil seguinte  
Os prazos prescricionais prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte caso venham a terminar 
no recesso forense. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) determinou o prosseguimento de ação de complementação acionária que foi declarada 
prescrita pela instância ordinária. “A questão é relevante, tendo repercussão em diversos 
outros processos, pois todos os prazos decenais iniciados na data da entrada em vigor do 
Código Civil de 2002 (11 de janeiro de 2003) findaram em 11 de janeiro de 2013, quando os 
prazos processuais ainda permaneciam suspensos em alguns tribunais por força de atos 
normativos locais”, afirmou o relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Resp 
1446608-RS 
 
STJ - Simulação gera nulidade de alienações e garante direito de partilha a ex-cônjuge  
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a uma mulher o direito à 
partilha de bens que haviam sido alienados de maneira fraudulenta pelo ex-marido, com quem 
era casada em regime de comunhão parcial. Foi constatada, na iminência da separação, uma 
série de expedientes fraudulentos para dilapidar o patrimônio adquirido durante a relação 
conjugal. De acordo com as provas do processo, bens do casal foram transferidos pelo ex-
marido a seus irmãos, por preço vil, pouco antes da separação de corpos do casal.  
 
STJ - Usufrutuário tem legitimidade para propor ação reivindicatória.  
O usufrutuário é parte legítima para propor ação reivindicatória com o objetivo de fazer 
prevalecer o seu direito real de usufruto sobre o bem. Com esse entendimento, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a devolução de um processo ao 
Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) para que, afastada a carência da ação, prossiga no 
julgamento do agravo de instrumento interposto pelo usufrutuário. REsp 1202843-PR 
 
STJ - Prazo final para ação rescisória deve ser prorrogado se cair no fim de semana ou 
feriado  
O prazo para ajuizamento de ação rescisória cujo término cair em dia não útil deve ser 
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. A decisão é da Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso especial pelo rito dos repetitivos, previsto 
no artigo 543-C do Código de Processo Civil. O recurso é de autoria da União, contra decisão 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), em ação que discute a reposição do Plano 
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de Classificação de Cargos e Salários. A corte regional não admitiu ação rescisória da União 
por considerar que fora ajuizada após o término do prazo legal. REsp 1112864-MG 
 
STJ - Juros moratórios ficam suspensos com a decretação da liquidação extrajudicial  
Os juros moratórios devem ter sua fluência suspensa com a decretação da liquidação 
extrajudicial da instituição financeira, de modo a preservar o ativo para pagamento da massa. 
O entendimento é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso 
especial interposto pelo Banco Banorte S/A, em liquidação extrajudicial. A instituição bancária 
recorreu de decisão do Tribunal de Justiça de Pernambuco que, em ação de prestação de 
contas movida pela Usibrita Usina de Britagem Ltda., entendeu que a liquidação extrajudicial 
não acarreta a suspensão dos juros. REsp 1102850-PE 
 
STJ - É nula notificação que não indica corretamente o credor fiduciário  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que há nulidade na notificação 
para constituir em mora o devedor fiduciante de imóvel quando dela consta nome de pessoa 
diversa do real credor fiduciário. No caso julgado, o credor era o Consórcio Nacional Cidadela, 
mas a notificação foi feita em nome da Caixa Econômica Federal. Para a Turma, a notificação 
do devedor fiduciante possui requisitos especiais que, se não seguidos, acarretam nulidade: “A 
repercussão da notificação é tamanha que qualquer vício em seu conteúdo é hábil a tornar 
nulos seus efeitos, principalmente quando se trata de erro crasso, como há na troca da pessoa 
notificante.” REsp 1172025-PR 
 
STJ - É possível substituir penhora no rosto de inventário por penhora direta sobre bens  
Em ação de execução de título extrajudicial proposta contra espólio, é possível substituir a 
penhora no rosto dos autos do inventário pela penhora direta sobre os bens que estão sendo 
inventariados. Essa é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), aplicada em 
julgamento na Terceira Turma. A decisão da Turma reforma acórdão do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul que não admitiu a penhora direta sobre bens por já ter sido realizada 
penhora no rosto dos autos do inventário. O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso, 
afirmou que o espólio responde pelas dívidas do falecido, nos termos dos artigos 597 do 
Código de Processo Civil (CPC) e 1.997 do Código Civil (CC). O patrimônio deixado suportará 
o encargo até o momento em que for realizada a partilha, quando então cada herdeiro será 
chamado a responder conforme a sua parte na herança. REsp 1318506-RS 
 
STJ - Garante que oferece imóvel em hipoteca pode ser executado individualmente como 
devedor  
Aquele que, por meio de hipoteca, oferece imóvel próprio em garantia de dívida de terceiro 
pode ser executado como devedor, individualmente, tendo em vista a autonomia do título 
executivo constituído pela garantia real. Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a legitimidade de dois garantes para figurar no polo 
passivo da execução e no polo ativo dos embargos de devedor. REsp 1230252-RS 
 
STJ - Juiz não pode condenar banco a pagar dano social que não foi pedido pelo autor 
de ação individual  
É nula, por configurar julgamento extra petita, a decisão que condena a parte ré, de ofício, em 
ação individual, ao pagamento de indenização a título de danos sociais em favor de terceiro 
estranho à lide. A tese foi definida pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil – que trata dos 
recursos especiais repetitivos, mas neste caso foi aplicado por analogia a uma reclamação 
contra acórdão de turma recursal dos juizados especiais. Rcl 12062-GO (RECURSO 
REPETITIVO) 
 
STJ - Motorista que deixou carro aberto com chave na ignição perde direito ao seguro  
A seguradora Mapfre não terá de indenizar um cliente que agravou o risco de furto de seu 
veículo ao deixá-lo aberto e com a chave na ignição. A Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), seguindo o voto do relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, considerou que 
o agravamento de risco foi voluntário, consciente e determinante para o furto. REsp 1411431-
RS 
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STJ - Benefício de Renda Certa da Previ cabe a quem contribuiu por mais de 360 meses 
na ativa  
Não há afronta à isonomia entre ativos e inativos na concessão do Benefício Especial de 
Renda Certa apenas àqueles segurados da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco 
do Brasil (Previ) que verteram mais de 360 contribuições quando em atividade, porque 
somente eles participaram da formação da fonte de custeio. O entendimento é da Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que firmou a tese em julgamento de recurso 
representativo de controvérsia repetitiva. REsp 1331168-RJ (RECURSO REPETITIVO) 
 
STJ - Hospital do SUS não é parte legítima em cessão de direitos de valores do DPVAT  
Em julgamento de recurso especial, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reconheceu a impossibilidade de cessão de direitos do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), feita por uma vítima de 
acidente de trânsito ao hospital que lhe prestou atendimento. O recurso foi interposto pela 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu, em São Paulo. A instituição, 
conveniada ao Sistema Único de Saúde (SUS), alegou que prestou assistência médico-
hospitalar à vítima, em caráter particular, mediante cessão de direitos ao reembolso de 
Despesas de Assistência Médica e Suplementares (DAMS), uma vez que vítima se encontrava 
amparada pelo DPVAT. REsp 1325874-SP 
 
STJ - Média de mercado da taxa de juros de cheque especial não pode ser aplicada em 
operações de cartão de crédito  
A inexistência de cálculo pelo Banco Central de taxa média de juros para as operações de 
cartão de crédito não é razão suficiente para aplicar a essas transações a taxa média cobrada 
nas operações de cheque especial. Esse foi o entendimento da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial do Hipercard Banco Múltiplo S/A. 
REsp 1487562-RS 
 
STJ - Gol deve indenização a mulher que perdeu meio-irmão em acidente aéreo  
A VRG Linhas Aéreas S/A, que opera comercialmente com o nome Gol Linhas Aéreas, deve 
pagar indenização por dano moral, no valor de R$ 111 mil, à meia-irmã de uma vítima do 
acidente com o voo 1907, ocorrido em setembro de 2006. A Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) decidiu que irmãos têm legitimidade para pedir a reparação. REsp 1291845-
RJ 
 
STJ - Recuperação judicial não suspende execução contra avalistas e fiadores  
O processamento da recuperação judicial de empresa ou mesmo a aprovação do plano de 
recuperação não suspende ações de execução contra fiadores e avalistas do devedor principal 
recuperando. Esse é o entendimento firmado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). A decisão foi tomada em julgamento de recurso especial sob o rito dos 
repetitivos, estabelecido no artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC). A Seção fixou a 
seguinte tese: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
execuções, nem tampouco induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois 
não se lhes aplicam a suspensão prevista nos artigos 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a 
que se refere o artigo 59, caput, por força do que dispõe o artigo 49, parágrafo 1º, todos da Lei 
11.101/2005". REsp 1333349-SP (RECURSO REPETITIVO) 
 
STJ - Seção altera redação que define termo inicial do prazo de prescrição do DPVAT  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu embargos de declaração para 
alterar a redação que fixou, em repetitivo, a tese envolvendo o prazo de prescrição do seguro 
DPVAT. A tese foi fixada em dois tópicos. No primeiro tópico ficou estabelecido que “o termo 
inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência 
inequívoca do caráter permanente da invalidez”. A Seção alterou o trecho relativo ao segundo 
tópico, que dispunha que, “exceto nos casos de invalidez permanente notória, a ciência 
inequívoca do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico, sendo relativa a 
presunção da ciência.” Com a nova redação, o trecho afirma que, “exceto nos casos de 
invalidez permanente notória, ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte 
comprovado na fase de instrução, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez 
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depende de laudo médico”. REsp 1388030-MG; EDcl no REsp 1388030-MG (RECURSO 
REPETITIVO) 
 
STJ - Banco que repassou recursos do FAT pode propor execução contra devedor do 
empréstimo  
Apesar de os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) serem da União, as 
instituições financeiras oficiais federais são as responsáveis pelo repasse e, nessa condição, 
têm legitimidade para propor ação de execução para receber empréstimos não pagos. O 
entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que seguiu o voto do 
ministro Villas Bôas Cueva. REsp 1326365-PE 
 
STJ - Consumidor hipervulnerável receberá indenização por propaganda enganosa de 
produto milagroso para saúde  
Um consumidor, vítima de propaganda enganosa, deve receber R$ 30 mil de indenização a 
título de danos morais, por ter sido induzido a adquirir produto denominado “Cogumelo do Sol” 
em virtude da inadequada veiculação de falsas expectativas quanto à possibilidade de 
tratamento de câncer agressivo e da exploração de consumidor hipervulnerável, naturalmente 
fragilizado pela esperança de cura do mal sofrido por seu filho. REsp 1329556-SP 
 
STJ - Não cabe agravo regimental contra decisão que admite o processamento de 
embargos de divergência  
Por maioria de votos, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve o 
entendimento de que não cabe agravo regimental (recurso interno ao colegiado) contra decisão 
monocrática que admite o processamento de embargos de divergência para discussão em 
órgão colegiado. A decisão foi tomada na análise de agravo contra decisão do ministro Sidnei 
Beneti, que se aposentou antes da conclusão do julgamento, interrompido por pedido de vista 
do ministro Raul Araújo, que divergiu. Na retomada do julgamento, a ministra Isabel Gallotti 
acompanhou o relator original para não conhecer do agravo (não analisá-lo no mérito), mesma 
posição adotada pela ministra Nancy Andrighi em voto antecipado.  EREsp 1193789-SP 
 
STJ - Empréstimo de veículo a terceiro não provoca automaticamente a perda da 
cobertura do seguro  
O mero empréstimo de veículo automotor a terceiro não constitui agravamento de risco 
suficiente a ensejar a perda da cobertura, cabendo à seguradora provar que o segurado 
intencionalmente praticou ato determinante para a ocorrência do sinistro. Com esse 
entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que afastou a responsabilidade da seguradora ao 
pagamento da indenização pelo fato da segurada ter emprestado o carro para um terceiro, no 
caso o seu noivo, que se acidentou ao dirigir embriagado. REsp 1071144-SP 
 
STJ - Trabalhador deve se desligar do emprego para receber aposentadoria 
complementar  
Não há ilegalidade na exigência feita pela entidade de previdência privada do requisito da 
cessação do vínculo empregatício do participante com o patrocinador (empregador) como 
condição para a concessão da aposentadoria complementar. A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a exigência prevista pelo artigo 3º, inciso I, da Lei 
Complementar 108/01, que exige a cessação do vínculo empregatício como uma das 
condições para obtenção da aposentadoria complementar, é válida e incide sobre os planos de 
benefícios instituídos antes de sua vigência. REsp 1421951-SE 
 
STJ - Ministério Público deve atuar nas ações de interdição em que não é o requerente  
Em recurso relatado pela ministra Isabel Gallotti, a Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) reiterou que, nas ações de interdição não requeridas pelo Ministério Público, a 
função de defensor do interditando deverá ser exercida pelo próprio Ministério Público, 
conforme estabelecem os artigos 1.179 e 1.182, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil 
(CPC) e 1.770 do Código Civil de 2002. Por unanimidade, a Turma acompanhou o voto da 
relatora e manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que considerou 
dispensável a nomeação de curador especial nas ações de interdição em que o Ministério 
Público não é o autor, porque sua atuação como fiscal da lei resguarda os direitos da 
interditanda. REsp 1099458-PR 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1330713&num_registro=201202310691&data=20140801&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1344517&num_registro=201202310691&data=20141112&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Banco-que-repassou-recursos-do-FAT-pode-propor-execução-contra-devedor-do-empréstimo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Banco-que-repassou-recursos-do-FAT-pode-propor-execução-contra-devedor-do-empréstimo
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1361419&num_registro=201201135396&data=20141119&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Consumidor-hipervulnerável-receberá-indenização-por-propaganda-enganosa-de-produto-milagroso-para-saúde
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Consumidor-hipervulnerável-receberá-indenização-por-propaganda-enganosa-de-produto-milagroso-para-saúde
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1370789&num_registro=201201240476&data=20141209&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Não-cabe-agravo-regimental-contra-decisão-que-admite-o-processamento-de-embargos-de-divergência
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Não-cabe-agravo-regimental-contra-decisão-que-admite-o-processamento-de-embargos-de-divergência
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Empréstimo-de-veículo-a-terceiro-não-provoca-automaticamente-a-perda-da-cobertura-do-seguro
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Empréstimo-de-veículo-a-terceiro-não-provoca-automaticamente-a-perda-da-cobertura-do-seguro
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1371998&num_registro=200801497952&data=20141212&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Trabalhador-deve-se-desligar-do-emprego-para-receber-aposentadoria-complementar
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Trabalhador-deve-se-desligar-do-emprego-para-receber-aposentadoria-complementar
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/ultimas/Ministério-Público-deve-atuar-nas-ações-de-interdição-em-que-não-é-o-requerente
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1372001&num_registro=200802306958&data=20141210&formato=PDF


 
STJ - Não cabe ao STJ afirmar legalidade, mesmo em abstrato, da utilização da Tabela 
Price  
A análise sobre a legalidade da utilização da Tabela Price é uma questão de fato e não de 
direito, passando, necessariamente, pela constatação da eventual capitalização de juros. O 
entendimento foi firmado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso 
relatado pelo ministro Luis Felipe Salomão, em julgamento submetido ao rito dos recursos 
repetitivos. REsp 1124552-RS (RECURSO REPETITIVO) 
 
STJ - Imobiliária restituirá compradores por entregar imóvel com metragem menor do 
que a prometida  
Uma imobiliária de Brasília terá que restituir compradores que receberam um imóvel com a 
metragem menor do que a prometida. A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), que negou recurso da imobiliária por entender que a vaga de garagem não entra 
na soma da área privativa do imóvel vendido. REsp 1139285-DF 
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